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I. INTRODUÇÃO:

PRINCIPAIS ASPECTOS DO ANTEPROJETO

Constituinte-JOSÉ SERRA

Relator

Este Anteprojeto sintetiza pelo menos dez semanas de trabalho, estudos,
discussões e entendimentos realizados pelos Constituintes em torno dos temas da
despesa e da receita públicas, bem como do financiamento pÚblico e privado.

O tratamento dado a esses temas não esteve isento, por certo, do con
fronto de opiniões, marcadas por diferentes visões de natureza social, regional
e politica ou, mesmo, dependentes do ângulo individual de observação e conheci
mento dos problemas tratados.

Tais divergências são normais e até desejáveis, por permitirem o embate
criativo de idéias. Ao lado desse embate, o espirito público e a tolerância que
predominaram entre os membros da Comissão perm~tiram chegar a esta contribuição,
que acredito coerente, equilibrada e af~nada com os pr~ncipios da democracia, da
justiça social e do desenvolvimento.

Entre os principais aspectos do Anteprojeto, eu ressaltaria os seguin
tes, desdobrados nos três capitulos que incumbiram á Comissão do Sistema
Tributário, Orçamento e Finanças.

SISTEMA TRIBUTARIO

No campo tributário, o Anteprojeto procura combinar os critérios funda
mentais de:

a) descentralização e fortalecimento da autonomia dos Estados e Munici-
pios;

b) atenuação dos desequilibrios regionais;

c) maior justiça fiscal e proteção ao contribuinte;
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d) simplificação e adequação da tributação às necessidades de moderni
zação do sistema produtivo;

e) garantia de um minimo de uniformidade nacional ao sistema, nos seus
principios básicos, mediante a preservação da figura da lei complementar em ma
téria tributária.

l-O esforço para a descentralização e o fortalecimento dos Estados e
Hunicipios ev~dencia-se principalmente pela ampl~ação da base do ICM pela maior
liberdade na fixação de suas aliquotas: pela extensão da competência residual
aos Estados e pela criação do imposto de vendas a varejo, para os Municipios,
ao mesmo tempo em que se ampliam, significativamente, o Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e o Fundo de Participação dos Munici
piOS (FPH). No mesmo sentido, embora com menor significado, situam-se a partilha
de fração do IPI com Estados e Municipios e a possibilidade de instituição, pe
los Estados, de adicional de cinco por cento do Imposto de Renda. Veda-se a vin
culação dos recursos transferidos a aplicações pré-determinadas e criam-se meca
nismos de participação de representantes dos Estados e dos Municipios, para fins
de acompanhamento dos cálculos e das liberações dos recursos transfer~dos, e do
processo de descentralização de funções e de atividades. Elimina-se a faCUldade
de a União conceder isenções de impostos estaduais e municipais. Cria-se um fun
do de descentralização, cUja principal fonte é o Finsoc~al. Desnecessário dizer
que essa descentralização é essencial para Viabilizar o equilibrio financeiro
básico que deve existir entre as três esferas do Governo da Federação.

2 - O esforço para corrigir os deseqUilibrios regionais conf~rma-se não
s6 pelo aumento do FPE e do FPM,mas também pela manutenção do Fundo Especial
para o Norte-Nordeste que, de acordo com o Anteprojeto, destina-se a aplicações
nessas Regiões através de institUições oficiais de fomento. Como sabemos, o FPE
e o FPH são distribuidos de forma a beneficiar as Regiões, Estados e Municipios
menos desenvolvidOS.

3 - A justiça fiscal se expressa através do principio de maior progres
sividade dos impostos, cuja concretiZação deve caber á lei complementar e
ordinária. A ConstitUiÇão nâo cabe fixar aliquotas ou mesmo promover a ampliaçâo
da abrangência do Imposto de Renda, tão necessária para atenuar a regressividade
social da carga tributária. A maior proteção ao contribuinte deve se expressar
de forma transparente na limitação dos empréstimos compuls6r~os a casos de cala
midade pública; na sujeição das contribuições socia~s e de intervenção no domi
nio econômico aos principios da legalidade e da anterioridade; na proibição de
priviléqiOS fiscais a certas categorias prOfissionais; na maior proteção contra
mudanças bruscas na tributação e na limitação dos privilégios processuais da Fa
zenda em detrimento do contribuinte. A possibilidade de seletividade do novo
ICMS e a previsão do imposto sobre transmissão causa mortis e sobre doações re
forçam o potenCial de progressividade do sistema proposto. Cumpre notar, ainda,
que é fiXada em dois pdr cento a aliquota máxima do Imposto sobre Vendas a Vare
jo, de competência municipal, até que lei complementar disponha sobre a matéria.

4 - A Simplificação tributária traduz-se na fusão de sete impostos so
bre merCadorias e serviços em um s6, não cumulativo, incidente sobre o valor
adicionado. ~ 6bvia a importância dessa medida para às exportações industriais,
que poderão beneficiar-se da imunidade de impostos até aqui embutidos em seus
custos (por exemplo, impostos sobre serviços, sobre combustiveis e sobre
energia). Ao mesmo tempo, proibe-se a criação de novos impostos cumulativos,
prevê-se tratamento fiscal especial para microempresas e impõe-se a avaliação
dos incentivos f~scais pelo Poder Legislat~vo.



ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

1 - No Anteprojeto, permite-se significativo aumento da transparência e
da abrangência do processo orçamentário, inclusive na sua dimensão regional, me
diante o exame pelo congresso do orçamento fiscal, de 1nvestimentos das empresas
estatais e da Previdência Social, além do~ demonstrativos das isenções
tributárias, subsidios, incentivos e demais beneficios tributários ou
financeiros.

2 - Definem-se mais claramente as prioridades das despesas e maior con
trole anual de seu cumprimento em termos de metas fis1cas. Isso será possivel
graças ao exame pelo Congresso do Plano Plur1anual de InVestimentos e à criação
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a ser aFrovado pelo Congresso no final do
primeiro semestre do ano. Esse pré-orçamento balizará a elaboração da lei
orçamentária e sua aprovação, no último trimestre do ano.

3 - Fortalece-se o papel do Legislativo no processo orçamentár1o, na
fase de elaboração e no controle e fiscalização de sua execução. Isto é possivel
graças à Lei de Diretrizes orçamentárias, à maior participação dos parlamentares
nas definições fundamentais da alocação de recursos e ao rev1goramento da Comis
são Mista Permanente do Congresso. Mantém-se o principio de que o Legislativo
não deve substituir o Executivo em suas funções na realização da despesa públi
ca, mas, ao mesmo tempo, considera-se crucial que o Legislativo participe efeti
vamente da definição das prioridades, controle e fiscalize a execução da
despesa. Para isso, i~clusive, será necessária a criação de mecanismos, como os
que são contemplados, para o controle permanente e a eve~tual interrupção de in
vestimentos, subsidios e outras formas de despesas que, por vezes, são realiza
dos no meio de um exercicio financeiro sem·que o Legislativo os tenha aprovado,
no mérito e nas condições de financiamento.

4 - Fortalece-se, também, o papel dos organismos de controle externo
(Tribunal de Contas) e interno das contas da União e de suas entidades. Permite
se, por exemplO, que o Tribunal de Contas suste, quando for o caso, a execução
do ato eventualmente impugnado, decisão que será mantida se, havendo recurso, o
Congresso Nacional não se pronunciar em prazo determinado. Ainda quanto ao Tri
bunal de Contas, cabe mencionar as mudanças propostas em.sua composição, dando
se maior peso ao Legislativo e extinguindo-se a vitaliciedade para dois terços
de seus ministros, que teriam mandato de seis anos.

SISTEMA FINANCEIRO

1 - Os principios de maior transparência, abrangência, part1cipação le
gislativa, controle e fiscalização das despesas da União têm seu complemento
fundamental na clara separação de funções entre o Banco Central do Brasil e o
Tesouro Nacional. Transfere-se do BACEN ao Tes?uro as atiVidades que a este são
afetas (emissão de titulos de divida pública e administração de recursos de
fomento); proibe-se que o referido Banco financie direta ou indiretamente o Te
souro e reafirmam-se suas funções de autoridade monetária (poder exclusivo de
regular a oferta de moeda e a taxa de juros) e guardião das reservas do Pais.
Por último, atribUi-se mandato a sua diretoria, cuja nomeação e destituição pelo
Presidente da República deverá ser aprovada pelo congresso Nacional.

2 - Outro aspecto fundamental que envolve a utilização dos recursos pú
blicos refere-se à garantia de que as disponibilidades de caixa da União sejam
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depositadas no Banco Central do Brasil, permitindo: a) maior controle dos fluxos
de recursos; b) alocação mais racional dos recursos, segundo os propósitos go
vernamentais; c) diminuição do custo da divida pública.

3 - Ainda nG que se refere aos recursos públicos, cumpre sublinhar que
eles não mais serão utilizados para cobertura de aplicações ou depósitos em ins
tituições financeiras liquidadas. Porém os pequenos poupadores não ficarão des
protegidos, porque se assegura a criação de fundo de seguro com recursos das
próprias instituições financeiras.

4 - O Poder Legislativo assume controle efetivo do endividamento públi
co, seja o direto, seja o resultante da concessão de garantias. Isso deve ser
feito sem obrigar ao exame casuistico, o que transferiria ao Congresso a respon
sabilidade pela contratação de cada divida. Paralelamente, a participação do ca
pital estrangeiro no sistema financeiro nacional será regulamentada no ãrnbito da
reestruturação do Sistema Financeiro, com o objetivo de resguardar os interesses
nacionais, segundo acordos internacionais e de reciprocidade, que permitam a a
tuação de instituições financeir~s nacionais no exterior, promovam nossas expor
tações e facilitem o financiamento externo.

5 - Importantes inovações do Anteprojeto dizem respeito à Lei do Siste
ma Financeiro Nacional e ao Código das Finanças Públicas, que reestruturarão os
sistemas f.inanceiros público e privado e estabelecerão as novas regras pert~nen

tes à organização e ao funcionamento desses sistemas. O eixo da reformulação e
da consolidação desses· corpos legais deverá ser a promoção do desenvolvimento
equilibrado, com juros compativeis com a produção; transparência das operações,
sobretudo as. que envolvam o setor público; controle social do gasto e da div~da

públ~ca; e inibição da especulação improdutiva como prática generalizada na vida
econômica do Pais.

6 - Cabe ressaltar, ainda, a tentativa de ordenação dada a este Capitu
lo - inexistente em outras Constituições - a fim de facilitar e melhor sistema
tizar a abordagem das questões fundamentais. Tal ordenação desdobrou-se em seis
seções, versando sobre Sistema Financeiro Nacional, Normas Gerais de Finanças
Públicas, Competências da União, Atribuições do congresso Nacional, Justiça Fe
deral e DispOSições Transitórias.

OBSERVAÇÕES FINAIS

Por último, permito-me, brevemente, expressar meu ponto de vista a res
pe~to de algumas questões referente ao Relatório.

A primeira diz respeito à carga tributária que poderia resultar do An
teprojeto ora apresentado. É importante deixar claro que a definição dessa carga
não pode ser extraida do texto, pois dependerá da fixação de aliquotas, da a
brangência dos fatos'geradores e das bases de cá~cUIo, bem corno do alcance dos
incentivos, isenções e demais beneficios fiscais, matérias pertinentes a legis
lação tributária. Além disso, como é óbvio, tais condições de incidência, de a
brangência e de beneficios fiscais dependerão também das necessidades de despe
sas que a ConstitUição venha a criar e do comportamento dos futuros Governos, em
suas três esferas de atuação.

A segunda questão refere-se ao decréscimo dos recursos de que dispõe a
União como resultado das transferências e das alterações na competência de
impotos. No caso, registro aqui minha preocupação com esse relevante prOblema
e sublinho a necessidade de que: a)seja efetivo o processo de descentralização
de encargos e funções e, b)venham o novo Código Tributário Nacional e a legisla
ção ordinária pertinente a completar, de forma adequada, o perfil do novo siste-



ma tributária, do ponto de vista do equilibrio financeiro federativo. cabe re
gistrar, de todo modo, que as transferências de recursos tributários da União,
de acordo com o Anteprojeto, deverão ser graduais.

Como é amplamente reconhecido, entre a segunda metade dos anos sessenta
e meados da década passada houve uma excessiva centralização de recursos e com
petências tributários em mãos da Un~ão, em detr~mento dos Estados e Mun~cipios,

criando-se um forte desequi11brio da Federação. A nova Constituição deve rever
ter esse processo - e é essencial que o faça - mas seria um equivoco reproduzir
o desequilibrio com sinal trocado.

Em terceiro lugar, sinto-me no dever de registrar que entre os 553 des
taques requeridos durante o processo de votação do Substitutivo que apresente~,

somente em quatro casos o plenário da Comissão aprovou disposições contrár~as ao
voto do Relator. Tais disposições, não alterarãm a estrutura e as idéias
básicas do substitutivo, que efetivamente correspondeu ao pensamento predom~nan

te da Comissão. Três delas se consubstanciam nos artigos 80, 81 e 82. Não dis
cordei do esp1rito ou da intenção que norteou a iniciativa dos seus autores.
Meu voto contrário baseou-se na convicção - que mantenho - de que, na redação
apresentada, aquelas disposições são impróprias a um texto const~tucional, quan
do não inexequ!veis e desvirtuáveis em relação aOs próprios objetivos desejados
pelos seus autores, especialmente a dispOSiÇão do artigo 81.

Registro, ainda, a inclusão do parágrafo 30. do artigo 31 e do artigo
50, a partir de um destaque que decidi acolher, dando meu voto favorável. O a
colhimento e o voto reflet~ram minha concordância com o principio que está por
trás dos artigos (progress~va correção das des~gualdades reg~onais) e meu res
peito à maioria dos membros da Comissão. Mantenho, não obstante, m~nhas reser
vas, quanto à possivel inadequação, inexequibilidade e deSVirtuamento de objeti
vos (refiro-me ao artigo 50).

Por último, tenho plena consciência de que determinadas disposições do
Anteprojeto deveriam figurar em leis complementares, ou ord~nárias, mas do qu~

no texto constitucional. Mantive-as, porém, a fim de que o pensamento dos mem
bros da Comissão Temática fosse expresso de forma mais clara na atual fase do
nosso trabalho, na expectativa de que, nas etapas posteriores do processo cons
titUinte, seja possivel dar tratamento mais adequado a esse problema, comum a
outras Comissões. É minha opinião que deve figurar, ao lado do texto constitu
cional propriamente dito, o conjunto de normas que a Assembléia Nacional Consti
tuinte considere mais pertinentes a leis, e que deverá ser obrigatoriamente ado
tado quandO tais leis forem elaboradas.

Estou consciente também, como os demais membros da Comissão, de que ó
Anteprojeto representa uma contribuição inicial à nova Constituição, não isento
de equivocos e imperfeições, face à complexidade das matérias que abrange. As
correções e aperfeiçoamentos v~rão, seJa da reflexão dos próprios constituintes,
seja das observações e criticas que especialistas e setores atentos da sociedade
farão chegar.

Constituinte JosÉ SERRA

Relator

7
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11 - ANTEPROJETO

CAP~TULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃO I

Dos Principios Gerais

Art. lQ - A União, os Estados, o Distrito Federal e 05 Municipios pode
rão instituir os seguintes tributos:

I - impostos previstos nesta Constitu~ção;

11 - taxas, em razão do exercício de atos de poder de policia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, de serv~ços públicos especificas, prestados ao
contribu~nte ou postos a sua dispos~ção; e

111 - contribuições de melhoria, pela valor~zação de imóveis decorrente
de obras públicas.

; lQ Os tributos destinam-se a prover a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios de receitas para satisfazer as necessidades públicas a
seu cargo, e terão em vista, princ~palmente, os segu~ntes obJet~vos:

I - justiça social; e

11 - desenvolvimento equilibrado entre as diferentes reg~ões do Pais.

§ 2Q - Por prinCípio, os impostos terão caráter pessoal e serão gradua
dos segundo a capacidade econômica do contribuinte. A administração tributár~a,

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, poderá identif~car,

respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendi
mentos e as atividades econômicas do contribuinte.

§ 3Q - As taxas não poderão ter base de cálculo própr~a de impostos.

§ 4Q - As contribuições de melhoria serão exigidas dos proprietários de
imóveis beneficiados, tendo por limite total a despesa real~zada.

§ 5Q - Mediante convênio, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão delegar, uns aos outros, atribuições de admin~stração

tributária, bem como coordenar ou unificar serviços de fiscal~zação e arrecada
ção de tributos.

Art. 2Q - Cabe a lei complementar:

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, en
tre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

11 - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; e

111 - estabelecer normas gerais em matéria de legislação e administra
ção tributárias, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem corno, em relação aos
impostos discriminados nesta Constituição, dos respectivos fatos ge
radores, bases de cálculo e contribuintes; e



b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência.

Art. 3Q - Competem à União, em Território Federal, os impostos estadu
ais e, se o Território não for dividido em Municipios, cumulativamente, os im
postos municipais; e, ao Distrito Federal, bem como a Estados não divididos em
Municipios, os impostos municipais.

Art. 4Q - A União, os Estados e o Distrito Federal poderão instituir,
além dos que lhes são nominalmente atribuidos, outros impostos, desde que não
tenham fato gerador ou base de cálculo próprios de impostos discriminados nesta
ConstituiçAo.

§ lQ - Imposto instituido com base neste_artigo não poderá ter natureza
cumulativa e dependerá de lei aprovada por maioria absoluta dos membros do Con
gresso Nacional ou da respectiva Assembléia Legislativa.

; 2Q - Imposto da União excluirá imposto idêntico instituido pelo Esta
do ou pelo Distrito Federal.

Art. 5Q - A União, os Estados e o Distrito Federal poderão instituir
empréstimos compulsórios para atender a despesas extraordinárias provocadas por
calamidade pública, mediante lei aprovada por ma~oria absoluta dos membros do
Congresso Nacional ou da respectiva Assembléia Legislativa.

Parágrafo único. Os empréstimos compulsórios somente poderão tomar por
base fatos geradores compreendidos na competência tributária da pessoa juridica
de direito público que os instituir, aplicando-se-lhes o disposto na alinea "a"
do item 111 do art. 7Q.

Art. 6Q - As contribuições SOCiais, as de intervenção no dominio econô
mico e as de interesse de categorias profissionais, cuja criação seja autorizada
por esta Constituição, ficarão sujeitas às gãrantias estabelecidas no item I e
nas alineas "a" e "c" do item 111, do art. 7Q.

SEÇÃO 11

Das Limitações ao Poder de Tributar

Art. 7Q - Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao contribuinte,
é vedado à União, aos Estados, ao D~strito Federal e aos Municip~os:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

11 - conceder tratamento tributário desigual a fatos econômicos equi
valentes, inclusive em razão da categoria profissional a que pertença o contri
buinte ou da função por ele exerCida, independentemente da denominação juridica
dos rendimentos, titulos ou direitos;

111 - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inicio da vigência
da lei que os houver instituido ou aumentado;

b) sobre patrimônio, renda ou proventos, se a lei correspondente não
houver sido publicada antes do inicio do periodo em que ocorrerem os
elementos de fato nela indicados como componentes do fato gerador e
determinantes da base de cálcUlo i
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c) não alcançados pelo disposto na alinea "b", no mesmo exercicio fi
nanceiro em que hajam sido instituídos ou aumentados~

rv - utilizar tributo com efeito de confisco; e

v - estabelecer privilégio de natureza processual para a-Fazenda Pú
blica em detrimento de contribuinte.

Parágrafo único. O prazo estabelecido na alinea "c" do item rI! não é
obrigatório para os impostos de que tratam os itens r, rr, rv e V, do art. 13 e
o art. 14.

Art. 8Q - É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:

I - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de
tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de taxas pela
utilização de vias conservadas pelo pOder público;

rr - instituir impostos sobre:

a) patrimÓnio, renda ou serviços, uns dos outros~

b) templos de qualquer CUlto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos part1dos politicos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais de trabalhadores e das institui
ções de educação e de assistênc1a social sem fins lucrativos, obser
vados os requisitos da lei; e

d) livros, jornais e per1ódicos, bem como o papel destinado a sua
impressão.

§ lQ - A vedação expressa na alinea "a" do item rr é extensiva às au
tarquias e às fundações instituidas ou mantidas pelo poder público, no que se
refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados as suas fina11dades es
senciais ou delas decorrentes.

§ 2Q - O disposto na alinea "a" do item 11 e no parágrafo anterior
deste artigo não compreende o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados
com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empre
endimentos privados, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar
imposto relativamente ao imóvel.

Art. 9Q - É vedado à União:

r - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território na
cional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, Distrito
Federal ou Municipio, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos
fiscais destinados a promover o equilibrio sócio-econômico entre as diferentes
regiões do Pais~

11 - tributar a renda das obrigações da divida pública
Distrito Federal e dos Municipios, bem como a remuneração e os
respectivos agentes públicos, em niveis superiores aos que fixar
gações e para seus agentes.

dos Estados, do
proventos dos

para suas obri-

Art. 10 - Lei complementar estabelecerá forma especial e favorecida de
cobrança de impostos federais e estaduais, ou sua não-incidência, para microem
presa, como tal definida em lei pela União, pelos Estados e pelo Distrito
Federal.

Art. 11 - É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios
estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em
razão de sua procedência ou destino.



Art. 12 - Dispos~ção legal que conceda isenção ou outro beneficio fis
cal terá seus efeitos avaliados pelo Poder Legislativo competente, nos termos do
disposto em lei complementar.

SEÇÃO 111

Dos Impostos da União

Art. 13 - compete à União institu~r impost9s sob~e:

I - ~mportação de produtos estrangeiros;

11 - exportação de produtos nacionais ou nacionalizados;

111 - renda e proventos de qualquer natureza;

IV - produtos ~ndustrial~zados; e

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou
valores mobiliários.

§ lQ - É facultado ao Poder Executivo, observadas as condições e limi
tes estabelecidos em lei, alterar as aliquotas dos impostos enumerados nos itens
I, 11, IV e V deste artigo.

§ 2Q - O imposto de que trata o item IV:

I - será seletivo em função da essencialidade dos produtos, e não cu
mulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobra
do nas anteriores;

11

11 - não
Exterior.

incidirá sobre produtos industrializados destinados ao

§ 3Q - O imposto de que trata o item V não incidirá sobre operações de
crédito, quando relativas à circulação de mercadorias, realizada para consumidor
final, referente ao disposto no item I do § 9Q do art. 15.

§ 4Q - Na cobrança de crédito tributário e nas causas referentes à ma
téria fiscal, a União será representada judicialmente pelo órgão juridiCo do Mi-
nistério óa Fazenóa.

Art. 14 - A União, na iminência ou no caso
instituir impostos extraordinários, compreendidos ou
tributária, os qua~s serão suprimidos gradativamente,
criação.

sEçAo IV

Dos Impostos dos Estados

e do Distrito Federal

de guerra externa, poderá
n~o em sua competênCia
cessadas as causas de sua

Art. 15 ~- Compete aos EstadOS e ao Distrito Federal instituir impostos
sobre:
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I propriedade territorial rural,

11 - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direi-
tosJ

111 - operações relativas à circulação de mercadorias, realizadas por·
produtores, industriais e comerciantes, bem como prestações de serviços; e

IV - propriedade de veículos automotores.

até o lim~te

físicas ou
um adic~onal

, lQ - Os Estados e o Distrito Federal poderão ~nstituir,

por cento do valor do imposto devido à União, por pessoas
residentes ou domiciliadas nos respectivos territórios,
sobre a renda e proventos de qualquer natureza.

de cinco
juridiCas
ao imposto

, 2Q - O imposto de que trata o item I não incidirá sobre pequenas gle
bas rurais, nos termos definidos em lei esLadual.

, 3Q - Relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, o imposto
de que trata o item rI compete ao Estado da situação do bem; relativamente a
bens m6veis, titulos e créditos, o ~mposto compete ao Estado onde se processar o
inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador; se o ex-proprietário era
residente ou domiciliado no Exterior, se al~ possuía bens ou teve o seU
inventário processado, a incidência do tr~buto observará o disposto em lei
complementar.

, 4Q - As alíquotas do imposto de que trata o ~tem 11 serão progressi
vas e não excederão os limites estabelecidos em resolução do Senado Federal.

§ 5Q - O imposto de que trata o item 111 será não cumulativo, admitida
sua seletividade. em função da essenc~alidade das mercador~as e dos serviços,
compensando-se o que for devido, em cada operação relativa a circulação de mer
cadorias ou prestação de serviços, com o montante cobrado nas anteriores, pelo
mesmo ou outro Estado. A isenção ou não-incidência, salvo determinação em
contrário da legislação, não impl~cará crédito de imposto para compensação da
quele devido nas operações ou prestações seguintes.

§ 6Q - Em relação ao imposto de que trata o item 111, resolução do Se
nado Federal, aprovada por dois terços de seus membros, estabelecerá:

I - as alíquotas aplicáveis às operações relativas á circulação de
mercadorias e às prestações de serviços, interestaduais e de exportação;

11 - as alíquotas aplicáveis ás operações internas realizadas com el
nergia elétrica e com petróleo, inclusive COmbustíveis liquidas e gasosos dele
derivados.

§ 7Q - É facultado aO Senado Federal, também por resolução aprovada por
dois terços de seus membros, estabelecer alíquotas mínimas nas operações inter
nas, não compreendidas no item 11 do parágrafo anterior.

§ 8Q - Salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Fede
ral, nos termos do disposto no item VII do § 11, as aliquotas internas, nas o
perações relativas a cirCUlação de mercadorias e nas prestações de serviços, não
poderão ser inferiores ás aliquota~ interestaduais, reputando-se operações e
prestações internas também as interestaduais realizadas para consumidor final de
mercadorias e serviços.

§ 9Q - A base de cálculo do ~mposto de que trata o item 111:

I - compreende o montante pago pelo adquirente, inclusive acréscimos
financeiros;

11 - não compreende o montante do imposto sobre produtos industriali
zados, quando a operação conf~gure hipótese de incidênc~a dos dois impostos.



§ 10 - O ~mposto de que trata o ~tem 111:

I - incidirá sobre a entrada, em estabelecimento de contribuinte, de
mercadoria importada do Exterior por seu titular, inclus~ve quando se tratar de
bem destinaáo a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, bem como sobre serviço
prestado no Exterior, quando destinado a estabelecimento situado no Pais;

11 - não incidirá:

a) sobre operações que destinem ao Exterior produtos industrializados;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive
combustíveis liqUidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica.

§ 11 - Cabe a lei complementar, quanto ao imposto d~ que trata o item
lI!:
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I - indicar outras
mencionadas;

categorias de contribuintes além daquelas nele

11 - dispor sobre os casos de substituição tributária;

111 - disciplinar o regime de compensação do imposto;

IV - fixar o local das operações relativas à circulação de mercadorias
e das prestações de serviços;

V - excluir da incidência do imposto, nas exportações para o Exte
rior, serviços e outros produtos além dos mencionados na alinea "a" do item 11
do § 10 deste artigo;

VI - prever casos de manutenção de crédito, relativamente a exporta
ções, para outro Estado e para o Exterior, de serviços e de mercadorias;

VI: - regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Dis
trito Federal, isenções, incentivos e beneficios fiscais serão concedidos e
revogados.

SEÇÃO V

Dos Impostos dos Municipios

Art. 16 - Compete aos Municipios instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

bens
veis,

tI - transmissão "inter Vivos", a qualquer titulo, por ato oneroso, de
im6veis, por natureza ou acessão fis~ca, e de direitos reais sobre im6
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aqu~sição; e

rIr - vendas a varejo de mercadorias.

§ 1Q - O imposto de que trata o item 11 não ~ncide sobre a transmissão
de bens ou direitos incorporados ao património de pessoa jUrídica em realização
de capital, nem sobre a transmissão de bens ou d~reitos decorrente de fusão, ~n

corporação, cisão ou extinção de pessoa jurid~ca, salvo se, nesses casos, a ati
Vidade preponderante do adquirepte for o comércio desses bens ou d~reitos, loca
ção de bens im6veis ou arrendamento mercántil.
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§ 2Q - o imposto de que trata o item 11 compete ao Mun1cipio da situa
ção do bem.

§ 3Q - A competência municipal para instituir e cobrar o imposto men
cionado no item 111 não exclui a dos Estados para instituir e cobrar, na mesma
operação, o imposto de que trata o item 111 do art. 15.

§ 4Q - cabe a lei complementar fixar as aliquotas máximas dos impostos
de que tratam os itens 11 e 111 deste artigo.

SEÇÃO VI

Da Repartição das Receitas Tributàr1as

Art. 17 - As receitas tributárias pertencem, incondicionalmente, à pes
soa de direito público dotada de competênc1a para instituir o correspondente
tributo, salvo determinação em contrário desta constitu1ção.

Art. 18 - Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto da arre
cadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, inci
dente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por eles, suas autar
qU1as e pelas fundações que instituir ou mantiver.

Art. 19 - Pertencem aos Municipios:

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e pro
ventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qual-O
quer titulo, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 1nstituir ou manti
ver;

11 - cinquenta por cento do produto da arrecadação dos impostos do Es
tado sobre a propriedade territorial rural, re~ativamente aos imóveis neles si
tuados, e sobre a propriedade de veiculos automotores licenciados em seus terri
tórios;

111 - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do
Estado sobre operações relat1vas à circulação de mercadorias e sobre prestações
de serviços.

§ lQ - O disposto no item 111 não se aplica às prestações de serviços a
consumidor final, pertencendo, nesses casos, ao Município onde ocorrer o respec
tivo fato gerador, cinquenta por cento do valor pago.

§ 2Q - As parcelas de receita pertencentes aos Municip10s, mencionadas
no item 111 deste artigo, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - três quartos, no minimo, na proporção do valor adicionado nas o
perações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, re
alizadas em seus territórios;

11 - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual.

Art. 20 - A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e seis por cento,
na forma sequinte:



a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participa
ção dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici
pação dos Hunicipios;

c) dois por cento para aplicação nas Regiões Norte e Nordeste, através
de suas instituições oficiais de fomento;

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industriali
zados, dez por cento para os Estados e o Distrito Federal, proporcionalmente ao
valor das respectivas exportações de produtos industrializados.

§ lQ - Para efeito de cálculo da entrega·a ser efetuada de acordo com o
previsto no item I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e
proventos de qualquer natureza, pertencente a Estados, Distrito Federal e Huni
cipios, nos termos do disposto no art. 18 e no item I do art. 19.

§ 2Q - A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior
a vinte por cento do montante a ser entregue, nos termos do item II deste arti
go, devendo o eventual excedente ser distribuido entre os demais participantes.

§ 3Q - Os Estados entregarão aos respectivos Municipios vinte e cinco
por cento dos recursos que receberem nos termos do item II deste artigo, obser
vados os critérios estabelecidos nos ~tens I e II do § 2Q do art. 19.

Art. 21 - Se a União, com base no art. 4Q, criar imposto excluindo o
estadual anteriormente instituido, cinquenta por cento do seu produto será en
tregue aos Estados e ao Distrito Federal, onde for arrecadado.

Art. 22 - É vedada qualquer condição ou restrição á entrega e ao empre
go dos recursos atribuidos, nesta Seção, a Estados, Distrito Federal e Munici
pios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relat1vos a impostos.

Art. 23 - Cabe a lei complementar:

I - definir valor adicionado para fins do disposto no item I do § 2Q
do art. 19;

II - estabelecer normas em relação à entrega dos recursos de que trata
o art. 20, especialmente, sobre os critérios de rateio dos Fundos previstos no
seu item I, que serão distribuidos com o objetivo de promover o equilibrio
sócio-econômico entre Estados e entre Municipios;

III - regular a criação do Con?elho de Representantes dos Estados e do
Distrito Federal, ao qual cabera acompanhar o cálculo e a liberação das part~ci

pações preVistas no art. 20, de seu interesse; e

IV - regular a criação do Conselho de Representantes dos Hunicipios, ao
qual caberá acompanhar o cálculo e a liberação das participações previstas no
art. 20, de seu interesse.

Parágrafo único. O Tribunal de contas da União, anualmente, ouvido o
Conselho de Representantes dos Estados e do Distrito Federal e o Conselho de Re
presentantes dos Municipios, efetuará o cálculo das quotas referentes aos res
pectiVOS Fundos de Participação.
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Art. 24 - A
vulgarão, pelo órgão
da arrecadação, os
bando os respectivos

União, os EstadOS, o Distrito Federal e os Municipios di
de imprensa oficial, até o último dia do mês subsequente ao
montantes de cada um dos tributos arrecadados, neles englo
adicionais e acréscimos, bem como os recursos recebidos, os
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valores entregues e a entregar, de orLgem tributária, e a expressão numérica dos
critérios de rateio.

§ lQ - Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estados e
por Municipios; os dos Estados, por Municipios.

f 2Q - Os Mun1cipios que não possuirem órgão de imprensa oficial farão
a divulgação por edital.

SEÇÃO VII

Disposições Transitórias

I
Art. 25 - O produto da arrecadação da contribuição para o Fundo de In

vestimento Social (FINSOCIAL) será destinado ao custeio da descentralização de
serviços, da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municipios. Com a
efetiva e gradual transferência de encargos, decorrente do processo de descen
tralização, a contribuição será reduzida a razão de um quinto por ano,
extinguindo-se definitivamente ao término do exercício de 1993.

Art. 26 - Fica criado o Fundo de Descentralização, para atender ao cus
teio da descentralização de encargos da União, conforme Plano a ser elaborado
pelo Poder Executivo federal, ao qual caberá gerir o Fundo, ouv1dos os Conselhos
de Representantes de que tratam 9s itens 111 e IV do art. 23.

f lQ - O Fundo de Descentralização const1tuir-se-á do produto da arre
cadação da contribuição referida no art. 25, bem como de outros recursos que lhe
forem destinados pela União.

§ 2Q - O Plano de que trata este artigo será executado med1ante acordo
da União com os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, que def1nirá os en
cargos a transferir e, por tempo determ1nado, 05 recursos do Fundo que lhes de
verão corresponder.

Art. 27 - Até que sejam fixadas em lei complementar, as aliquotas
máximas do imposto sobre vendas a varejo, a que se refere o f 4Q do art. 16, não
excederão dois por cento.

Art. 28 - O Sistema Tributário de que trata esta Constituição entrará
em vigor em lQ de janeiro de 1989, vigorando o atual Sistema Tributário até 31
de dezembro de 1988, inclusive.

f lQ - O disposto neste artigo não se aplica:

I - aos arts. 5Q e 6Q e aos itens I, 11, IV e V, do art. 7Q, que en
trarão em vigor a partir da promulgação desta ConstituiÇão;

11 - às normas relativas ao Fundo de Participação dos Estados e do
Distr1to Federal e ao Fundo de Participação dos Municipios, que observarão as
seguintes determinações:

a) a partir da promulgação desta Constituição, aplicar-se-ão, respecti
vamente, os percentuais de dezoito por cento e de vinte por cento,
calculados sobre o produto da arrecadação dos impostos referidos nos
1tens 111 e IV do art. 13, mantidos os atuais critérios de rateio
até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art.
23, item 11;



b) o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Dis
trito Federal será elevado de um ponto percentual no exercicio fi
nanceiro de 1989 e, a partir de 1990, inclusive, á razão de meio
ponto percentual por exercício, até 1992, inclusive, atingindo o
percentual estabelec~do na alinea "a" do item I do art. 20, em 1993;

c) o percentual relativo ao Fundo de participação dos Municípios, a
partir de 1989, ~nclusive, será elevado à razão de meio ponto per
centual por exercíc~o financeiro, até que seja atingido o percentual
estabelecido na alínea "b" do item I, do art. 20.

§ 2Q - A partir da data de promulgação desta Constituição, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municipios editarão as le~s necessár~as à apli
cação do Sistema Tributário Nacional.

; 3Q - As leis editadas, nos termos do parágrafo anterior, até 31 de
dezembro de 1988, entrarão em vigor no dia lQ de janeiro de 1989, com efeito
imed~ato.

Art. 29 - A Mesa da Câmara dos Deputados adotará as providências
necessárias à apresentação, para apreciação do Congresso Nacional, em regime de
urgência, do projeto da lei complementar a que se refere o art. 23, item lI.

CAPíTULO II

DOS ORÇAMENTOS E DOS

CONTROLES DE SUA EXECUçAo

SEÇÃO I

Dos orçamentos

Art. 30 - Os investimentos do setor público serão autorizados em plano
plurianual aprovado em lei de iniciativa do Poder Executivo, que explicitará di
retrizes, objetivos e metas, tendo em vista promover o desenvolvimento, a justi
ça social e a progressiva redução das desigualdades no Pais.

§ lQ - Lei complementar regulará o conteúdo, a apresentação, a execução
e o acompanhamento do plano plurianual de investimentos de que trata este arti
go, devendo observar:

I - o estabeIecimento de critérios para a distribuição dos investi
mentos incluidos no planoi

11 - a vigência do plano, a partir do segundo exercíc~o financeiro do
mandato presidencial, até o término do primeiro exercício do mandato subsequen
te; e

III - a regionalização do plano, quando couber, levando em conta as ne
cessidades e peculiaridades das diferentes regiões do Pais.

§ 2Q - Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um exercicio fi
nanceiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual de inves
timentos, ou sem prévia lei que o autorize, sob pena de crime de
responsabilidade.
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Art. 31 - A lei orçamentãria anual da União compreenderá:

I - o orçamento fiscal, abrangendo a estimativa das receitas e a fi
xação das despesas relativas aos Poderes da União, inclusive as referentes ao
universo de órgãos e fundos da administração direta, acompanhado dos orçamentos
de suas entidades vinculadas, salvo as empresas estatais e as entidades inte
grantes do sistema de previdência e assistência social;

11 - o orçamento dos investimentos das empresas
programação desses e a previsão das fontes dos recursos,
uma das empresas em que a União, direta ou indiretamente,
da maioria do capital social com dire~to a voto; e

estatais, abrangendo a
relativamente a cada
detenha a participação

111 - o orçamento das entidades vinculadas ao sistema de previdência e
assistência social, abrangendo a estimativa das receitas e a f~xação das despe
sas de cada urna delas.

§ lQ - Os orçamentos referidos no "caput" deverão adequar-se ao plano
plurianual de investimentos, cabendo à lei orçamentária anual explicitar os ob
jetivos e as metas que permitam avaliar o cumprimento deste.

§ 2Q - O orçamento fiscal será acompanhado de demonstrativo do reflexo
produzido, sobre as receitas e despesas da União, por isenções, anistias, subsi
dios, incentivos e beneficios de natureza financeira, tributária ou crediticia.
Ambos serão elaborados de forma a evidenciar a distribuição terr~tor~al das re
ceitas e das despesas pelas d~ferentes macrorregiões do Pais.

§ 3Q - O orçamento fiscal e o orçamento dos investimentos das empresas
estatais, compatibilizados com o plano plur~anual de investimentos, terão, entre
suas funções, a de reduzir desigualdades interregionais, segundo o critério
populacional.

Art. 32 - O Poder Executivo enViará ao Congresso Nacional, para votação
conjunta das duas Casas:

I - até oito meses e meio antes do inicio do exercic~o f~nanceiro, o
projeto de lei de diretr~zes orçamentárias, que orientará a elaboração dos orça
mentos; e

11 - até quatro meses antes do inicio do exercicio financeiro, o pro
jeto de lei orçamentária anual, em conformidade com a lei de diretrizes
orçamentárias.

Art. 33 - Caberá a uma comissão mista permanente do Congresso Nacional,
sem prejuízo de outras atribuições que lhe forem conferidas neste Capitulo, O
exame dos projetos de lei do plano pluLianual de ~nvestimentos, das d~retrizes

orçamentárias, dos orçamentos da União e os relat~vos a autorizações para aber
tura de créd~tos especiais ou supiementares.

go, os
cional
tas de

§ lQ - Na fase de discussão dos proj~tos de lei de que trata este arti
Ministros de Estado poderão ser convocados a comparecer ao congresso Na

ou à Comissão Mista, para prestar esclarecimentos e sustentar as propos
suas respectivas pastas.

§ 2Q - O Poder Executivo poderá propor mod~f~cação aos proJetos de lei
previstos no "caput" deste artigo, enquanto não estiver concluida a votação, na
Comissão Mista, da parte cuja alteração for proposta.

Art. 34 - Os projetos de lei das d~retrizes orçamentárias e dos orça
mentos da União receberão emendas exclusivamente na Comissão M~sta, sendo con
clusivo e final o seu pronunciamento, salvo se um ter~o dos membros da Câmara
dos Deputados e um terço dos membros do Senado Federal requererem a votação em
plenário de emenda aprovada ou rejeitada na Comissão.



§ 19 - Emenda de que decorra aumento de despesa global só será objeto
de deliberação quando:

I - compativel com o plano plurianual de investimentos, com a lei de
diretrizes orçamentárias, ou com ambos, conforme o caso~ e

11 - indique os recursos necessários, desde que provenientes do produto
de operações de crédito ou de alterações na leg~slação tributária.

§ 2Q - É vedado a emenda modificar a natureza econõmica da despesa ou
indicar, como fonte de recursos, o excesso de arrecadação.

Art. 35 - O projeto de lei de diretrizes orçamentárias e o projeto de
lei orçamentária anual serão devolvidos para sanção,- respectivamente, até:

I - o encerramento do primeiro periodo da sessão legislativa~

11 - trinta dias antes do encerramento do exer~icio financeiro.

§ lQ - O Presidente da República terá cinco dias, a contar do recebi
mento dos projetos, para sancioná-los ou vetá-los, comunicando ao Presidente do
Congresso Nacional, em quarenta e oito horas, em caso de veto, as razões que o
motivaram. Decorridos os cinco dias, o silêncio do Presidente da Repúbl~ca

importará a sanção.

§ 2Q - O congresso Nacional, no prazo de dez dias, deliberará sobre as
partes vetadas dos projetos.

1~

§ 3Q - Os recursos orçamentários que, em virtude de emenda
restarem sem despesa correspondente poderão ser utilizados mediante
legislativa para abertura de crédito especial ou suplementar.

ou de veto,
autorização

§ 4Q - Se o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e o projeto de
lei orçamentária anual não forem devolvidos, para sanção, nos prazos estabeleci
dos no "caput", o Governo fica autorizado a, respectivamente:

I - promulgá-lo como lei~

11 - executá-lo, por decreto, até a promulgação da lei.

Art. 36 - Aplicam-se aos projetos de lei a que se refere o artigo 33,
no que não contrariem o disposto nesta Seção, as demais normas relativas à ela
boração legislativa.

Art. 37 - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa. Não se incluem na proibição:

I - autorização de operações de crédito por antecipação da receita,
para liquidação no pr6prio exercicio~

11 autorização para abertura de crédito suplementar; e

I~I - alteração da legislação tributária indispensável para a obtenção
das receitas pÚblicas.

Parágrafo único. As categorias de programação não computadas na lei de
orçamento poderão ser incluidas mediante autorização legislativa de créditos
especiais.

Art. 38 - É vedada, sem prévia autorização legislativa:

I - abertura de crédito especial ou suplementar, observadO, ainda, o
disposto no art. 41, item III~
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11 - t~ansposição de recursos de uma categoria de programação para ou-
tra;

111 - realização de despesa ou assunção de obrigação, excetuado o caso
previsto no art. 39; e

IV - utilização de recursos do orçamento fiscal para suprir necessida
de ou cobrir deficit nas empresas estatais.

§ 1Q - Independe de autorização legislativa a abertura de crédito su
plementar destinado a reforço das dotações orçamentárias, desde que não seja ex
cedido, em cada uma das categorias de programação, o percentual da variação ve
rificada entre a receita prevista e a receita realizada. Na variação de que tra
ta este parágrafO não serão consideradas as receitas decorrentes de operações de
crédito.

§ 2Q - Excluem-se da proibição contida no item 111 deste artigo as des
pesas e as operações de crédito decorrentes do cumprimento de garantias presta
das pelo Tesouro Nacional e da execução de polit~cas de garantia de preços mini
mos de produtos da agricultura, desde que observados os limites e as condições
fixadas pelo Congresso Nac~onal.

Art. 39 - A
para atender despesas
interna ou calamidade
Nacional.

abertura de crédito extraordinár~o somente será admitida
imprevisiveis e urgentes, decorrentes de guerra, comoção
pÚblica, e deverá ser submetida a homologação do Congresso

Art. 40 - Os créditos especiais e extraordinários não poderão ter vi
gência além do exercicio financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato da
autorização for promulgadO nos últimos quatro meses daquele exercicio, caso em
que, reabertos nos limites dos seus saldos, poderão viger até o término do exer
cicio financeiro sUbsequente.

Art. 41 - É vedado:

I - vincular receita de natureza tributária a órgão, fundo ou despe
sa, ressalvada a repartição do prOduto da arrecadação dos impostos mencionados
no Capitulo do Sistema Tributário Nacional;

11 - realizar operações de crédito que excedam o montante das despesas
de capital, acrescido dos éncargos da divida pública; e

111 - conceder créditos ilimitados e abrir créditos adicionais sem in
d~cação dos recursos correspondentes.

Art. 42 - A mensagem do Presidente da República, remetida por ocasião
da abertura dos trabalhos legiSlativos, deverá avaliar a realização, pelo Gover
no, das metas previstas no plano plurianual de investimentos e nos orçamentos da
União.

Art. 43 - É vedada a criação de fundos de qualquer natureza, salvo em
lei complementar que o autorize, respeitado o disposto no art. 51.

Art. 44 - O numerário correspondente às dotações destinadas à Câmara
dos Deputados, ao Senado Federal, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder
JUdiciário será entregue em quotas, até o décimo quinto dia de cada trimestre,
representando a quarta parte da respectiva despesa total fixada no orçamento
fiscal de cada ano, inclusive créditos suplementares e especiais.



Art. 45 - O inicio do mandato do Presidente da Repú~~ica coincidirá com
o inicio do exercicio financeiro.

Art. 46 - Todos os órgãos e entidades da administração direta ou indi
reta, inclusive as fundações inst~tuidas e mantidas pelo poder público, serão
obrigados a divulgar, semestralmente, no órgão de imprensa oficial, demonstrati
vo evidenciando, por faixas de remuneração, a quantidade de servidores existen
tes, os admitidos e os desligados no periodo, bem como a respectiva lotação.

Art. 47 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a
criação ou alteração de estrutura de cargos e de carreiras, bem como a contrata
ção de pessoal pe~os órgãos e entidades da administração direta ou indireta, in
c~usive fundações instituidas e mantidas pe~o poder púb~ico, só poderão ser
feitas:

I - se houver, previamente, dotação orçamentária suficiente para aten
der às projeções de despesa de pessoa~ e aos acréscimos dela decorrentes; e
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II - se
orçamentárias.

houver autorização espeCifica na lei de diretrizes

Art. 48 - A despesa com pessoa~, ativo e inativo, da União, dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Municipios não poderá exceder a sessenta e cinco
por cento do valor das respectivas receitas correntes, respe~tado o disposto no
art. 52.

§ lQ - Para os efe~tos de que trata o "caput" deste artigo, agregam-se
as receitas correntes, deduzidas das transferências intragovernamentais" bem
como o dispêndio com pessoal de autarqUias e fundações instituidas e mantidas
pelo poder p~lico, que recebam recursos do orçamento fisca~.

§ 2Q - Os vencimentos de cargos e os salários de empregos do Poder Le
gislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo poder
Executivo, para atribuições iguais ou assemelhadas, sendo vedada a vinculação ou
equiparação de qualquer natureza para o efeito de remuneração do pessoal do ser
v~ço p~lico.

Art. 49 - Lei comp~ementar regu~ará o conteúdo, a apresentação, a vi
gência, a execução e o acompanhamento dos orçamentos da União.

SUBSEÇÃO úNICA

Disposições Transitórias

--Art. 50 - O cumprimento progressivo do disposto no § 3Q do art. 31 será
feito no prazo de dez anos, com base no crescimento real da despesa de custeio e
de investimentos, distribuindo-se entre as regiões macroeconômicas de forma pro
porcional à população, a partir da situação verificada no biênio de 1986 e ~987.

Parágrafo único. Para aplicação dos critérios de que trata este artigo
excluem-se, das despesas totais, as relativas:

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianUal de in
vestimentos;

II - à segurança e defesa nacional;
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III - à manutenção dos 6~gãos fede~ais sediados no Dist~ita Fede~al;

IV - ao Cong~esso Nacional, T~ibUnal de Contas da União e ao Pode~

Judiciàrio; e

v - ao serviço da divida da administ~ação direta e indireta da União,
incl~sive fundações instituidas e mantidas pelo pode~ público fede~al.

A~t. 51 - Os
Constituição:

fundos eXistentes na data da p~omulgação desta

I - integ~a~-se-ão, confo~me dispuse~ a lei, nos a~çamentos da União;
e

II - extinguir-5e-ão, automaticamente,· se não forem ratificados pelo
Congresso Nacional no prazo de dois anos.

~t. 52 - A União, os Estados, o Distrito Fede~al e os Municipios, cuja
despesa de pessoal exceda ao limite previsto no a~t. 48,'deve~ão, .no prazo de
cinco anos, contados da data da p~omulgação da constituiÇão, atingir o limite
p~evisto, reduzindo o percentual excedente à base de um qUinto a cada ano.

SEÇÃO II

Da Fiscalização Financei~a,

orçamentária, ope~ácional e Patrimonial

A~t. 53 - P~estará contas qualquer pessoa fíSica ou juridica que utili
ze, arrecade, guarde, gerencie ou, po~ qualquer forma, administ~e dinhe~~os,

bens e valores públicos ou que estejam sob a responsabilidade do Estado, ou, a
inda, que em nome deste assuma obrigações.

A~t. 54 - A fiscalização financeira, orçamentária, operacional e pat~i

monia~ da União será exercida pelO Congresso Nacional, mediante controle exter
no, e pelos sistemas de controle interno de cada Poder, quanto aos aspectos de
eficácia, eficiência, economicidade, legalidade e leg~timidade, na forma da lei.

Art. 55 - O controle externo será exercido com o auxilio do Tribunal de
Contas da União, ao qual compete:

I - a apreciação das contas prestadas, anualmente, pelo Chefe do Po
der Executivo;

II - o jUlgamento das contas dos administradores e demais responsáveis
por dinhei~os, bens e valores públicos, da administ~ação direta e indireta, in
clusive as fundações e as sociedades CiViS, instituidas ou mantidas pelo pode~

público federal, e das contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou ou
t~a irreqularidade de que resulte prejuizo à Fazenda Nacional;

III - a realização de auditorias em órgãos e entidades dos Poderes Exe
cutiVO, Leqislativo e JudiCiário;

IV - a, fiscalização das empresas sUpranacionais de cujo capital o po
der público participe, de forma direta ou indireta;

v - a fiscalização da aplicação de quaisquer recursos repassados, me
diante convênio, pela União a Estados, Distrito Federal e Municipios; e



VI - a apreCiação, para f~ns de registro, da legalidade das admissões
de pessoal, a qualquer titUlo, na administração direta e indireta, inclusive nas
fundações inst~tuidas ou mantidas pelo poder público, excetuadas as nomeações
para cargo de natureza especial ou provimento em com~ssão.

ParágrafO: único. A regularidade da gestão orçamentária, financei~a e
patrimonial será acompanhada med~ante relatóri9s e demonstrativos do controle
interno, sem prejuizo de inspeções julgadas necessárias pelo controle externo.

Art. 56 - O Tribunal de Contas da União dará parecer prévio, em noventa
dias, sobre as contas que o Chefe do Poder Executivo prestar anualmente.

Art. 57 - O Tribunal de Contas da União, de oficio ou mediante provoca
ção de qualquer das casas do Congresso-Nacional e da Com~ssão Mista de que tra
ta o art. 33, bem como do Ministério Públ~co ou das aud~torias ~inanceiras,

orçamentárias, operacionais e patrimoniais, se verificar a ilegalidade de qual
quer ato relativo a receita, despesa ou var~ação patrimon~al, deverá:

I - assinar prazo razoável para que o órgão ou entidade da adminis
tração pública adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei; e

11 - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado.

§ IQ - Na hipótese de contrato, a parte que se considerar prejudicada
poderá interpor recurso, sem efeito suspens~vo, ao congresso Nacional.

§ 2Q - Se o Congresso Nacional, no prazo de nàventa dias, por sua mai
oria absoluta, n!o se pronunciar sobre o recurso previsto no parágrafo anterior,
prevalecerá a decisão do Tribunal de Contas da União.

Art. 58 - A Comissão Mista de que trata o art. 33, diante de indic~os

de despesas não autorizadas, inclusive sob forma de investimentos não programa
dos ou de subSidias não aprovados, poderá, pela maioria absolu~a de seus mem
bros, solicitar à autoridade governamental responsável, que, no prazo de c~nco

dias, preste os esclarecimentos necessár1os.

§ lQ - Não prestados os esclarecimentos, ou considerados insuficientes
por dois terços dos membros da Comissão, esta solicitará ao Tribunal de Contas
pronunCiamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§ 2Q - Entendendo o Tribunal de Contas irregular a despesa, a Comissão,
se julgar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia
pública, proporá ao Congresso Nacional a sustação da despesa.

Art. 59 - A Comissão Mista de que trata o art. 33, por proposta de
qualquer Congressista, poderá solicitar ao Tribunal de Contas da União a reali
zação de auditoria especifica, em matéria de fiscalização financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial.

Parágrafo único. o Tribunal de Contas poderá escusar-s~ de realizar a
auditoria solicitada, se, por outros meios, estiver em condições de atender à
solicitação da Comissão. Nessa hip6tese a Comissão Mista poderá, pelo voto de
dois terços de seus membros, renovar o pedido de auditoria.
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Art. 60 - Verificada a existência de irregularidades ou abusos, o
bunal de Contas da União aplicará aos responsáveis as sanções previstas em
que estabelecerã, dentre outras cominações, 'mUlta proporcional ao vulto do
causado ao patrimônio público.

Tri
lei,
dano

;
Art. 61 - As decisões do Tribunal de Contas da União de que resulte im

putação de débito ou multa terão eficácia de sentença e constituir-se-ão em ti~

tulo executivo.
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A~t. 62 - Os Minist~os do T~ibunal de Contas da União se~ão nomeados
pelo P~esidente do Cong~esso Nacional, dentre brasileiros de reputação ilibada e
not6~ios conhecimentos juridicos, econômicos, financeiros ou de administração
pública, obedecidas as seguintes condições:

I - um te~ço, indicado pelo Presidente da República, com aprovação do
Congresso Nacional;

11 - dois terços, escolhidos pelo Congresso Nacional, com mandato de
seis anos, não renovável, sendo:

a) um terço dentre p~Ofissionais indicados por entidades representati
vas da sociedade ciVil, na forma que a lei estabelecer; e

b) um terço dentre Auditores, substitutos legais de Ministros, ou mem
bros do Ministér~o Público junto ao Tribunal de Contas, por este in
dicado, em lista triplice, alternadamente, segundo os critérios de
antiguidade e de merecimento.

; 19 - Os Ministros, ressalvada a não-vitaliciedade na hipOtese do e
xercicio de mandato, terão as mesmas garantias, prerrogativas, vencimentos e ~m

pedimentos dos Ministros do Tribunal Federal de Recursos e somente poderão
aposentar-se com as vantagens do cargo ap6s cinco anos de ~fetivo exercicio.

§ 2Q - Além de outras atribuições definidas em lei, os Auditores,
quando em SUbstitUição aos Ministros, em suas faltas ou imped~mentos, têm as
mesmas garantias, prerrogativas e impedimentos dos titulares.

Art. 63 - O exercicio do controle externo a cargo do Tribunal de Contas da U
nião será disciplinado em lei.

§ IQ - O Tribunal de Contas, com sede no Distrito Federal e quadro pró
priO de pessoal, tem jurisdição em todo o Pais e exerce, no que couber, as atri
buições previst~s no art ••• (115 da atual ConstitUição Federal).

; 2Q - O Tribunal de Contas encaminhará ao Congresso Nacional, em cada
ano, na forma e para os fins preVistos em lei, relatório de suas atiVidades re
ferentes ao exerc1cio anterior.

Art. 64 - Os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário manterão, de
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - acompanhar a execução dos programas de governo e dos orçamentos
da União, para avaliar o cUmprimento das metas previstas no plano plurianual de
investimentos 1

11 - controlar e fiscalizar a gestão orçamentária, financeira e patri~

monial dos órgãos e entidades da administração federal, bem como a aplicação de
recursos públiCOS p~r entidades de direito privado, visando comprovar a legali
dade e avaliar os resultados quanto á eficácia e eficiência;

111 - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,
bem assim dos direitos e haveres da União; e

IV - apoiar
institucional.

o controle externo no exercicio de sua missão

Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem co
nhecimento de qualquer irregularidade ou abuso, darão ciência ao Tribunal de
Contas da união, sob pena de responsabilidade solidária.



Art. 65 - As normas estabelecidas nesta Seção aplicam-se, no que cou
ber, à organização e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Dis
trito Federal e dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municipios.

Parágrafo único. Lei complementar estabe-Iecerá as condições para cria
ção de Tribunais e Conselhos de Contas Munic~pais

CAPÍTULO III

DO SISTEMA FINANCEI~O

E DAS FINANÇAS PúBLICAS

SEÇÃO I

Do Sistema F~nanceiro Nacional

Art. 66 - O Sistema Financeiro Nacional será estruturado em lei, de
forma a promover o desenvolvimento equilibrado do Pais e a servir aos interesses
da coletividade.

Art. 67 - A Lei do Sistema Financeiro Nacional disporá, inclusive,
sobre:

I - a autorização para o funcionamento das ~nstituições financeiras,
bem como dos estabelecimentos de seguro, previdência e capitalização;

II - ·condições para a participação do capital estrangeiro nas insti
tuições a que se refere o item anterior, tendo em vista, especialmente:

a) os interesses nacionais~

b) os acordos internacionais~

c) critérios de reciprocidade~

III - a organização, o funcionamento e as atribUições do Banco Central
do Brasil.

IV - requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco
Central do Brasil, bem como seus impedimentos após o exercício do cargo~

V - a criação de fundo, mantido com recursos das intituições finan
ceiras, com o Objetivo de proteger a economia popular e garantir depósitos e a
plicaçõe~até determinado valor.

Parágrafo único. O preSidente e os diretores do Banco central do Brasil
terão mandato de quatro anos. Serão indicados pelo Presidente da Repüblica e por
este nomeados OU eXonerados, após aprovação do Congresso Nacional.

Art. 68 - A autorização a que se refere o item I do art. 67 será
inegociável e intransferivel, permitida a transmissão do controle da pessoa ju
ridica titular, e concedida sem ônus, na forma da Lei do Sistema Financeiro Na
cional, à pessoa juridica, cujos dirigentes tenham capacidade técnica e reputa
ção ilibada, e que comprove capacidade econômica compativel com o
empreendimento.
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SEÇÃO 11

Das Normas Gerais sobre Finanças Públicas

Art. 69 - ~ei Complementar aprovará C6digo de Finanças Públicas, dis
pondo especialmente sobre:

I - finanças públicas;

11 - divida pÚblica externa e interna, inclusive das autarquias, fun
dações e demais entidades controladas pelo poder pÚbl~co;

111 - concessão de garantias pelas entidades públicas;

IV - emissão a resgate de titulos da divida pública;

V - fiscalização financeira;

VI - operações de câmbio realizadas por 6rgãos e entidades da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios;

VII - disposições penais.

VIII - compatibilização das funções das insituições oficiais de crédito
da União.

Art. 70 - A competência da União para emitir moeda será exercida exclu
sivamente pelo Banco Central do Brasil.

f lQ - É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta ou indire
tamente, empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não
seja instituição financeira.

f 2g - O Banco Central do Brasil poderá comprar e vender titulos de e
missão do Tesouro Nacional, com o objetivo de regUlar a oferta de moeda ou a
taxa de juros.

SEÇÃO 111

Da Competência da União

Art. 73 - Compete à União:

I - emitir moeda;

Art. 71 - A execução financeira do orçamento da União será efetuada·
pelo Tesouro Nacional, tendo como agente pagado~ exclusivo o Banco do. Brasil
S.A••

Parágrafo único. As disponibilidades de caixa da União serão deposita
das no Banco Central do Brasil. As dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cipios, bem como dos órgãos ou entidades do Poder Público e das empresas por ele
controladas, em institUições finance~ras oficiais, ressalvados, em ambos os ca
sos, os impedimentos de natureza operacional ou geográfica, preVistos no Código
de Finanças Públicas.

Art. 72 - A União não se responsabilizará pelos depósitos ou pelas a
plicaç6es nas instituiç6es financeiras.



11 - administrar as reservas cambiais do pais~

111 - fiscalizar as operações de natureza financeira, especialmente as
de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguro.

SEÇÃO IV

Das Atribuiçõés do Congresso Nacional

Art. 74 - Comp~te exclusivamente ao Congresso Nacional:

I - acompanhar e fiscalizar a atividade do Gover-no em matéria de po
litica monetâria, financeira e cambial~

11 - aprovar a escolha do presidente e dos diretores do Banco Central
do Brasil e deliberar sobre a sua exoneração.
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Art. 75 - Compete
República, dispor sobre
especialmente: -

ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
todas as matérias de competência da União,

I - matéria financeira, cambial e monetária, instituições f~nanceiras

e suas operações~

11 - normas gerais de direito financeiro~

111 - capta~ão e segurança da poupança popular;

IV - moeda, seus limites de emissão, e montante da divida mobiliária
federal~

V - limites globais e condições para as operações de crédito externo
e interno da União, de suas autarquias e demais entidades controladas pe~o poder
público federal;

VI - limites e condições, para a concessão de garantia da União em o
perações de crédito externo e interno.

VII - estabelecer, na forma da lei complementar:

a) limites globais e condições para o montante da divida mobiliária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios~

b) limites e condições para as operações de crédito externo e interno
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, de suas autarqui
as e demais entidades por eles controladas;

SEÇÃO V

Da Justiça Federal

Art. 76 - Aos jUizes federais compete procesar e julgar, em primeira
instância, quaisquer crimes praticados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional.
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SEÇÃO VI

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 77 - Os recursos pÚblicos destinados a operações de crédito de fo
mento serão transferidos pelo Banco Central do Brasil para o Tesouro Nacional,
no prazo de 90 dias.

§ lQ. - A aplicação dos recursos de que trata este artigo será efetuada
através do Banco do Brasil S.A. e das demais instituições financeiras oficiais.

§ 2Q. - Em igual periodo, o Banco Central do Brasil transferirá para o
Tesouro Nacional as atividades que a este são afetas.

Art. 78 - Até que sejam fixadas as condições a que se refere o art. 67,
item 11, são vedados:

I - a instalação, no Pais, de novas agências de instituições finan
ceiras domicilidas no exterior;

II - o aumento do percentual de participação, no capital de institui~

ções financeiras com sede no Pais, de pessoas fis~cas ou jUridicas res~dentes ou
domiciliadas no exterior.

Parágrafo único. A vedação a que se refere este artigo não se aplica às
autorizações resultantes de acordos internacionais, de reciprocidade, ou de in
teresse do Governo brasileiro.

Art. 79 - Até o inicio da vigência do Código de Finanças Públicas, o
Poder Executivo Federal regulará a matéria prevista no parágrafo ún~co do art.
71.

Art. 80 - Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de
caráter regional, de responsabil~dade da União, serão depositados em suas insti
tuições regionais de crédito e por elas aplicados.

Art. 81 - É vedada a transferência de poupança de regiões com renda in
ferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento.

Art. 82 - Até a regulamentação da autorização a que se referem o item I
do art. 67 e o art. 68, o Banco Central do Brasil providenciará no sentido de
serem atribuídas às cooperativas de crédito, que venham a ser consideradas capa
citadas, condições semelhantes às das institu~ções bancárias.

Art. 83 - No prazo de Um ano, contado da data da promulgação desta
Constituição, o Tribunal de Contas da União promoverá auditoria das operações
financeiras realizadas em moeda estrangeira, pela administração pública direta e
indireta.

Parágrafo único. Havendo irregularidades, o Tribunal de Contas da União
encaminhará o processo ao Ministério Público Federal que proporá, perante o Su
premo Tribunal Federal, no prazo de sessenta dias, a ação cabível, com pedido,
inclusive, de declaração de nulidade dos atos praticados.
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111 - RELAÇÃO DE EMENDAS E CONCLUSÕES

111. 1 - DESTAQUES APROVADOS EM VOTAÇÃO NA COMISSÃO

Ao capitulo I - DO SISTEHA TRIBUTÁRIO NACIONAL'

- Destaque ao Substitutivo Final:

GERSON CAMATA, L~ZIO ~ATHLER e
WALDECK ORNELAS - art. 27

- Emendas ao Primeiro Substitutivo:

550155-5 - JOSÉ MARIA EYMAEL - PDC/SP
MOdificativa Art. 8Q

5S0157-1 - JOSÉ MARIA EYMAEL - PDC/SP
Modificativa Art. 15, § 9Q

5S0263-2 - IRAJA RODRIGUES-PMDB/RS
Modificativa Art. 13 e Art. 15, § 12

5S0356-6 - DOMINGOS JUVENIL-PMDB/PA
Modificativa Art. 72

5S0359-1 - DOMINGOS JUVENIL-PMDB/PA
Modificativa Art. 13, § 2Q

5S0390-6 - ANTONIO MARIZ - PMDB/PB
MOdificativa Art. 15, § 3Q

550412-1 - FIRMO DE CASTRO - PMDB/CE
Modificativa Art. 27, § lQ

5S0437-6 - OSMUNDO REBOUÇAS - PMDB/CE
SUbstitutiva Art. 8Q, § § lQ e 2g

5S0713-8 - NION ALBERNAZ - PMDB/GO
Mod~ficativa Art. lQ

5S0908-4 - JOVANNI MASINI - PMDB/PR
SUbstitutiva Art. 27

Ao capitulo 11 - DOS ORÇAMENTOS E DOS CONTROLES DE
SUA EXECUçAo

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão:

500504-3 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - PMDB/SP
Modificativa Art. Q # 6Q

Emendas ao Primeiro SUbstitutivo:

580189-0 - IVO VANDERLINDE - PMDa/sc
Modificativa Art. 46

550535-6 - JOSÉ RICHA - PMDB/PR
Substitutiva Art. 40

550604-2 - JESSE FREIRE - PFL/RN
Aditiva Art. 28, § 5Q

Ao capitulo 111 - DO SISTEMA FINANCEIRO E DAS
FINANÇAS PúBLICAS

Emendas ao Primeiro Substitutivo:

5S0006-1 - CID SABOIA DE CARVALHO - PMDB/CE
Hodificativa Art. 63

550054-1 - FERES NADER - PDT/RJ
Modificativa Art. 62, 70 e 71

5S0113-0 - OSWALDO ALMEIDA - PL/RJ
SUbstitutiva Art. 74

5S0368-0 - DOMINGOS JUVENIL - PMDB/PA
Aditiva Art. 61, parágrafo único

5S0413-9 - FIRMO DE CASTRO - PMDB/CE
Aditiva Art. 62, parágrafo único

5S0641-7 - FERNANDO GASPARIAN - PMDB/SP
Modificativa Art. 70 e Supressiva Art. 71
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III.2 - RELAÇÃO DE EMENDAS POR CONCLUSÃO DADA

PELO RELATOR

III.2.1 - EMENDAS AO PRIMEIRO SUBSTITUTIVO

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE
V. COMISSÃO ~O SISTEMA TRI8UTARID. ORÇAMENTO E FINANCAS

SU8STITUTIVO DO RELATOR

SISTE~A DE APOIO AO ~ROCESSO Dt ELABORAÇÃO CONSTITUCIOUAL
QUADRO OEMONSTRATIVO DE SITUnCÃO DAS EMENDAS POR PARTIDO
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--------------------------------------------------------------------------------

AS9E~BL~IA NACIONAL CONSTITUINTE
V. COIIISSÃO DO SISTEMA TRIBUTÁRIO. ORÇAMtNTD E FINANCAS

SUBSTITUTIVO DO RELATOR
SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO DE ELABORAC~O CONSTITUCIONAL
RELACÃO OE EMENDAS POR SITUAC~O
-------------------------------------------------------------------------------
SITUAÇÃO EMENDA REFERENCIA AUTOR PARiIDO
-------------------------------------------------------------------------------
APROVADA 00&6-1

9031-1
0951-6
9197-5
9110-5
0246-2
6324-8
El"",~-!

0340-6
fl341-8
0342-6
0344-2
(/424-4
0503-8
0504-ó
t>512-7
0524-1
9526-7
053ó-4

03-03-02-063-00 CI~ SAeQIA DE CARVALHO
90-ElI-04-915-09 NION ALBERNAZ
00-0:!-Ol-044-99 NELTON FRrEDRICH
99-91-04-015-03 8RAND~a MONTEIRO
02-02-01-044-01 NION AL8ERNAZ
02-02-01-036-60 lRAJA RODRIGUES
02-02-01-044-00 FERNANDO HENRIQUE CAR~O;O

02-02-01-032-~3 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
02-02-01-031-0. -'':·IANDO HErlRIOUE CARDOSO
03- 03-- o1-062-00 FERNANDD HE I~R ICWE ...-." o1-".1

03-G3-01-0o:!-01 FERNANDO HENRIQUE CAROOSO
02-02-02-057-00 VIRGILIO TA VaRA
00-01-01-002-00 JESSE FREIRE
02-e2-el-i31-01_JOSE RICHA
02-02-01-030-00 J05~ RICHA
02-02-01-031-00 JOSE RICHA
02-02-01-032-01 J03~ RICHA
02-02-01-El3:!-03 JDS~ RICHA
02-0:!-01-041-00 J05~ RICHA

P l'lú~

P nca
f!M)~

PDT
P I'\D:;
PMú'
f [,r"
P I'lú~

p 1~IÚa

Pflú3
• l'iliõ
P ['5
PrL
P i'l"
P r, li
f'm·
PIH·
P I"ID
P 1'1 L'
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-------------------------------------------------------------------------------
SITUA~ÃO EIIENDA REFERe:NCIA AUTOR PARTIu,o
-------------------------------------------------------------------------------
APROVADA 1l5~1-1 00-01-il';-015-09 JOSE CAKLOS Vr'lSrONCELOS PÍl['õ

0560-7 OO-íll-06-021-e:! Ce.sM /'lA I;' P er
0625-5 f)3-03-01-00~-OEl FEí(rIA/WO GASPARIAN P rl[';
El63~-2 03-03-úl-00:'-(,ú FERI.ANDO GASPARIAN PMe~
06~0-9 03-03-0 .. -,)70-01 'FERNANDO GASPARIAN f','lC-::

03-03-04-070-0:!
El3-03-0';-070-03

9646-8 00-01-02-012-01 FERNANDO GASPARIAN PMtla
0O-01-02-01:!-0:!
00-01-0:!~12-03

0697-2 00-01-00-021-02 GERSON CANATA P/'IDS
0705-7 Oú-Ol-ú2-012-C2 GER5011 t:AMATA PI',C S
1l711-1 00-01-01-001-02 NION ALBE-RNAZ Pr,roa
0726-0 03-03-05-072-00 BASILIO VILLANI P nr.s
1l728-6 03-03-02-C'6i'-OEl BASILIO VILLAlIl PMt,~
9737-5 00-01-04-015-00 LUIZ ALBERTO RODRIGUES PM['3

00-01-0~-015-02

00-01-04-015-03
00-01-05-016-00
90-01-05-016-03

8739-1 00-01-0~-ilI5-01 MARCIO BRAGA pn(l2
&740-5 ElO-Ol-04-015-04 MARCIO BRAGA f' /'le·s
0748-1 03-03-01-El62-tH Sc~GIO IJERNECK PrlO2
0752-9 03-03-01-062-00 uASILIO VILLANI PM08

03-El3-02-067-ElO
1l765-1 02-02-01-032-0'; FERES NADER !'Dl

02-02-01-033-00
8809-6 02-02-02-(150-0(1. JOSE LUIZ MAIA PDS
0812-6 02-92-01-046-00 JOSE LUIZ MAIA f' ÚS
0819-3 02-02-01-034-99 ~IESSIAS GóIS PFL
&a8~-3 00-01-0~-015-09 GERALDO ALCKMIN fri08
0892-4 00-01-02-0ú7-00 OSMUNDO REBOUCAS PMD&
0893-2 00-01-04-015-01 OSMUNDO Rl::BOUCr'lS Pl'lúB
0896-7 00-01-05-016-00 OSMU~IOO RE80UCAS PMú8

01l-01-05-016-03
ElO-Ol-C'5-016-G4

&905-0 0&-01-02-008-0il OSMUNDO REBOUCAS PMDe
APR PARC I ALMENTE OOiH-G 00-01-02-011-00 MAURICIO NASSER Pri08

0008-7 02-02-02-050-00 ~1I RO TEIXEIRA PI'ID8
0025-7 02-02-01-028-05 BENUO GAMA PFL
eIl26-5 ilO-Ol-06-021-02 BENITO GAMA PFL
0930-3 00-01-06-020-00 ARNALDO PRIETO PFL

.
00~1-9 OO-Ell-06-020-eo JUHlHY MAGALHÃES PMOB

90-01-06-020-01
&9-01-0b-020-El2

8&~a-6 00-Ell-0l,-015-11 ANTONIO FARIAS Prl8
0053-2 03-03-0b-G73-00 JOSE FER~IANDES PDl
0061-3 02- 02-0 2-057- tH) .IOSE CARLOS VASCONCELOS PtH,a
OG69-9 00-01-04-015-11 NELSGN IJEDEKIN PMIIB
1l070-2 00-01-04-015-09 I VA~I BONATO PFL
&"071-1 00-01-06-020-00 ALEXANDRE PUZYNA PMD9
1l073-7 00-01-04-015-09 ALEXANDflE PUlYNA PMú9

00-01-06-020-00
ge-Ol-06-020-03

1l074-5 00-01-04-015-09 IVAN BONATO PFL
09-01-06-G20-0G
09-91-06-020-03

8876-1 00-01-06-018-00 IVO VANDERLINDE PrlDB
0&-91-06-GI9-00

flO77- o 1l0-Ol-0~-015-09 IVO VANDERLINOE PriOS
&088-5 03 - o 3 - o 5- o 7::! - 00 CID SABoIA DE CARVALHO PM05
&&90-7 OEl-Ol-06-El21-El:! CID SAB o I A DE CARVALHO PI'lD8
0994-6 00-01-03-013-03 CID SABoIA DE CARVALHO P!'íDB
9097-~ 00-01-05-016-00 OSMAR LEITÃO Pl'L

90-01-05-016-00
01&9-1 02-02-01-0::!e-Ell NION AL8ERNAZ PriOB
O1H-1I 03-03-01-062-00 OSIolALDO ALMEIDA PL
8118-~ 00-01-06-021-02 JOSE GUEDES PMO!)
01:!4-5 00-01-06-021-01 ANloNIO BflITTO PrlúB

00-&1-06-021-1l4
0125-3 OEl-ElI-0~-OI5-&9 ANTõNIO BRITTO PriD8
0126-1 00-01-06-018-00 ANToNIO BRITTO PMD8
$128-8 eEl-OI-01-002-01 ANloNIO BRITTO PrlDB
0132-6 00-01-02-012-00 ANToNIO BRITTO PI'ID8

&1l-El'I-&2-0 12-&1
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-------------------------------------------------------------------------------
SITUACÃO EMENDA REFERENCIA AUTOR PARTIDO
-------------------------------------------------------------------------------
APR PARCIALMENTE &135-1 00-01-06-021-02 JUTAHY M~GALHÃES

9146-6 03-03-01-&6~-99 IVO VANDERLINDE
0148-2 00-01-06-020-00 JOSE MARIA EYMAEL
0149-1 00-01-06-020-00 JOSE MARIA EYMAEL
0152-1 00-01-06-021-02 JOSE MARIA EYMAEL
&160-1 00-01-04-015-06 FERNANDO BEZERRA COELHO
9161-0 00-01-~6-020-99 FERNANDO BEZERRA COELHO

00-01-07-027-00
9162-8 00-01-00-021-02 FERNANDO BEZE~RA COELHO
0164-4 02-02-02-057-00 AuRDALDO STRECK
&185-7 00-01-06-020-00 RUY NEDEL
9186-5 00-01-06-020-00 RUY NEDEL
9201-2 02-02-01-029-03 WALDECK ORNELAS
9210-1 00-01-04-015-09 OSVALDO BENDER
9212-8 00-01-04-015-09 IBSEN PINHEIRO
9213-6 00-01-00-020-00 IaSE~ PINHEIRO
0215-2 00-01-06-020-00 ROS?IDE NETTO
0219-5 00-01-07-023-00 TELMO KIRST
0222-5 00-01-04-015-09 NELSON JOBIM
9223-3 00-01-07-023-00 NELSON JOBIM
9227-6 00-01-06-020-00 NELSON JOBIM
8228-4 00-01-06-020-00 NELSQN JOBIM
0229-2 00-01-04-015-09 NELSON JOBIM
0231-4 00-01-06-018-00 NELSON JOBIM
0255-1 00-01-07-023-00 IRAJA RÓORIGUES
9256-0 00-01-02-012-00 IRAJA RODRIGUES

00-01-02-012-01
9259-~ 00-01-06-020-00 IRAJÁ RODRIGUES
9260-8 00-01-06-920-00 IR~JA ROORIGUE~

9261-6 09-0.-~~-015-0V IRAJ~ RODRIGUES
9262'-4 00-91-íl4-01'~-09 IRAJA RODRIGUES
9265-9 &9-0~-íl6-01a-00 IRAJÁ RODRIGUES
9269-1 00-&1-0ó-&~0-eO HERrl'ES Z"ANE TI
9279-5270-5 &0-el-0~~015-09 HERn~S ZANETI
9271-3 00-61-04-v15-09 HER~ES ZAN~TI

e272-1 0&-01-&6-020-09 HERMES ZANETI'
927~-3 00-01-0~-012-00 HERMES ZANETI

99-91-92-cH2-91
9277-2 00-01-06-018-&0 HER~ES ZANETI
~2al-1 09-01-07-023-09 HERMES ZANETI
~283-7 00-91-94-015-06 HERMES ZANETI

99-01-04-015-07
90-01-04-015-11

828'-6 00-01-02-012-00 CARLOS OE'CARLI
9298-5 99-01-06-918-00 VI~E~TE dOGO
030~-3 00-91-v6-020-0e VICENTE 80GO
9305-1 00-01-07-023-90 VICENTE BOGO
8307-t 00-01-02-012-00 VICENTE BOGO

09-01-02-012-01
0308-6 90-01-06-021-01 VICENTE 80GO
03&8-6 &0-01-06-021-04 VICENTE BOGO
6309-4 &0-01-66-020-00 VICENTE 80GO
6310-8 0&-01-94-015-09 VICENTE BOGO
9311-6 0&-01-94-015-09 VICENTE BOGD
9313-2 03-03-06-999-99 SERGIO SPADA
9322-1 02-02-01-034-0& FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
8323-0 92-02-01-034-00 FERNANDO HENRIOUE CARDOSO
&329-9 00-01-06-020-00 A~TôNIO BRITTO
9331-1 00-91-04-015-09 ANToNIO BRITTO
0333-7 00-01-06-020-&0 ANToNIO BRITTO
9334-5 00-01-~7-023-00 ANTóNIO BRITTO
9339-6 92-02-91-030-90 FERNANDO HENRIQUE CARO OS O
8349-3 00-01-02-012-00 CARR&L BENEVIDES
9361-2 00-01-04-~15-96 DOMINGOS JUVENIL

&e-O l-IH-O 15-07
08-01-0~-015-09

9J6~-7 99-01-06-020-00 DOMINGOS JUVENIL
8366-3 06-01-06-021-01 DOMINGOS JUVENIL
0372-8 00-01-02-012-00 PAULO PAIM

eO-OI-92-01::!-Ol
937~-4 00-01-0~-015-09 PAULO PAIM
9375-2 00-91-07-923-00 PAUL~ PAIM
0376-1 00-91-e~-OI5-09 PAULO PAIM
9377-9 00-OI-0~-0~G-09 PAULO PAIM

nWB
PMl'B
POC
POC
POC
PMOB
PM08

PI'IOB
POT
PMúB
PMOB
PFL
PDS
PM08
PMúB
PI'lDB
PDS
PMDB
P~lOli

PMOa
PMDB
PMDB
P~lú8

PMOB
PMOS

PMOI.l
Pl'i08
PMDB
PMOB
P.MOB
PI'lOB

PI't08
PMDB
Pl'lDB

PM08
PtlOB
PtlD8

Pl'lOB
PI'lOB
PtlDS
P/'IOB
P/'lDB

PM08

P MOa
P/'10&
PMOii
PMDil
PMDa
PMDS
PM06
I' MOS
PMoa
PMoe
P'lOii
PI\OS
P/'lDf.
1'1\08

PMOB
PHD8
PT

PT
PT
PT
PT

PI'lOij
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APR PARCIALMENTE 0378-7
9379-5
9393-1
0413-9
~418-0

0'122-8

OH7-3
0462-7
6.(69-4
0475-9
9476-7
&487-2
IlSOO-3
0505-4
0507-1
0508-9
&51&-1
0518-6
115211-8
0521-6
9528-3

0529-1
.9531-3
6542-9
0544-5

0551-8
6552-6

1157tl-4-

11587-9

-0597-6
6602-6
e6l>3-4
6642-5

9649-2
0654-9

11664-6
6667-1
066/1-9
9669-7
6670-1
0671-9
9673-5
6674-3
0679-4
&685-9

0699-9
8700-6
0701-4
9721-9
872·9-4
0730-8
9750-2
8754-5
[1755-3
0756-1

00-01-06-020-00 PAULO PAIM
OG-OI-06-018-00 PAULO PAIM
011-01-06-021-02 JOÃO AGRIPINO
G3-03-01-062-~9 FIRMQ DE CASTRO.
00-01-06-021-02 rIRMO DE CASTRO
00-$1-02-012-00 FIRMO DE CASTRO
00-01-02-012-01
00-01-02-012-02
00-01-02-012-03
00-01-04-015-09 ANTONIO CARLOS ~ONOER REIS
00-01-03-013-03 LOUREMBERG NUNES ROCHA
02-02-02-057-00 CID 5A80IA DE CARVALHO
00-01-06-021-02 JQS~ TINOCO
03-03-01-062-99 ETEVALDO NOGUEIRA
02-02-01-034-00 JOS~ RICHA
02-02-91-034-00 INOCiNCIO OLIVEIRA
02-02-01-030-00 JOSE RICHA
02-02-01-034-00 INOCENCIO OLIVEIRA
02-02~01-034-00 INOCÊNCIO OLIVEIRA
02-02-01-034-00 INOC~NCIO OLIVEIRh
00-01-07-023-00 Ivo MAINARUI
00-01-04-015-09 IVO MAINARDI
00-01-06-018-0G IVO MAINARDI
02-02-01-033-99 JOS~ RICHA

02-02-01-034-00 JOSE RICHA
e2-02-~I-~34-00 JOSE RICHA
00-01-64-015-66 JOSE CARLOS VASCONCELOS
00-01-02-012-90 JDSE-CARlOS VASCONCELOS
00-01-07. -G23-00
00-01-06-020-00 Ivo ~AINAROI

00-01~G2-012-00 Ivo MAJfiARDI
00-01-02-01-2-01
02-02-01-tlJ~-00 JOSE lUIZ MAJ~
92-(,2-01-032-0l
02-02-01-032-02
00-01-04-015-00 Ivo CERSóSIMO
0&-01-0~-015-01

00-01-04-015-G2
09-01-(,/'-015-03
00-01-05-016-;>0
OO-&1-05-Q11>-01
00-01-05-016-02
00-01-05-016-03

00-01-06-021-02 JES5~ FRE1RE
00-01-06-020-00 CARLOS CHIARELLI
00-01-01>-020-99 CA~LOS CHIA~ELLI

03-03-06-073-00 FERNANOO GASPARIAN
1)3-03-06-073-99
00-01-04-015-03 FERNANDO GASPARIAN
00-01-02-012-00 ARNALOO PRIETO
00-01-02-012-01

00-01-06-01/1-00 SIMÃO SESSIM '
00-01-04-015-09 ARNALDO PRIETO
00-~1-04-015-09 ARNALDO PRIETO
00-01-06-020-00 ARNALDO PRIETO
00-01-06-021-01 ARNAtDO PRIETO
00-01-06-020-00 ARNALDO PRIETO
00-01-06-618-00 ARNALDO PRIETO,
&0-01-07-023-00 ARNhLDO PRIETO
00-01-06-019-00 SIMÃO SESSIM
03-&3-01-06~-00 AR~ALDO PRIETO
03-03-01-062-01
00-01-06-021-02 GERSON CAMATA
00-01-04-015-05 HELIO ROSAS
00-01-06-021-00 GERSON CAMATA
00-01-06-019-00 NION ALBERNAZ
03-03-01-062-03 BASILIO VILLANI
03-~3-06-077-99 VIRGIlIO GUIMhRAES
00-01-G6-0~0-00 BASILIO VILLANI
00-01-06-018-00 S~RGIO WERNECK
00-OJ-06-019-00 S~RGIO W~RHECK
00-03-06-076-0G ~lLSON WEOE~IN

fT
PT
PrlOll
PMOB
PM08
PMOS

PDS
PI'IDS
PI'lDS
PFL
í'FL
P/,\iiS
PFL
PMOB
PFL
fFL
PFL
PMOB
PIlD8
PI'\['B
PfIOS'

PMDB
?l'lDB
PMOB
Pl'lD8

PI'IDB
Pl'lDB.

POS

PMDB

PFl
PFL
PFL
P110e.

PI'lDB
PFL

PFl
PFL
PFL
PFl
f'Fl
PFl
PFL
PFL
PFL
PFl

PMIiB
PMOC
PMDe

P"'DB
Pl'lDB
fT
PI'lD8
P~IOB

PI'lI)B
friOS
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-------------------------------------------------------------------------------sr tuscac EI\E~DA' REFERÉ~C lA AUTOR PARTIDO
. -------------------------------------------------------------------------------

APR PARCIALftENTE G756-1

REJEITADA

&763-4
&785-5
&804-5
<l813-4
0817-7

0822-3
<l82S-2
0829-1
0830-4
0842-8
0844-4
&846':'1
&81,8-7
&852-5
8855-0
U56-e,
U57-6
&858-4

&867-3

&869-0
0870-3
9872-0
G875-4

0876-2
&880-1

&881-9
US2-7
0883-5
&887-8
6891-6
&894-1
8895-9
&961-7
&992-5

eGG2-8
&003-6
&0&4-4
0007-9
$GGY-~

&010-9
&011-7
&812-5

flf>13-3
0614-1
9815-0
GG16-8
&017-6

teu-I,
U19-2
&029-6
&&21-4
&922-2
0623-1
9024-9

00-93-06-07ó-99 NELSON WEDEKIN
f)El-03-96-076-0 1
90-93-06-076-0::'
eO-&3-06-076-03
00-03-06-076-&4
00-03-06-076-05
00-01-02-010-00 AFIF DOMINGOS
00-01-04-015-05 DIVALDO SURUAGY
00-01-07-023-00 LUIS ROBERTO PONTE
0::'-02-01-030-99 JOSE LUIZ MAIA
02-02-01-033-00 JOSE LUIZ MAIA
G2-6::'-01-033-01
02-&::'-01-033-02
0::'-0::'-01-02$-04 MESSIAS GolS
00-01-V4-015-09 VICTOR FéCCIONI
00-01-04-015-0ó VICTOR FACCIONI
00-01-01-00::'-00 VICTOR FACCIONI
00-01-04-015-09 VICTOR F~CCIONI

00-01-06-019-02 SIMÃO SESSIM
00-01-03-013-03 SIMÃO SESSIM
00-01-04-015-06 SIMÃO SESSIM
00-01-06-018-00 VICTOR FACCIONI
00-01-07-023-00 VICTOR FACCIONI
00-01-06-020-00 YICTOR FACCIONI
00-01-04-015-09 VICTOR FACCIONI
00-01-02-012-00 VICTOR FACCIONI
00-01-02-012-01
00-01-06-021-01 BONIFACIO DE ANDRADA
00-01-06-021-02
00-01-06-021-03
00-01-04-015-05 NION ALBERNAZ
00-01-0::'-010-00 NION ALBERNAZ
00-01-0ó-020-00 NION ALBERNAZ
00-01-06-0::'0-00 VICTOR FACCIONI
00-01-06-0::'6-00
00-01-06-0::'0-00 VICTOR rACCIONI
02-01-06-020-00 NION ALBERNAZ
02-01-07-999-99
02-02-01-6::'8-00
00-01-01-005-99 NION ALBERNAZ
60-01-06-021-02 NION hLBERNAZ
00-01-04-015-04 GERALDO ALCKMIN
00-01-04-015-07 GERALDO ALCKMIN
00-01-07-0::'3-00 NION ALBERNAZ
06-01-04-015-11 OSMUNDO REBOUCAS
00-01-06-021-01 OSMUNDO REBOUCAS
00-01-G6-021-01 OSMUNDO REBOUCAS
00-01-02-01::'-00·OSMUNDD REBOUCAS

90-01-02-012-01 OSMUNDO REBOUCAS
00-01-0::'-&12-03
02-02-01-037-99 LUCIA BRAGA
00-01-0ó-019-02 GASTONE RIGHI
02-62-02-050-00 CIO SABóIA DE CARVALHO
03-03-01-061-00 CID SABoIA OE CARVALHO
00-01-02-00ft-00 ~RA~CIStO AMARAL
00-01-06-022-99 VIVALDO 8ARBOSA
60-01-01-001-00 VICTOR FONTANA
93-03-&1-061-01 VIVALDO BARBOSA
03-03-01-061-02
03-03-06-077-00
00-01-06-0::'1-0::' VIVALDO BARBOSA
03-03-01-061-99 VIVALDO BARBOSA
00-01-&3-013-04 VIVALDO BARBOSA
00-01-03-013-00 VIVALDO BÃRBOSA
00-01-05-016-00 VIVALDO BARBOSA
00-61-05-016-0::'
09-01-03-013-04 VIVALDO BARBOSA
~~-~1-03-C13-0~ VIVAl~O 9AR&OSA
02-62-01-028-01 VIVALbo BARBOSA
02-62-0::'-052-00 VIVALDO &AR~05A

00-01-06-020-00 BENITO GAMA
00-01-~4-015-01 BEHITO GAMA
68-61-06-020-00 BENITO GAMA
f)G-et-f>6-02G-02

PL
PFL
p r.De
POS
POS

HL
PDS
PDS
PClS
POS
PFL
PFL
PfL
F'OS
PúS
POS
PDS
POS

POS

PMOB
PI',DB
I" i'lúB
Pcs

f'OS
PI'iDB

PrlOS
PPlú~

pnDB
Prloa
PMDB
PnoB
P rIOB
PrIOS
PIIDS

PI'lDB

PFL
PTB
PMOB
PMOr;
Pl'IDB
POT
PFL
POT

POT
POT
POT
POT
POT

POT
PIH
PDT
POT
PFL
PFL
PFL
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REJEITADA 0027-3 00-01-06-021-99 BENITO GANI\ PFL
0028-1 00-01-07-999-99 STELIO DIAS PFL
a029-fJ fJfJ-OI-04-015-09 RENATO .IOHI~SSON PMDB
G033-8 02-02-v2-052-fJO JOÃO'NATAL PMOB
0034-b 02-02-02-"55-00 JOÁO NATAL P"lIi B
OG35-4 02-02-01-0~ó-GO JOÃO NATAL PMOB

02-02-01-0046-99
02-02-01-0J9-00

0036-2 02-02-02-999-99 JOÃO NATAL PMOB
OG37-1 02-02-02-050-00 JOÃO rlATAL PMDB

02-02-02-951-00
0038-9 02-02-01-040-00 JOÃO NATAL PMúB

02-02-01-041-00
9039-7 02-02-02-049-00 JUTAHY MAGALHÁES PMOB

02-02-02-050-00
02:"02-02-048-00
02-02-02-('56-00
02-02-02-058-00
02-02-02-060-00

9940-1 00-01-07-025-99 JUTAHY MAGALHÃE.S PMOB
00-01-07-999-99

00',2-7 00-01-117-999-99 JUTo'lHf M,~GALHÁES P")DE

G043-5 02-02-02-000-00 JUTAHY MAGALHÃES PMOS
9044-3 02-02-02-060-99 GERSON PERES POS
0045-1 02-02-02-050-00 GERSON PERES PDS
0046-0 00-02-02-000-00 GERSON PERI?:S PDS
0047-8 02-02-02-050-00 GERSON PERES PDS

02-02-02-050-01
02-02-02-úSO-(i2
02-02-02-050-03

fJ949-4 00-01-04-015-09 AFFONSO CAMARGO PMDB
0050-8 00-02-01-029-90 RONAN TITO PM\)B
9052-4 03-03-02-066-99 JOSe FERNANDES POT
Cl054-1 03-03-01-06~-02 FERES NADER PDT

03-03-04-070-00
03-03-04-071-0Co

6056-7 00-01-02-012-H OSVALDO COELHO PFL
0057-5 O:!-0:!-02-0()V-0~ FEf\ES NAD.ER PDl
0058-3 00-01-02-010-00 JESSE FREIRE FFL
0059-1 00-01-v3-013-99 RACHID SALDANHA DERZI P/'1(,B
0060-5 00-01-07-027-01 AIRTON SANDOVAL PMOB
006:!-1 00-01-03-013-00 ALFREDO CAr'lPOS P1'1(. B
fJ063-0 00-01-e~-915-00 ANToNIO SALIM CURIAlI PD5
0064-8 02-02-01-029-01 IIN 1oN'IO SALIM CURIATI PD5
0065-6 00-01-03-014-00 ANToNIO- SALIM CURI.'lI POS

00-01-Ci3-014-99
0066-4 00-01-01-001-04 ANTóll!O SALIM CURU,TI PDS
G067-2 00-01-03-013-01 ANTórlIO SALIM CURIATI POS
0068-1 02-02-02-057-00 JOSE CARLOS VASCONÇELOS PMD8
0072-9 00-01-07-027-00 IVO VArlDERLINOE PI'1DB
0075-3 00-01-04-015-00 IVO VANOERLlNDE PMOS
0078-8 00-01-0~-008-00 GIDEL DANTAS PMliS
0079-6 00-01-03-013-01 .JESUS TAJRA PFL

00-01-G3-013-03
G080-0. 00-01-06-022-00 JESUS TAJRA PFL

GO-01-06-022-01
fJO-01-06-022-02

0081-8 02-02-01-044-00 JESUS TAJRA PFL
0082-6 OJ-03-05-07:!-OO JESUS TAJRA PFL
0083-4 00-01-02-008-0C' SIMÃO SE5SIM PFL
0084-2 00-01-02-012-99 HELIO COSTA PMOS
0085-1 02-02-00-020-99 HELl O COSTA PMOB
0086-9 OCl-GI-02-012-99 HELIO COSTA PI'lDEl
0087-7 00-01-02-;)12-99 HELIo COSTA prlOS
0091-5 00-01-06-020-00 CID SABoIA DE CAflVALHO P~D8

0092-3 00-01-04-015-00 CID SABoIA DE CARV.\LHO PI'lOS
0093-1 00-01-07-027-03 CID SABoIA DE CARV';LHO ProDS
0095-8 00-01-02-012-00 VIVALOO BM(60SA POl
9096-6 03-03-01-061-03 VIVALDO BARB'OSA PDT
9998-2 03-03-01-062-01 BRANDÃO rHlNTE I RO PDT

0098-2 03-03-01-062-02 BRANDÃO MONTEIRO PDl
03-03-01-062-03
03-03-01-062-04
03-03-01-06::'-05
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AIHõNIO BRI no
ANToNIO BRITTO
ANToNIO BRITTO

t,NToNIO BRITTO
ArHoNIO BRITTO

.1UTMJY nAGALH.1ES
JUH,HY rlAGAlHÃES

JUT,'HY NAGAlHÃES

JL'T,~H r rlAG,\LHktS

REJEITADA

0099-1
0100-8
0101-6

f)102-~

Gl03-2
fllfl4-1

&105-9
0106-7
91()8-3
0111-3
0112-1
G113-0
61 15-6
0116-4
9117-2
0119-9

9121-1
012~-9

0123-7

&127-0
01~9-6

0130-0

0131-e
0133-4

0134-:!
0136-9

0137-7

0138-5
0139-3
0140-7
0141-5'
f)1~2-3

0143-1
0144-fl
&145-8
bI47-~

0150-4
6151-2
0153-9
015~-7

0155-5
0156'-3
0157-1
9158-0
0159-8
0163-6
0165-2
&167-9
0168-7
0169-5
0170-9
&171-7
0172-5
9173-3
0174-1
0175-0
&176-8
91'77-6

03-0~ H -062-06
03-03- H -06~-,)7

03-ú3-01-06.2-08
00-OI-06-0~e-00 BkANO~O MONTEIRO
00-OI-úb-0~0-OO BRANOÁO MONTEIRO
02-02-0~-059-e! 8RANO~O MONTEIRO
02-0~-O~-059-0~

00-01-0~-015-0~ BRANDQO MONTEIRO
00-01-03-013-00 BRA~OÃO MONTEIRO
0~-02-01-v~~-OO ~R~UOQO MONTEIRO
O~-O~-OI-()~7-0ft

00-01-03-013-00 BRAUDÁO ~ONTEIRO

0~~02-01-029-0~ BRANDÃO MONTEIRO
00-01-03-013-03 BkANO~O MONTEIRO
00-01-07-999-99 ALFkEDO CAMPOS
00-01-07-025-00 WILMA MAIA
00-03-06-074-00 U;WALbo ALMEIDA
00-vl-Cb-020-00 JOSE GUEDES
00-úl-06-019-00 JOS~ GUEDES
02-02-01-031-01 JOCE GUEDES
02-02-0~-05~-OO JOSE GUEDES
02-02-02-052-01
02-02-0~-052-()2

00-01-05-016-00 JUSE GUEDES
..... 1-('1-005-00 ANToNIO SALIM CURIATI
00-01-C,·" ,·,-vf) ANTe'NIO SALIM CURIATI
00-Gl-04-015-v4
00-01-04-015-0S
00-01-0',-015-07
Ofl-Ol-04-015-08
00-01-0~-015-11

fl3-03-0:'-06~-oa

OO-vl-02-00S-00
at)-f.I1-e3-013-00
GO-OI-04-01~-12

00-01-02-007-00
00-01-02-012-00
00-&1-02-012-,;)1
00-01-04-015-0~

00-01-06-02G-00
&0-01-&6-020-93
&0-01-0~-01~-0&

00-OI-0~-()15-05

Oê- 01-04, .. O15 -.:) c'
OG-Ol-06-0~0-00 'JUTAHY MAGALlIÃES
00-01-07-027-01 JUTAHY MAGALHÃES
02-02-01-044-99 JOFRAN FREJAT
00-01-fl~-0IS-99 JOrRAN FREJAT
00-01-06-021-03 JOFRAN FREJAT
00-01-06-099-99 ~OFRAN FREJAT
03-03-02-064-v3'IVO VANDERLINOE
00-91-0~-008-00 IVO VANDERLINDE
00-01~0~-Q08-00 JOSE MARIA EYMAEL
00-01-02-008-00 JOSE MARIA EYMAEL
00-01-02-008-00 JOSe MARIA EYMAEL
f)0-01-0~-007-00 JOSE MARIA EYMAEL
00-01-02-008-0ú JOSE MARIA EYM~EL

00-el-02-007-00 JOSE MARIA EYMAEL
00-01-04-015-09 JOSE hARIA EtMAEL
03-03-01-062-0e ISRAEL PINHEIRO FILHO
02-0~-01-028-00 FERNANDO BEZERRA COELHO
00-fll-e~-015-09 FERNANOO BEZERRA COELHO
03-03-01-0~2-03 ISMAEL WANDERLEY
03-03-01-061-01 ISMAEL WANDERLEY
00-OI-~7-025-00 IsnAEL WANDERLEY
03-03-01-e62-00 ISMAEL WANDERLEY
00-01-02-008-00 CUNHA BUENO
00-01-01-999-99 CUNHA BUENO
00-01-03-013-00 CUNHA ~UENO

00-01-02-007-99 CUNHA BUENO
00-0~-04-015-00 CUNHA BUENO
00-01-e~-eI5-00 CUNHA BUENO
00-01-03-013-99 CUNHA BUENO
00-01-fl2-007-00 CUNHA BUENO

POT
PDr
por

PDT
PDT
POT

POT
POT
POT
PI'lDB
f'05
PL
PMDfI
f' MI8
PM08
P,'lDB

PMDB
PO"
f'OS

PMOB
PMCJB
PrlliB

PMDS
PMD8

PMDS

PMOB
P/,\DB
PMD8
PFL
PFL
PFL
PFL
P/,\OB
PMDB
POC
POC
PDC
POC
POC
PDC
PC/C
PMOE
PMD8
PI-lDB
PMD8
PMD8
PMDB
PMDB
POS
POS
POS
POS
POS
POS
fiOS
POS



37

-------------------------------------------------------------------------------
SITUAÇÃO EMENDA RE.FERENCIÇ, AUTOR pç,?TIQO
-------------------------------------------------------------------------------
REJEITADA 0178-4 02-02-02-057-01 I'IEIRA FILHO Pl'\[)B

02-02-02-0~7-02

9179-2 00-01-03-013-02 ANTONIO UENO PFL
OO-<H-03-013-vO

9180-6 00-01-04-015-10 AIHOIHO UEI~O PFL
00-01-04-015-ÍlO

9181-4 00-01-02-ílO,3-00 JDSl': FERNANDES POT
e182-2 00-01-02-0v.g-OO JOSE FERr/ANDES POT
0183-1 03-03-02-066-00 ROBERTO TORRES PT8
0184-9 00-01-03-013-03 RI)OERTO O AVILA POT
0187-3 02-02-01-046-00 LOURIVAL BAPTISTA PFL
0158-1 00-01-06-019-00 OSI'IIR LIMA PMDB

OO-Gíl-06-020-00
0189-0 02-02-01-046-00 IVO VANDERLINDE PMDB
0190-3 02-G2-01-039-01 JOSl: I'IAUR1CIO PIH
0191-1 00-01-05-il16-99 JOSE MAliRICIO PDT
019;!-O 03-0J-t'4-071j-99 JO,E l'lAIJR1CIO Pc r
9193-8 00-01-il4-&15-99 JOSE rlAURICIO POT
e194-6 00-01-01-005-99 JOSE I'IAURICIO POT
0195-4 03-03-06-999-99 JOSE MAURICIO POT
9196-2 00-01-02-0v7-99 JOSE MAURICIO PDT
él197-1 03-03-06-999-99 JOSE MAURICIO POT
0198-9 02-02-01-999-99 IU,LúECK ORNEU.S PFL
1)199-7 02-02-01-029-1)1 WALúCck ORNrLAS PFL
6200-4 02-02-01-029-02 I.JALOEC.f; Of<NELI1S PFL
1)202-1 02-02-a1-0~S-01 I.jALDECK ORNELA5 PFL

02- O2 - O1- O2·8- O2
a2-1)2-ill-028-04
02-02-01-o-n-05

a203-9 00-01-06-0;:'1-00 VALTER PEREIRA PMDB
0204-7 00-01-05-016-00 JOSE TEIXEIRA PFL
1)205-5 00-01-01-005-01 JOSE TEIXEIRA PFL
0206-3 00-01-07-024-í10 JOSl': TEIXEIRA PFL
8207-1 00-01-06-019-&0 JOSE TEIXEIRA PFL
0208-0 00-01-06-019-00 JOSE TEIXE.IRA PFL
1)299-8 00-01-06-0~0-01 JOSE TEIXEIRA PFL

00-01-06-020-02
1)1\1-01-06-0::'0-03

9211-1) ílO-Ol-02-012-00 OSVAL.úO BEN[IER POS
0214-4 00-01-('6-021-01 ROSP i os NETTO PMtdl

1)0-01-06-021-0~

9216-1 00-01-02-01::'-01 .IOSE FOGAÇA Pl'\Ú[<
0217-9 00-01-03-013-00 JOSE FOGAÇA Pt1DB

00-01-04-015-12
9218-7 00-01-02-007-00 TELMO KIRST POS
0220-9 00-(H-v3-013-00 NELSOrl JOBIM ?rIOB

00-01-04-015-12
1)221-7 00-01-04-015-06 N!:LSON JOBII'I Pt\OB

00-01-04-015-07
1)0-01-04-015-11

0224-1 00--01-02-012-01 rlFLSOlf JOBIM PM[>8
0225-0 00-01-02-012-01 rlELSOrl JOBHl PMDB
9226-8 00-01-06-e21-01 NFLSON ,JOBIM PMD8

00-01-06-021-0/,
0230-6 00-01-01-005-01 NELSON JOeUI PMDB
9232-2 00-01-02-007-00 NELSON JOBII'I PMOB
9233-1 00-EJI-02-007-00 rlELSON JOBHI PMDS
9234-9 00-01-04-015-06 NELSON J08IM PMOB

00-01-04-015-07
00-01-04-015-11

0235-7 03-03-04-069-00 MI'lURtCIO NASSFR PMli8
0236-5 00-01-('2 -007 -00 I'J"URICIO NASSE.R P~lOB
f>237-3 00-f)1-03-013-0~ MAURICIO NASSER PMOCl
0238-1 00-01-03-013-05 MAURICIO rlflSSCR PI'IDE
&~J9-0 00-01-03-013-00 W,'LMOR DE LUCA P/'IOC
0:!41-1 03-03-0:'!-O66-00 WALMOR OC LUCA PMD8
0243-8 03-03-0;:)-064-01 WALMOR DE LUCA PI'lOS
02044-6 03-03-01-062-99 WALMOR DE LUCA PMOS
0245-4 00-01-02-009-99 IRM SARAIVA PMúB
e:!48-9 03-03-06-075-00 IRAJA RODRIGUES PMOB
e249-7 0:?-O2-01-032-03 IRAJA RODRIGUES PMIJB
0251)-1 02-02-01-033-00 IRAJA. RODRIGUES P/'iE-B
0251-9 GO-Ol-():!-OO7-00 IRAJA RODRIGUES PMúB
0252-7 00-010-02-007- OQ IRAJÃ RODRIGUES prlOe



38.

--~--------------------------------------------------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -SITUACÃO EMENDA REFERÊNCIA AUTOR PA~TIDü

------------------------------------------------------ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~

REJEITADA 6253-5 (i0-01-0~-015-(io IRI\JA RODRIGUES PI',D8
flfl-01-04-a15-07
00-01-0',-015-11

8254-3 00-01-04-015-06 IRAJA RODRIGUES PMDB
80-01-04-015-67
00-Ol-fl4-015-11

1)257-8 Oi)-01-0~-t}12-tla IRAJÃ RODRIGUES fr.[l8
00-01-E'2-012-01

8258-6 80-01-01>-021-01 IRAJii RODRIGUES PrlDB
00-01-06-021-04

8263-2 00-01-04-015-12 IRAJÁ RODRIGUES PrlliB
00-91-84-815-12

IRAJ~8264-1 80-81-01-005-01 RODRIGUES PMDB
8266-7 00- .. 1-(Jl.-021-99 EXPEr,ITO JuNIOR Pt'lDB
8267-5 00-01-02-012-Ç'9 EXPEDITO JuNIOR PMC.B
8268-3 02-02-01-037-99 EXPEDITO JutlI DR praOB
0273-0 00-01-06-021-01 HERMES ZANETI PIIOB
8275-6 00-01-02-012-01 HERI'lES ZANETI PIID8
1)276-4 ilO-01-01-&05-02 HERMES ZAtJETI PMDB
8278-1 00-01-02-0&7-00 HERMES ZANETI Pl'IúB
8279-9 0&-01-02-il&7-&0 HERfU:S ZA/lETI P (llIS
0280-2 00-01-04-(115-06 HERI~ES ZANETI PMD&

Ofl-01-04-015-fl]
00-01-04-015-11

8282-9 flO-fl1-03-013-tlil IlERI'lES ZANETI PPlDIl
00-01-04-015-12

fl284-5 &0-01-&6-020-00 RUBEN FIGUEIRo PMDB
0285-3 00-01-04-015-00 NILSOtl GIBSON PM[lB
0286-1 00-01-07-tl27-ü4 NILSON GIBSON PMDB
0287-0 00-01-02-010-00 NILSON GIBSON PMDB
&288-8 00-01-02-009-00 NILSON GIBSON PMD!l
0290-0 00-01-0::'-008-00 BASILIO VILLANI PMDO
0291-8 00-01-06-022-00 AGASSIZ ALl':EIDA PMOB
0292-6 0::'-02-01-029-01 f,GASSIZ ALMEIDA PMDB
02 Q3-4 &3-03-01-062-99 AGASSIZ ALMEIDA PMDB
6294-::' 02-02-01-&37-00 AGASSIZ AU1EIDA PMDB
0295-1 00-01-01-001-04 MEllOES THAME PFL
0296-9 00-01-02-007-00 MENDES HIAME PFL·
0297-7 00-01-01-005-02 VICENTE BOGO P1'108
0299-3 00-01-02-007-00 VICENTE BOGO F-IIDB

03&0-1 00-01-02-007-00 VICENTE BOGO PMr.B
0301-9 &&-01-04-015-06 VICENTE BOGO P/'IÚ9

00-01-04-015-07
0302-7 00-01-04-015-tl6 VICENTE BOGO P/'Iliil

00-01-04-015-07
&3&3-5 &f)-tl1-03-013-00 VIcENTE BOGO P/'IliS

0&-01-04-015-12
0306-0 '0 O- O1- 02- <> 12 - OO VICENTE BOGO PMD8

()fI-O 1-02-0 12-0 1
0312-4 &0-&1-03-013-<14 LuCIO ALci.NTARA PFL
6317-5 00-01-03-013-03 MO)'SES PIMENTEL PMúB
&318-3 tlO-01-03-013-03 LUIZ .HENRIlWE PMD6
6319-1 00-01-03-013-03 MICHEL TEMEI< PMú6
fl32tl-5 00-01-03-013-03 PAES DE ANDRADE PMúB
&321-3 02-0::'-01-il33-00 FERNANDO lJE:NR HIUE CfIRDOSO PMr.a
9325-6 02-02-01- .. 31-02 fERIJANfjO HENRIQUE CARDOSO PMC'a
&326-4 02-0::'-01-032-&0 FERrlANDO HENRIOUE CARDOSO i'l'IvB
9328-1 00-il1-02-007-00 ANTôNIO BRITTO PIID6
0330-2 00-01-01-005-02 ANTõNIO BRITTO PADa
fl332-9 &f)-&1-04-015-tlo ANTóNIO BRITTO PtlDB
9335-3 00-01-04-015-06 ANTôrl.IO BRITTO Pt1úa

00-01-04-015-11 ,
<,

00-01-06-017-07
9337-0 02-&2-01-031-03 FERNANDO HENRIQUE cARDOSO P/'Ic'a
&338-8 02-02-01-il31-00 FERNANDO HEtlR IIHlE CAROOSO PMúB

&~-02-01-e31-01

&343-4 &0-01-&2-00S-eo AFFONSO CAMARGO P/'IOB
934&-9 02-02-02-049-99 FERr~ANDO HENRIOUE CARDOSO Pt1Díi
&347-7 02-02-01-030-00 JOSE '1AURICIO P[H
9j48-5 0(1-01',02"007-99 JOSE SANTANA PFL
&350-7 00-01-04-015-00 JOSE SANTANA PFL

0O-01-04-G15-12
0351-5 92-02-&1-046-00 NILSON 'GIBSON P/'IfJB
0352-3 &0-01-02-008-00 JOSE SANTANA PFL



3g
-------------------------------------------------------------------------------
SITUACÃO EPIENOA REFERirNC.IA AUTOR i' Ai'.i I DO
-------------------------------------------------------------------------------
REJEITADA 0353-1 00-01-03-013-00 GUSTAVO DE FARIA PMDS

00-01-03-013-99
0354-0 00-01-03-913-00 OSWALDO LIMA FILHO PMDS

00-01-04-015-00
1l355-t 00-01-03-013-00 OSWALDO LI/'IA FTLHO PMOB

00-01-03-013-94
0356-6 90"01-02-007-00 DOMINGOS JUVENIL P MOS
0357-4 00-01-02-009-00 DOMIHGOS JUVENIL PM(·B
0358-2 00-01-1>3-013-00 l'lANSUETO~DE LAVOR PI'IDil

00-01-04-015-00
0359-1 00-01-03-013-02 DOM IIIGO S JUVENIL f PIOS
0360-4 00-01-04-015-00 DOrlINGOS JUVENIL f MDB,
0362-1 00-01-04-015-01 roOMINGOS JUVENIL fMDB
0363-9 00-01-(1 "-'H 5-03 OOMINGOS J\JVENIL FlIra
0365-5 OÚ-01-03-020-00 DOrlINGOS JUVENIL PMCS

00-&1-06-020-02
0367-1 00-01-06-021-02 DOMINGOS JUVENIL f 1'1 Ca
0368-0 03-03-01-061-99 DOIHNGOS JUVENIL Pl'l[,ij

0369-3 03-03-01-062-03 (IOMINGOS JUVENIL ?ML8
0379-1 03-03-92-066-00 DOMINGOS JUVENIL ? MC3
0371-0 00-(11-06-0:'1-01 PAULO PAIM PT

00-01-96-021-04
i)373-6 00-01-02-012-00 PAULO PAIM PT
9380-9 00-01-úl-005-ú2 PAULO PAHI f'T
0381-7 00-01-02-007-00 PAULO PAIM PT
0382-5 00-01-02-007-00 PAULO'PAIM PT
0383-3 00-01-04-015-06 PAULO PAIM fT

00-01-04-015-07
0384-1 00-01-04-015-06 PAULO PA.I M PT

00-01-04-015-11
00-01-04-t)15-07

0385-0 00-01-03-013-00 PAULO PAIM PT
00-01-04-015-12

0386-8 00-01-02-008-00 MATHEúS IENSEN P"DB
0387-6 00-01-07-099-99 JESUS TAJRA PFL
0388-4 00-01-0:'-008-00 MATHEUS IENSEN i'IÚ8
038~-2 00-&1-04-015-00 JESUS H.JRA PF~

0390-6 00-01-04-015-03 AlnOllIO MARIZ PMt'8
0391-4 OÚ-01-03-013-00 ANTO~lIO MARE PMo8
0392-2 00-01-04-015-06 ANTON10 MARIZ i' nua
9394-9 00-01-03--013-00 r.NTONIO MARIZ P ~l!:S

0395-7 02-02-01-028-03 JOÃO AGRIPINO i' f'1[1B
0396-5 00-01-06-020-00 JOÃO AGRIPINO PMJa
0397-3 02-02-02-055-00 JO'>O AGRIPINO PMLB
0398-1 02-02-02-050-00 JO';O AGRIPINO PMS
0399-0 00-01-04-015-01 JO'>O AGRIPINO P MOS
0400-7 00-01-06-020-00 JO"O AGRIPINO Pl'iüa
0401-5 0:'-02-02-050-(00 J01íO NATAL PM['S
0403-1 04-03-06-999-99 JOSE DUTRA PMi::a
04El4-0 04-03-06-999-99 JOSe DUTRA i'MCS
0405-8 03-03-01-061-99 MAURO BENEVIDES Pl'il'8
OH)6-6 03-03-01-062-93 MAURO SENfVIDES f'r1l'B
0407-4 03-03-02-066-00 MAURO BENEVIDES f flt'9

0408-2 00-02-01-037-99 NION ALBERNAZ Pl'iDB
0409-1 00-02-01-;037-99 PERCIVAL MUNIZ PMi:'B
0410-4 02-02-01-028-01 .JOACI GoES ..r,c's
9411-2 00-01-03-013-03 FIRl10 DE CASTRO f PlLl8
0412-1 00-01-07-tl2]-01 FIRMO II E CASTRO i' M~8

9414-7 00-01-04-015-(19 FI R~IO DE CASTRO 1''',,8
00-01-04-015-01

0415-5 eo~o:'-O1-028-0 1 FIRMO DE CASTRO P1'1"8
9416-3 00-01-06-920-0~ FIRMO DE C.ASTRO PM:>B
0417-1 00-99-99-999-99 FI R1'10 DE CASTRO PMOB
9419-8 09-01-0~-OI5-01·FIRMO DE CASTRO 1'MDB
0420-1 00-01-06-0:'0-00 FIRMO oe; CASTRO PIW 8
0421-0- 0:'-03-0b-999-99 FIRMO ÓE CASTRO PM08
0423-6 00-01-il7-023-00 FIRMO DE CASTRO P~IDB

9425-2 00-01-05-016-01 JfSSÉ FREIRE PFL
0426-1 00-01-&1-002-00 JE5SE.FREIRE PFL
0427-9 02-92-02-0sa-00'6ERALDO CMlPOS PMDS
0428-7 00-01-01-066-00 JE8SE FREIRE PFL
0429-5 00-01-01-005-00 JESSE FREIRE PFL

00-01-'01-005-01
09-01-01-005-0:'
00-0 1-(H -005-03
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-------------------------------------------------------------------------------
SITUACÃO EMENDA REFERENCIA AUTOR PAUIOÚ
----------------------------------------~-------------- - - - - - - - - - - --------------
REJEITADA &43El-9 El!)-01-04-015-01 PAES LANDIM PFL

<>432-5 00-01-03-013-00 PAES LANDIM PFL
ElO-91-03-013-01

El433-3 09-ElI-0~-ElI6-02 PfiES LANDIM PFL
0434-1 00-01-06-020-00 PAES LANDIM PFL

OEl-ElI-0ó-020-02
11435-El ElEl-ElI-04-015-09 PAES LANDIM PFL

00-01-04-015-01
El436-1l 00-91-01-004-00 PAES LANDIM PFL

eO-Ol-01-004-0I
ElEl-OI-01-El04-El2

El437-6 00-01-02-008-01 OSMUIWO REBOUCAS P!'lDB
Oe-01-02-00/l-02

El438-4 1>3-03-01-1)61-~1) VILSON SOUZA PI'lDEI
93-03-01-0ól-01

El439-2 ElEl-Ol-1>3-013-,j4 OSMUNDO REBOUÇAS PMD60441-4 00-01-0',-015-08 OShUrWO REBOUCf\S I'MDB
6442-:' 01>-01-01-001-02 NElTON FRIEDRICH PML'IJ
9443-1 02-02-01-030-99 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS
0444-9 03-03-01-0 ó:>-00 NEl TON FRIEDRICH PMDD

03-03-01-Ôó:l-03
9445-7 ElO-OI-03-ElI3-04 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PDS

90-01-03-913-04
6448-1 00-01-01-005-00 FLAVIO PALMIER DA VEIGA PMDe
e449-0 03-03-91-062-00 HUMBERTO LUCEtlA PMOB0451-1 eO-1l1-e2-008-eO NILSO SGUAREZI P/'lDB0452-0 00-01-0~-0Ió-00 FLAVIO PALMIER DA VEIGA PMPB0453-8 OO-ElI-05-016-ee FLAVIO_ PALMIER DA VEIGA PMOB0454-6 90-01-06-020-00 NILSO SGUAREZI PMOB0455-4 00-ElI-0:!-012-00 FLAVIO PALMIER DA VEIGA PMDB0456-2 Ov-01-v2-009-00 NILSO SGUAflELI PMú&6457-1 ge-Ol-04-015-11 FLAVIO PALMIER DA VEIGA !'MOS9458-9 03-03-01-062-00 DARCY DEITOS Pl'i0803-03-06-074-99
0459-7 0O-01-\i~-016-03 rL,WIO l'lllMIER DA VEIGA PM08
0469-1 ElO-01-02-097-00 FLAVIO PALMIER DA VEIGA PrI Pé
El461-9 ElEl-02-01-037-99 rLA'JIO PALMIER DA VEIGA P!'lDE
0464-3 00-99-99-999-99 FLAVIO P"'LMIER DA VEIGA PI':Dé
6465-1 00-01-01-001--10 FLAVIO PALMIER DA VEIGr'I P"'['60466-9 02-0:!-v:!-õ57-<J2 CID SABoIA DE CARVALHO Pnas
El461l-6 00-01-02-eEl8-0El EUNICE MICHILES PFL
0470-8 00-01-01-001-04 FELIPE MENDES PDS
0471-6 e2-02-01-El41-00 rELlPE MENDES PúS
0472-4 00-01-02-008-00 EUNICE MICHILES PFL
0473-2 OO-01-02-008-0El ENOC VlE1RA PFL
0474-1 00-01-02-008-00 ENOC VIEIRA PFL
9477-5 00-ElI-04-015-00 JOSE TINOCO PFL

00-01-0S-ElI6-00
00-01-07-02.-00

9478-3 09-01-04-ElI5-01 JOSl TINOCO PFL
0479-1 00-91-06-021-04 ri yCoE R 8 ',R./l aSA PMOé
&480-5 00-01-03-013-(-\1 JOSE TlIWCO f' FL

00-01-03-013-04
00-ElI-04-015-00

0481-3 00-01-06-021-04 NYDER BAFdlaSA PnfJB
048:?-1 00-01-02-012-00 JOSe l-I NClC o PFL
0"83-0 OEl-01-06-020-0i:> NAFtiTALI ALVES r /108
9484-8 00-01-07-9'i9-99 ;IGMARINGA SEIxAS PMüE
ElH.~-ó <>0-01-06-020-eo f'lM'HTALI ALIJES P.1Dé
0486-4 00-01-0ó-020-00 tltoPH1ALl ALVES r rIr. c
0489-9 El2-02-01-028-00 JOSE RICHA PI1Dé

02-02-01-02/l-01
02-02-01-028-02
e2-02-01-0'2S-03
02-02-01-028-04
02-02-01-028-0éo

El490-2 OEl-OI-06-018-00 N,'PHTAL I ALVES PMDB
9491-1 02-0:>-01-029-0íl JOSE RI CIl ,. Pn(·Õ
0493-7 ee· e1-07-027-(>1 NAP In ALI ilLVES Pnos
0494-5 02-02-01-029-01 JOSE RICHA Pr,ú.,;
e~95-3 El2-02-ElI-037-0El NAI'HTALl "LVES Pnos
0496-1 02-02-01-029-01 JOSe RICHA PMDi>
0497-0 02-02-01-029-03 JOSE RICHA P ncs
0498-8 03-03-01-062-(11 tlAPllTALI ALVES F'rlúi\
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SI TU',CÃO EMENúA REFERE/'lCIA AlJ-TOR PAHIDO

REJEITADA 0499-6 02-02-01-029-03 JOSE RI CIIA F'F1úa
0501-1 02-02-01-029-ú3 JOSE RICHA F' ti[la

0502-0 02-02-01-029-02 JOSE RICHA F'1'I06
0506-2 02-02-01-v3ú-00 JOSE RICHA F' ~ID.
0509-7 00-01-01-005-0& I NOCú~cl O OLIVEIRA Hl
0511-9 00-01-03-013-00 IrlOCENCIO OLIVEIRA F'Fl

00-01-06-020-00
0513-5 02-02-01-031-02 JOSE RICHA F' rlOB
E>514-3 02-02-01-031-02 JOSE RICUA F' I'ID.

0515-1 00-01-04-015-09 LU'I S EDUARDO PFl
E>5l6-0 00-01-06-021-03 ELIEZER MOREIRA PFl
0517-8 00-01-07-025-00 ELIEZER MOREIRA PFl

00-01-07-026-00
0519-4 02-02-02-055-02 IVO MAINARDI PMúD
0522-4 (l0-01-02-0Q7-00 IVO MAINARDI PMoB
0523-2 'O 2 - O2 - O1- ,)3 1 - O3 J'ÚSF RICHA PMúB
05:?5-9 02-02-01-ú32-ú3 JO'"'' RICUA PMúB
&5:!7-5 \)2-02 - ,)1-033-00 JOSE RICHA F' Mr:B
0530-5 02-02-01-034-00 JOSE RICHA F'~lúii

9532-1 02-02-01-034-01 JOSE RICHA PMúD
9533-0 02-02-01-036-00 JOSE .RICIIA PMOB
0534-8 02-02-01-03[;-00 JOSE RICHA F' MúS
0535-6 00-01-06-017-00 JOSE RlCUA Pnos
0537-2 00-02-00-999-99 _IOS~ RICHA F'Moa
0538-1 00-01-0',-01~-(I0 PAULO MINCARONE F'I'lC,B

00-01-04-015-12
00-01-04-015-13
00-01-04-015-14

0539-9 00-01-06-021-01 IVO tlAINARDI PllúS
<H)-01-06-021-04

~540-2 00-01-0.-015-03 IVO MAINARDI PMOB
00-01-04-015-07
&0-01-0"-01~-11

0543-7 92-02-01-028-00 JOSE CARLOS VASCONCELOS F'I'lDil
0545-3 00-01-06-020-00 JOSE CARLOS VASCONCELOS PMDG
8546-1 92-02-91-030-99 FRANCISCO AMARAL PflDB
9547-0 OO-al-il2-007-ilil IVO MftINARDI Pl'I[lli
9548-8 00-01-04-il15-06 IVO /lAINARDI PI'lIiB

00-01-04-015-11
00-01-04-915-07

05H-6 ~9-91-02-012-00 IVO I'lAINARDI PIlDB
00-el-02-012-01

0559-E) 00-01-03-013-09 IVO MAINARDI PIlDB
00-01-04-015-12

8553-4 02-E>2-01-&31-02 JORGE HAGE ftlDG
8554-2 G2-02-01-999-99 JORGE HAGE PMOB
8556-'1 eO-E> 1-e2-0e8-0,' FRtlNCISCO AMARAL fllDB
8557-7 OG-01-0~:-008-00 FRAtlCISCO Al'IARAL PMil
i)S58-5 02-0:--91-029-00 FRANCISCO AtlARAL PtltlS
'0559-3 ,OO-,,1-0~ "",:;-99 VITOR BUAIZ PT
&561-5 (\~-0:?-O2-999-99 C.E.SAR MAl .. PúT
0562-3 00-9.,,-99-999-99 CESI\R MAIA fDT
0~63-1 0;)-01-06-017-00 JORGE HAGE F'MD8
0564-0 02-02-02-055-99 JOnOE HAGE PMDB
0565-8 il2-02-01-037-99 JORGE llAGE P tiOS
0560-6 02-02-01-037-00 JORGE HAGE PI'lOS
i)567-~ v \1- v j -0 2-('l)J-vv CLSI\R hA I" F'Or
(iS6a-~ 02-02-01-030-00 JORGE HAGE FMoa
0569-1 02-02-01-999-99 JORGE HAGE PI'\[);;
0571-2 00-01-02-('08-00 CESf'R MAIA P'ê' T
0572-1 02-02-01-000-00 Cc5AR MAIA POT
0573-9 00-01-03-013-00 CESHR MAIA Po r
9574-7 00-01-05-016-00 CES~R MAIA POT
9575-5 00-01-il6-017-99 CESAR MilIA POT
0576-3 00-OI-04-01S-00 CE5AR MAIA PDT
0577-1 02-02-01-04"-0 ú n..RIO MAIA F(.T

92-02-01-047-00
8578-0 E>0-01-06-020-00 n..RIO MAIA F'DT
0579-8 00-Q1-06-020-00 BDlITO GAMA PFL

00-01-06-f):?1-02
00-01-06-021-03

0580-1 00-01-02-012-00 BENITO GAMA Hl
00-01-07-023-00



4=-2 ~__~ --

-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - ~ - -

• SITUACÃO EMENDA P.EFER~NC1~ AUTOR PAR-IDO

I rAl. e5131-e 00-(H-06-020-00 BENITO GAMA
00-01-0b-\l21-02

0513:?-8 00-01-06-020-aO JAYI'lE SANTANA
00-01-06-021-02

0583-6 03-a3-01-062-00 JOÃO 'I"IACHADO ROLLEMBERG
0584-4 03-ú3-01-(.b2-ú0 JOÃú 11ACHADO HOLLE!'18 ERG
0586-1 tlO-Ol-99-999-99 IVO CERSoSInO
05ee-7 00-01-0.3-013-02 e\?INOEL r,OREIrlf.
0589-5 00-01-04-015-00 HUr18ER1O LUCENA
0590-9 00-01-ú4-015-00 .lESSE FREIRE
/)591-7 02-02-01-0,21l-01 ,~AlWEL /'IOREIRA
0592-5 00-01-06-019-00 .lESSE FREIRE
0593-3 eO-Ol-01-0G1-01 OLIVIO DUTRA
0594-1 00-ljl-04-015-01 .lESSE FREIRE
0595-0 02-02-02-a57-00 JESSE FREIRE

0:?-02-02-0S7-01
0:?-02-02-057-02

9596-8 00-01-06-0::0-00 JESSE FREIRE
G598-4 02-(-2-01-034-03 JE.5SE FREIRE
0599-2 02-02-02-:041l-00 CAf\LOS CHIARELLI

02- fi 2 _0,_ " ~"q
02 - C, 2 --it"~:.ttJ2 -1> v
02-02-02-0S3-00
02-92-02-f)54-00
02-02-02-0:;5-00
92-02-02-056-00
02-02-02-051l-0v
02-02-02-059-0v

0609-& 00-01--03-013-03 CARLOS CHIARELLI
06el-8 00-Ol-02-00.g-00 JESSE FREIRE
0604-2 02-02-01-028-05. J!:.SSÉ FREIrtE
Ob05-1 00-01- vl-·(,r)O-OV C/IR LOS CHIARELLI

9606-9 0O-01-05-016-00"JE5SE FREIRE
0607-7 0::?-02-v1-v3::?-99 CARLOS CHIARELLI
0608-5 OO-i) 1-03-0 13-(,·j ROBERTO FREIRE

00-01-0';-015-00
0609-3 00-01-06-020-00 C.:I5SIO CUN'HA UMA
Gó10-7 0-0-01-02-[012-VO IJALDECK ORNELAS

eO-01-07-C,:?3-vO
0611-5 02-02-01-039-99 IJALDECK ORNÉLAS
0612-3 00-01-07-025-00 WALDECK ORNELAS
9613-1 00-01-04-015-11 IJALDECK ORNELAS
Ob14-G 00-01-00'-020-00 IJALDECI: ORNELAS
0615-8 00-01-94-015-11 WALDECK ORNElAS
061ã-6 00-01-06-019-00 IJALDECK ORNELAS
0617-4 00-01-07-999-99 WALDfCi< ORNELAS
0618-:? 00-01-04-015-02 JOFRAN FREJAT
0619-1 00-&1-&4-015-10 NELSON CARNEIRO
G620-'; 0O-OI-1j3-013-<i0 NELSON CARl<EIRO
9621-2 &9- O1- (I 3- O13-.0 .; NELSON CARNEIRO

00-01-03-013-ú5
9622-1 09-01-03-913-94 NELSDN CARNEIRO
0624-7 03-(j3-0 1-'061-00 FERNANDO GASPAH U,N
0626-3 03-03-êl-06:!-OI;) FERN~NDO GASPARIAN

03-03-01-062-02
9627-1 00-01-03-013-00 H,'ROLDO LIMA

00-01-03-0Ll-04
962e-0 00-01-04-01~-i)1 'HAtlOL['O LIMA
G629-8 02-02-02-057-01 HAROLDO LIMA
8630-1 00-91-05-016-00 HARDLOO LIMA

00-OI-(j~-Olb-,jl

00-91-e5-016-02
9632-8 00-e1-04-015-09 HAROLDO LIMA
6633-6 03-03-01-062-00 HAROLDO LINA
9634-4 00-01-01-v04-01 FERNANDO GASPARIAN

0()-01-01-004-02
9636-1 03-03-01-062-00 FERNANDO GASPARIAN
6637-9 03-03-02-0bo-00 FERNAIWO GASPARIAN

03-03-02-066-99
&639-5 93-03-0';-070-00 FERNANDO GASPARIAN
9641-7 03-03-04-070-00 FERNANDO GASPAkIAN

03-03-0';-071-09
8643-3 02-02-01-042-00 FERNANDO GA&PARIAN
8644-1 00-01-01-005-02 FERNA.NDO GASPARIAN

PFL

PFL

PFL
rn
P Mr.·e
í' nus
PMl':
PFL
p rWf
PFL
PT
fFL
P Fl

PFl:
PFl
PFL

PFL
PFL
PFl
F'FL

F'FL
PFL
PCil

?'Mú~

PFL

PFL
PFL
F'FL
PFL
PFL
PFL
P.FL
PFL
P MO.
PtiO;
l':rIu6

I

P I'ID~

PtlD~

P nps

PC 00 B

PC ()O li
Pc. ;-'0 8
PC liO li

PC DO li
PC DO B
P Mr.5

p/'IDa
í'l'li:-li

Pl'll'a
PMe'B

Pl'Il'il.
PMl'9
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---------------------------------------------------------------------------
SITUACiiO EMENDA REFERttNCIA AUTOR PARTIDO
---------------~-------------------------------------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

RE TADA 8645-0 00-01-02-009-00 FERNANDO GASPARIAN "/'11;\&6647-6 00-01-<13-013-02 FERrI rotlO Ü GASPARI,)r! "I'IL'a
00-01-03-013-03

0648-4 00-f)1-04-015-01 FERNANDO GASPARIAN "M.ll
6650-6 00-01-04-015-0'6 FERNr.r~DO GASPARIAN P"~B

00-01-04-015-07

G650-6 00-01-04-015-08 FERNANDO GASPARIAN PMDB
00-01-0';-015-09
00-01-04-015-10

6651-4 00-01-06-020-00 FERNANDO GASPARIAN Pl'lDB
9652-2 00-01-03-013-00 ARNALDO PRIETO PFL

00-01-03-013-12
fJ653-1 0O-01-02-012-00-ARNALÓO PRIETO PFL

06-01-ú2-012-01
0655-7. 03-03-06-07.6-99 FERNANDO GASPARIAN PMOO
0656-5 {l0-01-G2-007-00 ARtlALDO PRIETO PFL
0657-3 02-02-02-049-01 SIMÁO SESSHI PFL

02-02-02-049-02
8658-1 00-01-02-007-00 ARNALOO PRIETO PFL
6659-6 00-01-07-027-01 SIMÃO SESSIrI PFL

00-&1-07-027-00
0660-3 00-01-04-015';09 511'1;7;0 SESSIM PFL
0661-1 00-01-07-027-00 SIMÃO SES51M PFL
8662-0 00-01-03-013-03 SIMÃO SESSIM PFL
0663-8 00-01-04-015-11 SIMÃO SESSIM PFL
8665-4 00··'>1-0J-e13-00 SI/'1ÃO SESSIl'1 PFL
6666-2 00-01-02-008-02 SUIÃO SESSIM PFL
8672-7 00-01-01-005-02 ARNAL'DO PIlIETO PFL
&6ni-1 00-01-01-006-00 SIMÃO SESSIM PFL
8676-0 00-01-02-007-00 SIMÃO SESSIM PFL
6677-8 00-01-02-007-00 SIl':ííO SESSIM PFL
0678-6 00-01-06-021-01 SIrlÃO SESSIM PFL

00-01-06-021-03
0686-8 00-01-02-012-00 SIMÃO SE!:>SIM PrL

00-01-02-012-01
eO-01-07-02J-00

8681-6 00-01-04-015-09 SIMÃO SESSIM PFL
86!3-2 00-01-04-015-06 ARN(,LDO PRIETO PFL

00-01-04-01~-07

068~-1 00-01-04-0-15-06 ARNALDO PRIET.O PFL
00-01-04-015-07
00-01-04-015-11

0686-7 00-01-05-016-01 ARNALDO PRIETO PFL
6688-3 64-03-0ó-999-99 OOMINGOS JUVENIL PI'lD8
0689-1 00-03-07-999-99 HELIO MM~HÃES Pl'lD8
0690-5 00-01-03-e13-99 HELIO MANHÃES PI'lDe
869J-3 eO-02-01-0n-01 DOMIIIGOS JUVENIL PHDB
6692-1 G3-03-06-999-99 HELIO MANHÃES P/'lD8
0694-8 eO-e1-e4-015-0S HELIO ROSAS PMfJB069'5-ô 00-01-04-015-11 HF.: LI O ROSAS PIWE
0696-4 00-01-02-012-00 GERSON CAMATA P/,\DB
0698-1 00-01-06-021-03 HELIO ROSAS PI'lD8
e702-2 eO-01-04-e15-10 HELIO ROSAS Pl'lDS0703-1 00-01-07-023-00 GERSON CAMATA Pl108

0764-9 00-01-01-004-00 NELTON FRIEDRICH P/'\DB
6706-5 00-e1-07-023-00 GERSON CAMATA PrlOS
0707-3 00-01-01-001-06 NELTON FRIEDRICH PM08
e7e8-1' 00-e1-03-013-00 FERNANDO VELASCO PI'lDa
6709-0 00-01-03-013-00 NELTOH FRIEDRICH PAD8
871&-3 '00-01-02-012-00 FERNANDO VELASCO PMOO
0712-0 (l('-ê 1-0ó-e 19-99 .N ION AL8ERllAZ PIlD8
8713-8 60-e1-01-0v1-00 NION AL8ERNAZ' Pl'lDIl
6714-6 6G-OI-0ó-021-03 NI Otl ALBERNAZ PMOB
67J5-4 e0-01-e1-002-o0 NELTON FRIEDRICH PMOS
0716-2 06-01-06-019-99 JUTAHY MAGALHÃES i'MOB
8718-9 00-01-06-021-01 JUTAHY r1AGALHÃES Pl'lOB
0719-7 60-01-01-005-99 MARCIO BRAGA PMD8
8720-1 e2-02-02-049-01 VIVALDO BARBOSA POT

02-02-02-049-02
0722-7 00-01-03-013-01 NION ALBERNAZ PrlOO
0723-5 03-03-01-062-00 BASILIO VILLANI PI'lD8
8724-3 00-e1-0.7-0:!3-00 JOSE DUTRA PIlDIl
67:!5-1 00-01-62-012-00 JOSE OUTRA P~OIi
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-------------------------------------------------------------------------------
SITUACÃO EMENDA REFERENCIA AUTOR PARTIDO
-------------------------------------------------------------------------------
REJEITADA 9727-8 99-91-07-027-02 NION ALBERNAZ PMDB

9731-6 &9-91-03-013-03 MICHEL TEMER PMDB
0732-4 0)0-61-03-013-03 MICIlEL TEIlER PI'lDIl
0733-2 99-01-02-007-00 N)[)ER BARBOSA prWíl
9734-1 63-0)3-61-062-00 VIRGILIO GUIMM<ÃES PT
9735-9 90-91-&3-913-00 LUIZ ALBERTO RODRIGUES PMOe

99-01-03-013-04
0736-7 90-01-96-019-00 LUIZ ALBERTO RODRIGUES PI'IDB
9741-3 90-01-06-017-99 MARCIO BRAGA p/IDe
0142-1 09-1)1-0~-007-00 FlORICEND PAIXÃO POT
0743-6 66-91-07-999-99 FLORICENO PAIXÃO POT
97H-t 90-01-(H-006-00 AFIF DOMINGOS PL
0145-6 00-01-94··015-01 AF IF 00111 NGOS Pl
OH6-4 00-01-01-e04-e2 AF IF DOMINGOS PL
&747-2 02-02-01-031-0~ JOSE LUIZ /'lA I A POS
1>749-9 93-&3-05-072-00 SERGIO WfRNECK PMDB
9751-1 03-03-06-076-00 BASILIO VI LLAIH HIDB
1>757-0 &1>-01-05-016-0e DIVALDO SURUAGi PFL

09-01-0::;-016-01
&0-91-9S-016-02

975~-~ 90-01-tl4-01S-11 DIVALDO SURUAGY PFL
9759-6 fiO-IH -()I,-015-1I DIVALDO SURUAGY PFL
0760-0 00-01-01-006-0t1 D1VALDO SURUAGY PFl
11761-3 01l-01-02-01~-01l DIV.\LDO SURUAGY PFL

Eoe-ElJ-02-tll:?-Ol
9762-6 00-01-07-024-00 DIVALDO SURUAGY PFL
0764-2 00-01-01-001-0'. MlF DOMINGOS PL
&766-9 92-1>2-01-034-00 FERES NADER PDT
0767-7 02-02-02-057-00 FERES NADER POT
&768-5 02-0~-02-051-00 FERES NADER POT
0779-7 02-02-01-028-00 FERES NADER PDT

02-02-01-028-01
02-02-01-028-02
02-02-01-028-03

8771-5 03-03-02-tl66-00 JOSE RICHA PMOIi
0772-3 0<'1-01-00-020-03 JOSE RICHA PMDB
0773-1 92-02-01-034-00 JOSE R.I CHA PMOB
9774-e 00-01-02-00".8-00 'COSTA FERREIRA PFL
0775-8 09-62-01-1:137-99 ALERCI O. OI AS PFL
6776-6 60-91-66-021-00 ALERCIO DIAS PFL
9778-2 02-02-02-053-01 JESSE FREIRE PFL

02-02-02-053-02
9779-1 90-01-04-01S-06 DIVALDO SURUAGY PFl
9n9-4 90-01-04-015-09 DIVALDO SURUAGY PFL
9781-:! 01>-1>1-01-004-00 DIVALDO SURUAGY PFL

06-01-01-004-01
00-01-01-004-02

OnJ-9 eO-f:H -1>2-007-00 DIVALDO SURUAGY Pfl
97S4-7 00-01-01-001-00 [IIVALDO SURUAGY PFL
0786-3 00-01-04-015-00 DIVALDO SURUAGY PFL

Ofl-01-04-015-04
0787-1 92-02-')2-054-99 JEliSE FREIRE PFl
9788-G 02-02-0~-O55-00 JESSI: FREIRE PFL
On9-8 1l2-02-02-059-00 JE55E FREIRE PFL
979G-1 1l0-01-02-G07-00 f.DYLSON MOTT,\ POS
9791-0 1l2-02-02-0S0-eo JOSÉ LUIZ rtAIA POS
0792-8 1l3-e3-0ó- 077 -ao LUI5 ROBERTO PONTE PMC1B
&793-6 02-0:?-el-tl4:?-f)Q LUIS ROIiERTD PONTE PMO&
9794-4 02-02-02-049-99 LUIS ROBERTO PONTE PMDB
0795-2 01)-01-01-001-El4 DIVALDO SUF<UAú'( HL
9796-1 00-01-01-001-02 DIVALDO SURUAGY PFl
9797-9 09-01-01-005-99 DIVALDO SURUAGY PFL
9798-7 00-01-04-015-00 DIVALDO SURUAGY PFL
9799-5 00-01-01-0()1-03 OH','LDO SURUAGY F'Fl
OeOO-2 GO-01-05-01b-00 VIRGILIO GUIMARÃES PT
0801-1 92-02-i)1-tl47-flQ LUIS ROBER1O PONTE PtlDB
&802-9 92-G2-1l1-1l44-00 LUiS ROBERTO PONTE PMD8
0893-7 09-01-03-013-00 LUIS RDBERTO PONTE PllDB

90-111-03-013-04
98&6-1 99-91-02-012-01l LUíS ROBERTO PONTE PMDll
9897-9 69-&1-01-901-03 lUiS ROBERTO PONTE PllD9
9U4-8 91l-91-1l1-005-02 LUIS ROBERTO PONTE PMDB
9Ste-9 92-02-01-028-0il JOSE LUIZ I'IAI A PDS
0811-8 02-f)2-f)!-f)J8-f)t'I JOSE LUIZ "lA I 11 POS



SITUACÃO E~ENOA REFERENCIA AUTOR PARTlOD
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REJEITADA 6814-2 02-02-01-041-00 JOSE LUIZ MAIA PDS
02-02-fll-042-flO
02-62-01-043-00

0814-2 02-02-01-044-0(; JOSE LUIZ· MAIA POS
fl2-02-01-047-00

fl815-1 02-02-01-029-00 JOSE LUIZ /'lAIA PDS
02-02-61-029-01
02-02-01-029-02

0816-9 02-02-~1-034-01 JOSE LUIZ I'lAIA POfo
02-02-01-04:;-00

0818-5 fl2-tJ2-02-05.íJ-'i9 MESSIAS GolS PFL
0820-7 00-01-06-022-00 SH\~O SroSSIM PFL

flO-01-06-022-01
00-01-06-022-02

0821-5 02-02-01-041-00 MESfolAS GolS PFL
0823-1 00-01-03-013-0e JARBAS PASfoARINHO POS
0824-0 00-01-06-020-00 SIMÃO SE.SSII~ PFL
0825-8 00-01-02-008-02 SI~ÃO SESSIM PFL
0826-6 00-,)1-07 -027-00 SIMÁO SESSIM PFL

00-01-07-027-03
0827-4 02-02-02-0H-Ol CARLOS ALBERTO CAo POT

02-02-02-049-02
0832-1 00-01-05-016-00 VICTOR FACCIONI res
0833-9 00-01-02-008-00 ANNA o,%RIA RATl ES PnoB
0834-7 00-01-02-012-00 VICTOf\ Ft)CCIONI POS
0835-5 00-01-02-008-00 VICTOR FACCIONI POS
0836-3 02-;)2-02-0-i8-00 VICTOR FACCIOIH POS

62-02-02-048-01
02-02-02-048-02

0837-1 &0-01-02-007-00 VICTOR FACCIONI rDS
0838-0 00-01-04-015-06 VICTOR FACCIONI PDS

00-01-04-015-11
00-01-0 .. -015-07

0839-8 00-01-04-('115-06 VICTOR FACCIONI PDS
00-01-04-015-11
OO- O1- O4- 0.1 5 - OI

0840-1 6tl-Ol-03-&13-00 VICTOR FACCIONI PDS
00-01-04-015-12

0841-0 00-01-02-012-00 VICTOk FACCIONI PDS
00-01-02-012-01

0843-6 &0-01-03-013-0~ SIMÁO SESSIM PFL
9845-2 00-01-06-0:2-00 SIMÃO .SESSIM PFL
8847-9 00-01-01-004-99 SIMÃO SESSIM PFL
G849-5 02-02-01-045-99 BONIFACIO DE ANDRADA PDS
0850-9 &0-01-02-012-01 OONIF<lCIO DE ANDRADA PDS

00-01-02-012-02
00-01-02-012-,,3

9851-7 00-01-01-005-02 VICTOR FACCIONI PDS
0853-3 00-{)1-02-007-00 VICTOR FAC.C.IONI POS
0854-1 0&-01-02-007-00 VICTOR FACCIONI PDS
Ge59-~ 00-01-06-'022-02 BOr-ilFAClú IjE flrIDf\I1DA POfo

0860-6 00-OI-0~-016-00 BOtllFACIO DE ANDRADA PDS
&0-&1-&4-015-00
00-01-04-015-10

0861-4 00-01-01-002-00 JAIRO CARNEIRO PFL
9862-2 02-02-01-029-f13 JAIRO CARtlEIRO PFL
1)863-1 00-01-02-0&8-00 JAIRO CARNEIRO PFL
&864-9 02-02-01-045-99 JrdRO CARtlEIRO PFL
1)865-7 &2-02-01-031-01 BourFACIO DE ANDRADA POfo

02-02-01-031-02
02-02-01-031-03

9866-5 02-02-01-028-01 BONIFilCIO DE ANDRADA PDS
02-02-01-028-02
02-02-01-028-03
02-02-01-028-04

U68-1 00-01-02-&12-04 80NIFACIO DE ANDRADA POS
!lS71-1 &0-01-04-015-12 NlúN ALBERNAZ PI'IDB
U73-3 00-01-07-025-00 JAYME SANTANA PFL

00-01-07-026-00
8874-6 0&-01-06-020-00 JAYME SANTANA PFL
U77-1 00-01-02-008-00 NOEL DE CARVilLlIO por
$878-9 OO-fll-07-027-01 NIDN .ALBER'~AZ PI1DB
eS79-7 00-01-06-02(;-00 Nlúrl ALB ERtlAZ prUoB
0885-1 00-01-06-020-02 GERALDO ALCKMIN PMDB
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snUACÃO EMENDA REFE~ENCIA AUTOR PARTIDO

REJEITADA

PREJUDICADA

oess-.o OQ-01-04-ÍJ15-06 GEr.ALDO ALCKMIN PMOC
.OG-()1-G4-015-G7

0888-6 f)f)-f)1-0t,-015-07 GERALDO ALCKMI~ PMDa
0889-4 00-01-06-0~0-02 GERALDO ALCKMIN PMClB
0890-8 0')-01-03-1)13-01 JOVA,mI MASINI PI'lDB
0897-5 00-01-ÍJ1-~04-fJ2 OSMUNOO REBOUCAS PMOll
0898-3 00-01-02-009-60 OSMUtlDO REBOUCAS PMiiB
0899-1 fJO-01-01-005-00 JOVANNI MASINI PMOB
0900-9 00-01-04-015-12 JOV.'NN I MASINI PMClB
0903-3 00-01-06-099-99 OSMUNDO REBOUCfl5 P~ll> a
0904-1 02-62-01-029-02 OSI'1UtWO REBOUCAS P/'lt' B
0906-8 00-01-01-001-01 os nutlD O REBOUCAS PMOB

60-01-01-fi01-62
00-01-01-061-05

e967-6 00-61-01-905-00 JOVANNI MASINI PI'lOB
9908-4 00-01-07-027-00 .JOVANiH MASINI P/'lD&
09fi9-2 02-02-62-660-99 VAL TER PEREIRA PI'lOB
0910-6 02-02-02-057-00 VALTER PEREIRA PI'lDB
6911-4 02-62-62-052-99 VAL TER PEREIRA PMOB
0913-1 00-01-01-001-00 JAllIL HADDAD PS6
e914-9 00-01-01-604-03 JAMIL t1M1DAO PSB
6915-7 00-01-02-008-00 JAMIL HADDAD PSB
0916-5 06-01-02-00e-00 JAMIL HADDAD P58
9917-3 00-01-01-001-01 JAMIL HADDAD PSB

(l00~-2 02-02-02-048-00 CID SABoI~ DE C~RVAL"D PClC'S
0032-1j 02-02-02-055-99 BOCAYUVA CUNHA PDT
&655-9 e2-02-02-057-00 FERES NAúE.R POT
9089-3 03-03-01-062-03 CID SABoIA DE CARVALHO PMl·~

e126-2 e:?-02-01-032-00 JOSE GUEDES PMC';;
G16ó-1 03-tiJ-02-064-99 I S/'\t)EL WlltlliERLEY Pr;[.oií
6246-3 00-01-66-619-00 WALMOR DE LUCA PMoa
6242-0 00-01-06-020-00 ~JALMOR DE LUCA PM['~

0247-1 62-02-01-037-00 IRAJA RODRIGUES PPlOe
6314-1 03-03-06-076-00 SEftGIO SPf,Orl Pi'IL,~

9315-9 03-03-tl:!-066-00 SEf!GIO SPADA PMr.S
0316-7 03-03-0 .. -071-00 ROBERTO BRf)NT PMoií
fi327-2 tl2-02-01-033-00 FERNAlWO HENRIQUE CARDOSO PMD8
9345-1 02-fi2-02-054-99 FERNAf'lOO HEtlRIQUE Ct,RDOSO P/'\[oií
9402-3 02-02-02-649-00 JOÃO NATAL ~';!l(99431-7 00-01-06-&20-99 PAES LANDIM
6440-6 93-03-1)2-663-00 NEL TON FRIEúRICIl P Mú6
91,1,6-5 00-01-01-999-99 rlELTON FRIEDRICH PMiH
9450-J 93-63-02-064-06 JOSE LINS PFL

03-03-02-064-01
63-63-02-064-02

9463-5 94-03-ill-0b2-r,'9 FLAVIO PALMIER DA VE.IGA PMDB
6467-8 0 .. -0'.- 99-999-99 FLAVIO PALMIER DA VEIGA PMOií
0488-1 00-01-1;06-019-00 NAPHTÀLI ALVES PMúe
9492-9 00-01-06-019-00 NAPHTALI ALVES PtlOS
0555-1 0~-02-01-034-0\l FRAl~CISCO AMARAL PMli8
0585-2 00-01-04-015-00 IVO CERSoSIMO PMDB

eO-61-04-615-99
9623-9 62-02-02-649-00 ANTõNIO SALIM CURIATI PDS

02-02-02-ú49-01
02-0:!-02-049-02

96'31-9 60-03-04-tl70-99 HAROLClO LI I'IA PC 00 B
El638-7 03-03-03-068-00 FERNANDO GASPARIAN PI'JD9
e6~2-4 00-01-0b-020-20 IlLl I o MAIHliíES f'MDB
6687-5 00-01-02-007-00 IIRNALDO PRIETO PFL
il693-i) 00-99-99-999-95' HELIO MANHÃES P/'lOS
0717-1 02-02-02-048-00 LuCIA VilNIfl PMDB
6738-3 02-02-02-050-00 JOSE l UH MAIA PDS

02-02-02-051-00
6753-7 63-03-02-067-00 BASILIO VILLANI PnDB
El769-3 02-02-02-050-00 FERES NADER POT
0777-4 00-99-99-999-Ç'9 ALERCIO DIAS PFL
El782-1 00-01-04-015-10 OIVALIiO SURUAGY PFL
OS6S-3 Ei3-03-01-061-00 LUIS ROBERTO PONTE PIlDB
e831-~ 02-0~-O1-032-99 VICTOR FACCIONI P{)S

991:?-2 62-02-02-057-99 VALTER PEREIRA PMD9
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III.2.2 - EMENDAS AOS A1TEPROJETOS DAS SUBCOMISSÕES

ASS!MBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE
V. COMISSÃO 00 SISTEMA TRI8UT~RIO. ORÇAMENTO E FINANCAS

SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO DE ELABORAC~O CONS1ITUCIONAL
QUADRO DEMONSTRATIVO DE SITUACÃO DAS EMENDAS POR PARTIDO

APROVADA REJEITADA I'REJUDICADA APR.PARC. NÃO INFORM RETIRADA TOTAIS
!

P!'lDB 96 471 18 125 O O 71D

.p FL 21 102 'lo 26 O O 151-o

PDS 7 78 6 22 e e 113

POT 13 S9 3 14 O o 89

P TB O 6 e o fi 7

PT 8 41 o 4 o o 53

PL o 6 3 G O 1&

POC lS O O o 17

PC DO -B o 6 o o o G 6

PCB 6 O O 9 8

PSB e 9 o o o o o

PrlB o o O (') o 9 O

TOTAIS 147 790 32 195 G o 1164

ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE
V. COMISSÃO 00 SISTEMA TRIBUTARIO. ORÇAMENTO E FINANÇAS

SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO DE ELABORACÃO CONSTITUCIONAL
RELACÃO DE ErlENOAS POR SITUACÃD

SITUACÃO EMENDA REFER~NCIA AUTOR PARTIDO

APROVA0" 0012-2
0024-6
0023-4
0037-8
0059-9
Ga74-2
0172-2
6181-1
&185-4
0249-4
0253-2
0255-9
0260-5
0263-0
0304-1
0321-1.
0327-9
0333-4
&359-8
0375-0
938G-6
0381-4
9385-7
0387-3
9388-1
0389-0

52-01-02-023-00 NILSO SGUAREZI
51-01-04-014-06 H~LID ROSAS
51-01-06-0'13-02 HEUO ROSAS
51-01-03-012-00 ALFREDO CAMPOS
51-01-02-008-00 MARCIO BR"GA
53-01-00-003-99 COSTA FERREIRA
53-01-00-009-00 ROBERTO CAMPOS
53-01-99-999-99 JbÃo LOBO
51-01-01-001-00 ALEXANDRE PUZYNA
53-01-00-003-00 fERES NADER
51-01-07-024-00 FERES NADER
51-01-07-~25-00 FERES NADER
51-01-03-012-01 FERES NADER
51-~1-02-008-00 FERES NADER
52-01-0~-020-00 MESSIAS GolS
51-01-03-012-00 PAES LANDIM
51-01-02-010-00 ALEXANDRE PUZYNA
51-01-02-0&8-00 VIRGiLIO GUIMARÃES
51-01-01-001-0& VICENTE BOGO
52-&1-02-020-00 FERES NADER
53-01-00-00~-0~ FERES NADER
53-01-00-0&2-&0 JUÃO .ALVE S
52-01-01-010-00 FERES NADER
53-01-00-004-00 SERGIO WERNECK
53-01-06-001-00 SERGIQ WERNECK
53-01-00-009-99 SERGIO WERNECK

PM08
PMDB
PMD8
PMDB
PMDB
PFL
P OS
PFL
PMDB
PDT
POT
POT
P DT
PQT
PFL
PFL
PMD8
PT
PI'lD8
POT
por
PFL
POT
PMDll
PMDB
PPlOB
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~--------------------------------------------

SlTU/lÇliO E~ENDA REFER,NCIA AUTOR PARTiClO
------------'------------------ ------------------------------------------------

APROV',OA 0391-1 53-0,-00-OU-99 So;:RGIO UERNECK PMDB
0401-2 sa-e i -ue- a 12-Q" ~ERGIO Wt::RI~ECK PI'\IlB
0405-5 53-01-60-013-00 SERGIO WERNECK PMDS
1>467-1 53-01-60-004-00 HNlTO GAMA Pfl
0409-8 53-01-00-004-00 OS~IUUDO REBOUÇAS PMDS
1>412-8 51-01-02-Cioe-oO BENITO GAMA pFL
0417-9 52-0~-i)2-022-00 FHES NADER púT
1>419-5 53-01-00-002-03 SAMIR ACHoA P/'iDO
0449-7 53-01-00-005-0" 5T.:LIO DIAS PFL
&462-4 51-01-04-014-10 VICENTE BOGO PMDB
0465-9 51-01-06-018-01 VICEUTE aOGO pMC>6
1>468-3 51-01-0:?-OO7-flO FERES NADER pliT
0491-8 53-01-00-002-01 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO Pno B
&492-6 53-e1-00-007-íli) FERNAiH,O HEtlRIQUE CARDOSO P/'lOS
0493-4 53-01-00-005-01 FERNAtlDO HENRIQUE CARDOSO I' MOS
;)501-9 53-01-0fl-004-00 FERN.'NDO HENRIQUE CARDOSO Paos
0502-7 53-01-00-002-03 FERNANDO HENRIQU~ CARDOSO PI1DS
.>5Q6-0 52-01-01-t'01-fiO AIRTON SANDOVAL Pnns
05:?4-8 51-&1- - ,.-10 JORGE UEQUED PMoS
0528-1 51-01-01-001-00 JOf\ u ' I.;EO pMO!l
0::'30-2 53-O 1-01j-(1\)1-00 RALPH BIASI PI'IOIl
9532-9 53-01-00-010-00 SENITO GI'1MA pfl .
053 ..-5 53-01-VO-011-011 flITA CAtlAHI Pl'tJ6
0538-8 53-01-00-011-00 'RITA CAMATA P!'iD8
0539-6 53-01-00-014-00 FERNANDO BlZERkA COELHO I'Fl08
0540-0 53-ill-OO-Íl1o-99 fi I TÇ, CAMATA P110B
0:í41-8 53-01-00-/><19-99 FERNANDO BEZERRA COELHO P/'lOS

&5I,J-4 53-iH-O O-CiO l-vO BENITO üAnIl PfL
0544-2 ~3-01-ílO-il13-00 BfNITO GANA PFL
6546-9 53-() l-v(j-CQ,~-G-& ilE.IHl0 GAt'\A PFL
e547-7 53-01-00-062-02 OSMUllliO REBOUÇAS PMOB
0548-5 53-01-00-(i0';-0" OSMUNDO REBOUÇAS PMoe
0550-7 53-01-00-/>13-(l0 osnunoo kEBOUÇAS PAoe
0552-3 5:;-01-00-095-99 Sl'RGÍO WERNECK PML)B
9553-1 5:;-Ol-ee-007-01l fi IH CAMATA PI'lD6
8554-0 53-O 1-00-(107-(1('.. Sl'RGIO WERNECK P~O&

8556-6 53-01-00-004-00 Sl'RGIO WERNECK PrlOB
8557-4 53-01-00-001-00 St'RGIO WERNECK P/'IDó
8559-1 53- o1- eO-004 -00 ,5l'RG I O w[f<NECK PI'ID6
&563-9 52-01-02-G23-~O FERNANDO·HENRIQUE CARDOSO Pr.D&
&564-7 53-01-02-eo~-e0 FERNANDO HENRIQUE CMDOSO PI'1DS
6571-0 5'2-01-<'2.-1332-00 flORlJM.OU f>TRECK PúT
&578-7 53-01-00-005-01 RAIMUNDO LIRA pl'lOfl
0579-5 53-01-00-002-02 RAIMUNDO I..IRA PMú&
&580-9 ::;2-01-02-1)34-00 RAIMUNDO LIRA pnD8
8581-7 5:?-01-02-023-03'RAIMUNDO LIRA Pí10B
&591-4 51-~1-&6-&H-01 GEílALDO IlLllH6ES Pl'lOB
&594-9 51-(11-06-018-01 IVO MAINARDI Pl'lDB

<&599-0 51- l)l-Ql-I)Ql-El(l <1 tJ(l M1~"'ROl pnOB

&621-0 51-01-06-018-01 JORGE UEQUED pnDS

&634-1 53-01-00-E.H)2-flO OSMUNDO REBOUÇAS PMDS
6635-0 53-01-0Ci-Ei01-EiO OSMUNDO REBOUÇAS pnúS
6636-8 53-01-00-007-flO DSMUllliO R[BOUÇAS pMoa
8638-1, ::i3-01-00-f)Ob-0() OSMUNDO fIE&OUÇA5 Pl'\Dil
&656-2 51-01-01-001-00 IRAJtl kODRIGUES PMOS
&657·-1 53-01-00-0(14-00 NAPHTAll ALVES Pt",O&
&662-7 53-01-00-010-/>0 NAPHTALl ALVES prlD8
8667-8 53-01-00-001-00 NApHTALl ALVES PI'iDá
9677-5 51-01-04-014-10 IRAJtl RODRIGUES P/'lOS
6683-() 51-01-06-01[\-01 IRAJtl RODRIGUES pl'\Dê

41695-3 51-01-06-012.-01 b~BkIEl f>UERREIRO PtIOS
8721-6 51-01-06-018-01 PAULO I'llNCARONE pnoS
&7:!5-9 51-El1-04-014-10 PAULO NI/lCARONE PI'IDIi
&765-8 51-01-04-014-10 SIt\ÃO SESSII'l PFL
&771-2 53-01-00-il02-03 JESSÉ FREIRE PFl
&777-1 53-()1-00-01()-"I"I CUNHA BUENO PaS
&7&5-2 51-01-0~-O14-l/l Se:f(GIO WERNECK PtlD8
6792-5 52-01-v:!-"34-0Q JOSE RICHA pnoll

&798-4 52-01-02-035-vO ROBERTO FREIRE PC.B
08&2-6 51-01-01-001-00 PAULO MINCARONE PftOB
U29-4 52-01-Ei2-035-99 Se:RGIO WERNECK PI'IDS
GaS6-5 53-G1-01-007-99.LUIZ GUSHIKEN PT
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SITUAÇÃO EMENDA REFEREHCIA AUTOR PARTIDO
-------------------------------------------------------------------------------
APROVADA

APR PARCIALMENTE

0869-7
0886-7
0897-2
9900-6
9911-1
0918-9
0920-1
9922-7
0969-3
e97~-0

0979-1
e99~-~

0996-1
100~-7

1012-S
1033-1
1037-3
1039-0
10~3-S

1052-7
1060-S
1063-2
1064-1
1068-3
1069-1
1&71-3
1072-1
1077-2
1087-0
1089"6
1092-6
1099-3
1100-1
1108-6
1112-4
1113-2
1115-9
1116-7
1117-5
112~-8

1125-6
1126-~

1131-1
1134-5
1137-0
114:?-6
1149-3
1151-5
1157-4
0029-7
0033-5
0053-0
0&54-8
006:!-9
0070-0
0087-4
0091-2
0096-3
9097-1
0099-8
0100-5
0101-3
&103-e
0105-6
&106-4
0108-1
9109-9
0116-1
&127-7
0131-5
01~~-7

0146-3
0173-1
0175-7
&180-3

53-01-01-00:!-99.MARIO MAIA
51-01-04-014-10 VICTOR FACCIONI
51-01-04-01~-10 ARNALDO PRIETO
51-01-01-001-00 ARNALDO PRIETO
51-01-01-001-00 VICTOR FACCIONI
53-01-00-005-00 ROBERTO CAMPOS
53-01-00-00~-00 EDISON LOBÃO
51-01-06-018-01 VICTOR FACCIONI
51-01-01-001-00 LELIO SOUZA
51-01-04-014-10 LELIO SOUZA
51-01-04-014-10 ANTõNIO BRITTO
51-01-01-001-00 ANToNIO BRITTO
51-01-06-018-01 ANTõNIO BRITTO
51-01-06-018-01 LElIO SOUZA
51-01-00-01S-01 PAULO PAIM
51-01-01-001-00 PAULO PAIM
51-01-04-014-10 OlIVIO OUTRA
51-01-01-001-00 OlIVIO DÚTRA
51-01-04-014-10 PAULO PAIM
51-01-06-018-01 OlIVIO OUTRA
53-01-00-012-00 JOSE MARIA EYMAEL
51-01-07-0:!5-00 SER&IO SPADA
51-01-06-018-00 SERGLO SPADA
51-01-02-010-00 SEKGIO SPADA
51-01-07-0~4-00 SERGIO SPADA
51-~1-06-018-02 SEkGID SPADA
51-81-06-021-05 SERGIO SPADA
51-81-04-014-10 lUIS ROBERTO PONTE
51-01-06-018-00 OSMUNDO REBOUÇAS
51-01-0~-014-05 OSMUNDO RrBOUç~S

51-01-06-018-01 LUIS ROBERTO PONTE
51-01-06-018-81 OSMUNDO REBOUÇAS
51-01-04-014-05 OSMUNDO REBOUCAS
52-01-02-032-00 ObMUNDO REBOUçnS
51-01-06-020-00 OSMUNDO REBOUÇAS
51-01-06-021-01 OSMUNDO REBOUÇAS
52-01-01-001-00 NION ALBERNAZ
52-81-01-002-00 MIDN ALBERNAZ
~2-01-01-005-00 NION AlBERNAZ
52-01-01-015-00 MIOM ALBERNAZ
5:!-01-01-006-Y9 NION ALBERNAZ
51-01-01-001-00 lUIS ROBERTO PONTE
52-01-01-015-00 NION ALBERNAZ
52-01-01-020-08 FERES NADER
53-01-00-005-00 JOSE LUIZ MAIA
51-01-03-012-00 MESSIAS GolS
5:?-01-01-0v1-01 MESSIAS GolS
52-01-02-029-00 MfSSIAS GolS
53-01-00-00:!-04 MESSIAS GolS
51-01-01-002-00 HELIO ROSAS
51-01-04-014-06 HfLIO ROSAS
52-01-01-001-01 OSWALDO lIMA FILHO
51-81-03-012-01 OSWALDO lIMA FILHO
5:?-01-02-032-00 JOFRAN FREJAT
53-01-99-099-99 JOSL "AURICID
51-01-02-0G7-00 FABIO RAUNHEITTI
53-01-00-002-00 ANTERO DE BARROS
53-81-01-001-00 FERNANpO úASPARIAN
53-01-01-00~-99 rERHANOO GASPARl~N

53-01-01-004-00 FERNANDO GASPARIAN
53-01-01-005-00 FERNANVO GASPARIAN
53-01-01-0~6-00 FERNANDO GASPARIAN
53-01-01-00S-00 FERNANDO GASPARIAN
53-01-01-01G-OO FERNANDO GASPARIAN
53-01-01-011-80 FtRNANDO GASPARIAN
53-01-01-013-00 FERNANDO GASPARIAN
53-01-01-014-00 FERNANDD GASPAkIAN

c 52-01-0:!-027-00 JOÃO NATAL
52-01-01-000-00 C~bAR MAIA
5:!-01-01-000-00 JUTAHY MAGALHÃES
52-01-02-027-00 ALUIZIO BEZERRA
53-01-01-014-00 ALUIZJO BEZERRA
53-01-00-005-00 ROBERTO CAMPOS
53-01-00-004-00 ROBERTO CAMPOS
53-01~00-e05-02·kOBERTO CA"POS

PDT
PDS
PFl
PFL
pes
PDS
PFl
PDS
PMDB
PMD6
PMOB
PMOB
PMOB
PMDB
PT
PT
PT
PT
PT
PT
POC
p~DIi

PMD8
PMDIi
Pr'IDS
PMDB
PMDB
PrlDB
PMúB
p I'ID8
Pf'1DB
P1'lDB
PMúB
PMOB
PMOB
f'MO.B
Prlúft
PMDB
PMúB
PMDB
Pl'iúB
PMDB
PMDB
POT
POS
Pfl
PFL
PFL
PFL
PMOB
PMDB
PMDB
PMDB
PFl
PDT
PTB
PMDB
PMDB
P MDB
PMDB
PMOB
PMDB
PMDB
PMOB
PMDB
PMDB
PMDB
PMOB
por
PMDB
PI'IDB
PI'IOB
POS
POS
POS
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-------------------------------------------------------------------------------
SITUACÃO EftENoA REFERENCIA AUTOR PARTl[)O
-------------------------------------------------------------------------------
APR PARCIALl'lEIHE 0194-3

9195-1
9196-0
0202-8
0203-6
11201,-4
6267-9
&215-0
6~16-8

0220-6
0231-1
e235-~

0237-1
0241-9
0274-5
&~75-3

6288-5
11289-3
029.0-7
0299-1
0362-4
0305-9
0309-1
6315-6
6316-4
6325-3
0339-3
0340-7
&341-5
03410-6
0355-5
0360-1
11368-7
0371-7
0373-3
6374-1
0379-2
0384-9
0390-3
&396-2
0398-9
&46G-It
0"04-7
64&6-3
0408-0
01,22-5
0426-8
64~9-2

0431-4
&437-3
0446-2
01,47-1
8452-7
6461-6
&476-1,
&1,80-2
0496-0
0495-1
0496-9
05G8-6
0514-1
6523-0
0526-4
&531-1
0533-7
051,2-6
0551-5
&555-8
&561-2
0562-1
0570-1
0574-4
&584-1
0601-5'

51-01-02-voe-~o ALEXANDRE PUZ~NA

51-0J-62-00e-00 ALEXANDRE PUZfNA
5J-01-02-010-00 ALEXANúRE PUZYNA
51-01-64-014-07 ALEXANDkE rUZYNA
51-01-04-014-09 ALEXANDRE PUZYHA
~1-01-04-014-10 ALEXANDRE PUZYNA
5J-OJ-06-018-01 ALEXANDRE PUZYNA
5J-01-02-0JO-00 NILSON GI8SGN
5~-e1-G1-001-03 FRANCISCO ROLLEMBERG
53-01-00-005-00 NIL50N GIB50N
53-01-00-010-eO WALMOR DE LUCA
53-0J-00-003-00 JOSe OUTRA
53-01-00-011-00 JOSE OUTRA
53-01-01-007-99 JOSE LUIZ flAIA
53-01-00-0~4-00 CARLOS VIRGILIO
53-01-00-002-01 VIRGILIO TAVOkA
~2-61-01-600-00 JOÁO ALVES
52-01-01-000-00 JOÁO ALVES
52-01-01-000-00 JOÁO ALVES
53-01-00-013-00 JE5US T~JRA

52-01-02-019-00 MESSIAS GolS
52-01-02-020-00 MfSSIAS GolS
52-01-02-027-00 MESSIAS GóIS
53-01-00-013-CO MYRIAN PORTELLA
51-01-03-012-00 _JESSE FREIRE
51-01-01-007-00 ALEXANDRE PUZYNA
51-01-06-021-00 ALEXANúkE PUZYNA
52-01-02-027-00 FRANCISCO PINTO
52-01-02-027-00 fERES NADER
52-01-01-001-02 ATIlA LIRA
52-01-02-000-00 CARLOS CHIARELLI
51-01-0~-010-00 VICENTE BOGO
51-01-07-024-02 NION ALBERNAZ
52-01-02-027-00 FERES NADER
52-01-02-021-00 FERES NADER
52-01-0~-019-0V FERES NADER
53-01-00-002-02 fERES NAOfR
5~-01-01-010-00 FERES NADER
53-01-00-0118-99 5ER&IO WERNECK
51-01-0~-G08-0G NIDN AL~ERNAZ

5J-01-02-008-00 ~ION ALBERNAZ
53-01-00-011-00 SERGIO WÉRNECK
53-01-00-016-00 5ERGIO WERNECK
53-01-00-014-00 SERGIO WERNECK
53-0J-00-004-00 05MUNDO REBOUÇAS
51-01-03-01~-03 OSMUNÚO REBOUÇAS
51-01-01-002-00 GERSO~ PERE5
52-01-02-020-~0 GERSON PERES
52-01-01-~03-01 GERSON PEnES
51-01-01-00J-00 &ERSON PERES
51-01-01-001-04 GERSON PERES
51-01-01-002-99 GERSON PERES
53-0J-00-00I-04 STELIO DIAS
51-61-04-014-07 VICENTE BOGO
52-01-01-090-99 FERES NADER
51-01-05-015-00 IVO CERSoSIMO
53-0J-00-005-01 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
51-01-06-021-04 ERICO PEGORARO
52-fl1-02-026-00 FERNANOO Iltl~RIQUE CARDOSO
5~-01-02-020-00 AIRTON SANDOVAL
52-01-01-000-00 ANTóNIO SALIM CURIATI
51-01-02-010-0~ JORGE UEQUED
51-01-04-014-07 JORGE UEQUEO
53-01-00-002-03 RALPH BIASI
53-01-00-008-00 RITA CAMATA
53-01-00-005-00 RITA CAMATA_
53-01-00-&12-00 OSMUNDO REBOUÇAS
51-01-03-012-00 SERGIO WERNECK
52-01-01-0~3-99 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
52-01-01-001-03 FERNANDO HENRIQUE CAR&OSu
52-01-02-026-00 ADROALDO STRECK
51-01-02-007-00 ADROALDO STRECK
Sl-01-G4-014-0~ IVO MAiNAROI
51-0J-03-012-03 IRAJA kOORIGUES

PI'IOB
PMDB
PMDB
PMOS
P1'I0B
PMDS
PIlDB
P/'loB
PIlOB
P /IOB
PMCJB
PNOS
PM[,B
POS
POS
POS
PFL
PFL
PFL
PFl
PFL
PFl
PFL
Pl'5
PFL
P l'illi:
P/'lÚ~

P Múé
p[: T
PFL
PFL
PMD~

Pr1O~

POT
POT
POT
POT
POT
PMDS
Pflú~

PMDB
PMiiE
PM06
PMD6
PI1DB
P M09
POS
Pos
HS
p ÚS
PD5
PDS
PFL
PMDE
por
Pl'loa
PflD&
PFL
PflOE
Pllli,s
P05
PnOS
PrlOS
P/'iD"
PM06
PMoa
PYJDS
P~O~

PMDS
pnD~

por
POT
PMDB
PMDB
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-------------------------------------------------------------------------------
SITUACÃO EMENDA REFERENCIA AUTOR PARTIDO
-------------------------------------------------------------------------------

APR PARCIALMENTE ~61~-4 5:!-Ol-O::!-0::!O-vO LuCIO ALCAIHARA PFl
9612-1 52-"1-02-021-00 LuCIO ALCilNTARA PFL
0616-J 51-01-00-021-04 JORGE UEQUED PMDB
0618-9 51-01-0';-014-02 JORGE UECUED PMDB
~628-7 51-01-0J-012-01 AFIF DOMINGOS PL
96JJ-J 5J-01-00-005-0" SERGIO IJERNECK _pn1JB

6637-6 5J-01-00-011-00 OSl'IUHDO REBOUCAS PMDB
06J9-2 5J-i)1-00-0Q.5-00 .OSMUNDlJ REBOUCAS PMDB
0644-9 51-01-04-111~-07 IVO MAHlARDI PMDB
tl6H-& 51-&l-0~-O10-00 IVO Mil UJ.('-R'rFf' PMOB
0658-9 5J-01-00-o05-o;! rHI I>li í-(rt I ALVES Pnoa
0665-1 53-01-00-006-0:>0 NA~HHLI ALVES PMDB
~666-0 53 -(1l-OO-O16--(.0 NAPHTALI ALVES PMDB
El668-6 ~J-f) r:'o~o-OO2-00 f~APHTALI ALVES -PMDB
0670-8 53-01-00-004-00 NAPHTALI ALVES PMúB
067';-1 51-01-04-014-07 IRAJIl RODRIGUES PMOB
0678-3 51-()1-02-01(j-OO IRAJA ROORIGU~S P'MOB
&726-7 51-01-02-·)10-00 PAULO I'lINCARONE PMOB
0728-3 51-01-04-014-07 PAULO MINCARONE PMOB
0737-2 52-01-01-002-99 JOSE COSTA PMOB
&741-1 52-01-01-00i)-OG JOSE COSTA Pl'l[lÍl
0758-5 52-;)1-01-000-00 JOSE tOSTA PMD8
G759-J 52-()1-01-001-00 JOSE COSTA PI'lDB
0766-6 51-01-99-999-99 SIMÃO SrSSIM PFL
0767-4 51-01-02-00B-00 SIMt:O SESSIM PFL
077J-9 52-01-01-002-99 JESSE FREIRE PFL
0781-0 53-01-00-005-02 CUNHA BUENO POS
"789-5 51-01-02-008-00 CARLOS SANT'ANNA PI'll>8
0799-2 5J-01-00-005-00 ROBERTO FREIRE PCB
9806-9 51-01-99-999-99 FLDRH.END PAIXÃO por
08Q9-3 52-01-0~-027-00 JOSE RICHA Pl'IOIi
0810-7 52-01-"2-020-00 JOSE nICHA PI'lDB
081J-1 52-01-01-000-00 JOSE RICHA PMD8
0814-0 52-01-01-0-01-00 JOSE. RICHA PMDll
~815-B 52-()1-01-0Íl3-94 SERGIO WERNECK PI'IDB
08J9-5 52-01-02-027-E)" VAL TER PEREIRA PMD8
&842-5 51-01-06-019-GO FIRMO OE CASTRO PMD9
OHJ-J 52-01-01-e'f0-99 FIRI'lD DE CASTRD PI'lD8
0849-2 51-01-(.2-010-00 FIRMO DE CASTRO PI'lDB
il850-6 5J-OI-01-099-99 FIR~IO DE CASTRO PI'lDD
0863-8 5::!-GI-01-090-99 JORGE Ih\GE PRoa
0867-1 52-01-01-090-99 JORGE HAGE PADB
086.8-9 53-01-00-014-00 NE:LSON WEDEKIN PI'lDB
0882-4 51-01-02-010-00 VICTOR FACCIONI PDS
0888-3 51-01-04-014-(,7 VICTOR FACCIOlH POS
989J-0 51-01-06-018-01 ARNALDO PRIETO PFL
0915-4 51-01-04-014-07 ARNALDO PRIETIl PFL

0917-1 51-01-02-010-00 ARNALDO PRIETO HL
0919-7 53-01-00-016-00 EDISON LOBÃO PFL
0939-1 ::;3-ú1-99-9~9-99 P..IJLO I'lACARINI PA[I~

0941-3 52-01-01-t)90-99 PAULO I-lr,CARINI PMDB
9946-4 53-01-99-999-99 PAULO 11ACARINI Pl'lüÍl
&951-1 52-01-01-"9"-IHl PAUlD I'lACAkINI P/'lD~

0956-1 53-01-99-999-99 JOÃO PAULO PT
1'1957-0 53-01-00-010-00 JOSE DUTRA PMDB
~958-e 51-01-99-999-00 J.OSE OUTRA P l'\[.~

El959-o 53-01-00-ti1J-OO JOSE OUHIA PM08
0968-5 51-01-02-011-99 ANtoNIO BRITTO P/'\úB
fl972-J 51-01-04-014-07 LElIÓ SOUZA PflúB
&975-8 51-Gl-02-0 10-00 LELIO SOUZA Pl'loa
8981-2 51-01-04-014-;)7 ANToNIO BRITTO rtlDa
9997-9 51-01-06-021-04 ANTofiIO BRITTO PI'lD6
1918-7 51-01-04-014-07 OLIVIO DUiRA Pi
UH-6 51-01-02-010-00 PAULO PAIM pt
U46-2° 51-()1-04-"14-E)7 ? AULO PAUl pr
1&62-4 52-01-01-0')1-02 JOSE MARIA EYI'lAEL Poc.
U70-5 51-01-"4-014-"9 SeRGIO SPADA Pl'106
1083-7 51-01-04-014-09 OSMUNDO REBOUÇAS Pl'lüÍl
1084-5 51- O1- 03- O12 - 01. nsnusoo REBOUÇAS PMD6
1085-3 51-01-02-008-00 OSMUNDO REBOUÇAS PMOij
1088-8 51-01-03-012-03 OSMUNDO REBOUCAS PMOB
1104-3 51-01-07-023-00 osnuvco REBOUl;.AS PI'lD8
1107-8 52-01-"2-020-00 OSMUNDO RE.BOUCAS Pl'lD8
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SI'UAC~O EMENDA REFERiNCIA AUTOR PARTIOO'
-------------------------------------------------------------------------------

REJEITADA

1110-8
1118-3
1119-1
1120-5
1121-3
1122-1
1123-0
1127-2
1-1o.-~e-l

1130-~

1132-9
1133-7
1136-1
111,5-1
1146-9
1148-5
1154-0
1155-8
1159-1
1160-4
1161-~

1162-1

0001-7
000::!-5
0003-3
0004-1
0005-0
0006-8
8007-6
G008-4
0009- 2
GOI0-6
0011-4
0013-1
0014-9
G015-7
0016-5
0017-3
0018-1
0019-0"
0020-3
0021-1
0022-0
0023-8
0026-2
0027-1
0028-9
0030-1
0031-9
OG32-7
0034-3
0035-1
ll036-0
0038-6
,H)39-4
0040-8
ll041-6
0042-4
ll043-2
OG44-1
&045-9
0046-7
&&47-5
0048-3
&049-1
0050-5
0051-3
G052-1
&055-6
0056-4
0057-2
0058-1
0060-2
ll061-1

52-01-01-090-99 FKANCI5CO DO~NELLES

52-01-01-0v6-00 NION ALBERNAZ
52-01-01-007-01 NION ALDERNAZ
52 - 01 - O1- OO6 - OO In o 1i _A LBERIlAZ
5~-01-01-009-00 NION ALBERNAZ
52-01-01-009-99 NION ALBEkNA?
52-01-01-013-00 NION ALBEKNAZ
51-01-02-010-00 LU,S RO&ER10 PONTE
51-01-04-014-07 LU,S ROBERTO PONTE
~1-01-ll1-002-00 LYSANEAS MACIEL
5~-01 ·(J2-0~D-00 IIION ALBERNAZ
52-{)1-02':',r;:.r.-01 NION ALBERIIAZ
52-01-02-026-01 ~ESSIA5 G~IS

51-01-02-010-00 nESSIA~ GolS
51-01-07-G24-02 MES5IAS GolS
52-01-02-ll20-00 fERES NAUER
53-01-00-005-00 JOSE LUIZ MAIA
53-01-00-010-00 JOSE LUIZ MAIA
52-01-01-090-99 LU,S ROBERTO PONTE
53-01-00-006-00 JOSE LUIZ MAIA
53-01-00-013-00 JOSE LUIZ MAIA
53-01-00-005-00 JOSE LUIZ MAIA

51-01-04-014-0~ HELIO ROSAS
51-01-04-014-08 HELIO ROSAS
51-v1-06-~19-00 RUE.EN FIGUEIRo
51-01-01-001-00 RUBEN FIGUEIRo
51-01-02-008-00 IVO VANOERLINDE
51-01-06-019-00 WALMOR DE LUCA
51-01-03-012-00 UALMOR DE LUCA
52-01-01-005-00 PAULO-ROBERTO CUNHA
5~-01-02-02e-99 B~CAfUVA CUNHA
52-01-01-010-~2 JUTAHf MAGALH~ES

51-01-06-019-00 BORGES DA SILVEIRA
52-01-02-024-00 NILSO SGUAREZI
52-01-01-010-01 NILSO SGUAREZI
52-01-02-026-01 NILSO SGUAREZI
52-01-01-003-99 NIL56 SGUAkEZI
51-01-02-008-00 JOSE LUIZ MAIA
517ll1-03-012-00 GUSTAVO DE FARIA
51-01-03-012-03 FRANCISCO ROLLEMBERG
51-01-03-012-00 FPANCISCO ROLLEMBERG
51-01-02-009-99 JESUS TAJRA
51-01-03-012-03 JESUS lAJRA
51-01-v4-014-00 JESUS TAJRA
51-01-04-014-05 HELIO RUSAS
51-01-04-014-00 HELIO ROSAS
51-01-99-999-99 HELIO ROSAS
51-01-04-014-01 HELIO ROSAS
51-01-04-014-02 HELIO ROSAS
51-01-04-014-04 HELIO ROSAS
51-ll1-04-014-10 HELIU ROSAS
51-01-02-0~e-99 RITA CAMATA
52-01-01-005-99 HUMBERTO LUCENA
51-01-06-099-99 IRAM SARAIVA
51-01-07-024-00 IRAM SARAIVA
51-01-04-014-06 IRAM 5ARAIVA
51-01-03-01~-03 IKAM SARAIVA
51-01-06-019-00 IRAM SARAIVA
51-01-0ó-016-99 SICUEIRA CAMPOS
51-01-02-008-00 PAULO ROBERTO CUNHA
51-01-02-008-99 OSWALDO LIMA FILHO
51-01-03-013-99 OSUALDD LIMA FILHO
51-ll1-04-014-00 OSWALDO LIMA FILHO
51-01-02-008-99 OSWALDO LIMA FILHO
51-01-0~-00e-99 OSWALDO LIMA FILHO
52-01-02-023-00 WILSON CAMPOS
52-01-0~-034-03 WILSON CAMPOS
51-01-03-013-00 OSWALDO LIMA FILHO
52-01-01-005-00 LUCIA bRAGA
52-01-01-005-00 LUCIA BRAGA
51-01-99-099-99 LUCIA BRAGA
52-01-01-001-03 LUCIA BRAGA
51-01-06-021-05 JOFRAN FREJAT
51-01-04-014-03 JOFRAN FREJAT

PFL
PMOa
PMDB
PMOa
PIlOB
PI'iOb
pnoa
P ~1 DB
PMoa
POT
Pl'iD6
Pl'IDS
PFL
PFL
PFL
PDl
PDS
PDS
P MOB
PDS
POS
PDS

PI'lDB
PMD8
PMOIi
PMDb
PM08
PMOB
PMD8
POC
POT
PM08
PMD8
PM08
PMD8
PMDIi
PMD8
POS
PM09
PI'iDB
PMD8
PFL
PFL
PFL
PMOB
P MD6
PMDe
PMD~

PMDõ
P nns
PMOB
PMD6
PMD8
PMoa
P MOS
PMOS
P MOS
PMOS
POC
POC
PMOS
PMOS
PMOS
PMDB
PMOS
PMIH
PI'lD9
P MOB
PFL
PFL
PFL
PFL
PFL
PFL



-------------------------------------------------------------------------------
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SITUACÁO EMENO~ REFERÊNCIA AUIOR PARiIOO
-------------------------------------------------------------------------------
REJEITADA 0063-7 51-01-il6-ú18-0ú SIOUEIRA CAMPOS PDC

EIl'l6~-5 51-i)1-tJ5-t>15-99 JOSE tlAURICIO PDl
0066-1 51-01-05-015-99 JOSE MAURICIO POl
0067-Ó 51-01-02-008-99 JOSE MAURICIO POT
G068-8 53-01-99-999-99 JOSE MAURICIO POT
0069-6 51-01-01-005-99 JOSE MURICIO POT
0072-6 51-01-05-015-02 JOSE ~AURICIO POl
0073-~ 51-01-02-008-00 ROSA PRATA PMOB
0075-1 51-01-02-(·09-00 JOSÉ' DUTRA PMOa
0076-9 52-01-01-a05-iJO JOSE OllTRA PMOIl
0077-7 53-01-01-012-00 JOSE CARLOS VASCONCELOS PMOB
&078-5 52-01-02-02~-00 JO"O NATAL PMOB
0079-3 5;?-01-{)2-023-03 JOÃO NATAL PMúB
~080-7 52-01-02-023-00 JO"O NATAL PMOB
0081-5 5~ _. 2-030-00 JOÃO tiAT AL PtlDS
0082-3 5::-01-01-016-0') ..... ~L PMOB
OCJ83-1 52-01-02-ú2CJ-OO JOÃO NAT;'L PMOa
0084-0 52-01-02-033-02 ,~AU~ICIO CORRÊA POT
0085-3 5 2 - o1 - 0 j - :. 'J 1 - (.. 3 M"Ut.ICIO CORflo:l. PúT
l>OSó-o 51-01-iJ/-\)~9-99 F"í,IO í\AUNHEI TT I PTB
008e.-~ 5í-01-C7-vi9-99 F..B!tl RAUNHEITl I PTB
;)089-1 51-01-02-0·)8-00 PERCIV,\L M[;li I <' PMíJB
0090-' 52-01-úl-úúl-v3 IVO rlAINARDI pl'iú&
0092-1 51-01-0;>-vúe-99 PAULO ZARZUR PMúB
0093-9 ~1-1Y-99"';'99-99 P';ULO ZARZUR PMlJB
a09~-7 51-01-02-007-00 SAMIR ACHôA PMOS
OCJ95-5 51-01-v6··vI9-0~ JARB';S PASSAR I IlHO PúS
009S-0 53-01-01-003-00 FERNr\NOO ú';SP';RIAN pnúB

0102-1 53-01-01-007-00 f- ERN",IDO G•• SPAf( I Mi PrI os
iH04-e. 53-01-01-009-QC' FE!\tlAHDO GASPM\lAH PMúB
01'()7-~ 51-01-01-012-0il FERllArJDO GASPARIArl PMe'6
El110-;' 53-01-01-015-vv FE!\IJfttJúO GASPAldA'~ PrtúB
0111-1 53-01-01-016-00 FER(~A(lDO GASi'? RI fltl PMliB
0112-9 53-01-01-'J90-00 Fr RlU. 1iO[I G',SPAr: I';N PNOS
0113-7 53-01-00-999-99 FERNrdlDO GASpr,RIAN PMúB
0114-5 51-01-06-01e-oo WALDECK OR/lELAS PFl
0117-0 5 \ - o 1- 04 - C· 14 - o 3 HELIO ROSAS PMOS
EllI8-8 52-01-01-005-00 HELID I<OSAS PMDB
0119-6' 51-01-04-v14-00 I~ .. RC 1O BRAGA PMúB
El12fJ-0 51-01-06-021-04 JESUS HJRA f'FL
0121-8 51-01-06-021-04 CESAR MAIA POT
8122-6 51-01-02-008-00 CcSAR MAIA POT
0123-4 51-01-03-012-00 CESAR MAIA POI
11124-2 :-'1-01-0',-014-00 C,SHk rIAI li POT
8125-1 51-01-05-015-00 CESAR MAIA POl
fl126-9 51-01-06-020-$'9 CESAR NAIA POT
0128-5 51-01-02-íl09-00 NILSON GIBSON PMOB

6129-3 52-01-01-005-99 NILSON GIBSON PMoa
813&-7 :;2-01-01-017-99 AHfoiHO SALIM CURIA1I i'[1!)

9132-3 52-61-02-033-00 JUTAHY MAGALHÃES PMv&
11133-1 52-01-01-008-00 JUTAHY MAGALlIÃES PMú~
0134-0 53-01-00-004-04 ALUIZIO BEZERRA PM"~
&135-8 53-01-00-00~-00 ALUIZIO BEZERRA PMOD
0136-6 51-01-04-014-00 ANTONIO UENO PFL
&137-4 51-01-03-01?-02 ANTOIHO urNO PFl
0138-2 53-ü1-CJO-ilO1-02 JOÃO C.'STELO POS
9141-2 51-01-06-019-00 LIOICE DA rlATA PC 00 B

0142-1 52-01-01-001-99 LIDléE DA MArA PC ;)0 8

9143-9 52-01-í>1-012-00 LIOICE DA !'lA 1 A PC 00 B

9145-5 52-01-01-099-00 ALUIZIO BEZERRA PMúB
&147-1 51-01-06-021-0~ VIVAt=OO BARBOSA Por
&148-0 53-01-01-002-05 VI'JALOO BAROOSA PliT
0149-8 51-01-02-007-00 LEOPOLDO PERES PMOS
015(j-l 51-01-03-012-00 VIVALDO BAHBOSA POT
9151-0 52-01-02-023-01 VIVALDO BARBOSA POT
El152-8 51-01-03-012-00 LIOICE DA MATA PC DO B

8153-6 51-01-04-014-06 LIDICE DA MATA PC DO B

015',-4 51-01-05-01~,-00 LIOICE DA MATA PC DO B
&156-1 51-01-03-012-04 VIVALDO &AflBOSA POT
9157-9 51-01-02-008-00 CESAR' f1A IA POT
iI158-7 51-01-02-008-00 SERGIO SPADA PMDS
0159-5 51-01-99-999-99 LEOPOLDO PERES Pnrs
U61-7 53-01-01'>-004-02 AIITONIO GASPAR PMIJS
&162-5 52~(j1-01-001-03 FRANCISCO OI oGEtle:S PúS



SITUACÃO EMENDA REFER~NCIA AUTOR PARTIDO

REJEITADA 1>163-3 51-01-02-008-00 MAURO rsORGES POC
0164-1 53-01-00-003-00 JOSE CARLOS VASCONCELOS Pnos
Oi 65-0 51-,)1-06-019-00 OStlIR LIMA PMOS
G166-8 51-01-0~-007-0e VIVALDO BARBOSA P01
0167-6 52-01-95-999-99 JONAS PINHEIRO Hl
01ÓS-4 52-01-01-005-99 JONAS PINHEIRO PFL
0169-2 51-01-06-019-flO J01~AS PINHEIRO HL
0170-6 51-01-02-008-0fl VIClOR FACCIONI POS
0171-4 51-01-06-018-00 WALMOR DE LUCA PMDS
0174-9 53-01-00-004-00 ROBERI0 CAMPOS PDS
0179-0 52-01-0~-034-01 ROHR 10 CAMPOS PCiS
0182-0 51-01-06-019-00 GERALDO FLEMING pnDS
OJ83-8 52-f)J-fl1-ef)5-00 JDkC1E HAGE PMOS
0184-6 52-01-02-027-00 JOSE CAMARGO PFl
6186-2 51-01-fl1-001-04 ALEXANDRE PUZYNA PMOS
&187-1 51-01-02-008-00 JOSE FERNANDES POT
Gl8S-9 51-01-01-002-99 ALEXANDRE PlIZYNA PMoa
0189-7 51-01-04-61',-10 JOSE FERNANDES POl
&190-1 ~jJ-OI-0I-00::.-e2 ALEXANlJRE PUZH1A PMOB
9191-9 51-01-01-001-00 VICTOR FONTANA PFL
&192-7 51-01-;)2-e07-flO ALlXtlNORE PlIZYNA P"09
&193-5 51-01-02-007-01 ALEXANDRE PUHNA Pfll'So

0197-8 51-01-03-012-00 ALEXANDRE PUZYNA PMDiI
0198-6 51-01-04-014-00 ALEXAIWRE PUZYNA PMOa
0199-4 51-01-04-014-02 ALEXANDRE PUZYNA PM(,&
e200-1 51-01-04-014-05 ALHANDRE PunNA PMoa
0201-0 51-01-04-014-06 ALEXArlDRE PUHNA PMDB
a205-2. 51-01-04-01"'-10 f,LEXANDkE PUZYNA PMoa
0206-1 51-01-06-017-00 ALEXANDRE PUZVNA PMDa
0208-7 51-01-06-019-00 ALEXMDRE PUZYNA PMDB
0209-5 51-01-06-019-00 ALEXANDRE PU2YNA PNCB
0210-9 51-01-06-e21-04oALEXA~DREPlIZ)"NA Pf'Il'B
11211-7 51-01-07-024-00 ALEXI"lNDRE PUHNA PMDB
0212-5 51-01-02-007-99 FRANCISCO ROLLEMBERG PMDB
0213-3 51-01-02-007-00 NILSON GIBSON prlDB
0214-1 52-01-01-999-99 FRANCISC.O ROLLEMBERG PMDB
8217-6 51-01-05-015-00 NILSON GIBSON PMDB
e2J8-4 51-01-99-999-99 FRANCISCO ROLLEMIiERG PI'lOB
0219-2 51-01-99-999-99 FRANCISCO ROL LEI-IB ERG PMDe
8221-4 51-01-06-018-00 NILSON GIBSON PMOB
022:!-2 51-01-04-014-00 NILSON GIBSON Pl'lDB
&223-1 51-01-05-015-00 OSMAR LEITÃO PFL
0225-7 51-01-03-012-00 JOÃO CALl'lON PMDB
0226-5 51-01-eó-019-eo OARC.Y DEITOS PAvS
0227-3 51-01-07-024-01 DARCY DElTOS PMvB
82n-J 53-0J-00-004-00 DARci DEITOS PI'lD8
0229-0 53-01-00-00ó-99 WALMOR DE LUCA PflDB
8238...3 53-01-00-0í)1-00 DARCY DElTOS Pl'lúB
823:!-0 53-01-00-016-00 DARCY- DElTOS PI'lOB
8233-8 53-01-00-002-02 vARCY DEITOS P"DS
8231,-6 52-01-01-016-99 tlILSON úIBSON pt\oa
8236-2 53-01-00-005-\)1 JOSE DUTRA PflDS
0238-9 52-01-01-001-03 JOSÉ DUTRA PflDS
8239-7 52-01-02-029-eo AúHEIIAR DE BARROS FILHO PDT
e2~0-1 52-01-02-020-00 ADIjEMAR DE BARROS FILHO PDT
0242-7 51-01-03-012-99 S"LON BORGES DOS REIS PTB
&243-5 51-01-01,-014-00 EDISON LOBÃO PFl
82"4-3 5J-01-04-914-05 FELIPE MENDES POS
8245-1. 51-01-00-019-00 FELIPE MENDES PDS
8246-0 53-01-eO-002-&5 C;~BRIEL GUERREIRO PMDa
&247-S 51-01-06-018-02 FERES NADER Por
&21,8-6 53-&1-01-999-99 GABRIEL GUERREIRO PtlDS
8250-8 53-O 1-00-f) 11-0íl GABRIEL GUERnEIRü Pt'lD8
11251-6 51-fl1-06-e21-1)4 fERES NADER POT
8252-4 52-01-01-010-99 Gf.BRIEL GUt.RRE I RO PflDB
&254-1 53-01-03-012-00 úAllRIEL GUeRREIRO Pl'lDB
82~6-7 51-01-01-001-04 SIMÃO SESSIM PFL
0257-5 51-01-06-019-02 FERES NADER PDT
825S-3 51-IH -02-007-04 SII'IÃO SESSIM PFL
.25'-1 51-01-0:!-007-01 SIMÃO SESSIM PFL
&261-3 51-81-06-016-0;) SIMÃO ~ESSIl'l PFL

8262-1 51-01-0ó-017-00-SIM O SESSII'I PFL
e26~-a 51-01-06-018-&& SLM O SESSIfl PFL
826:5-6 51-01-03-&12-90 SUl O 5ESSIM PFL



-------------------------------------------------------------------------------
E~END~ REFER~NCIA AUTOR PARTIDO

REJEITADA 0266-4
G267-2
0268-1
0269-9
il270-2
0271-1
8212-9
0273-7
0277-0
02n-~

8279-6
0280-0
0281-8
0282-6
e283-4
0284-2
8285-1
0286-9
&287-7
0291-5
8292-3
0293-1
8294-0
8295-8
0296-6
0297-4
0298-2
0300-8
0301-6
0303-2
0306-7
0307-5
0308-3
031íl-5
0311-3
9312-1
0313-0
0314-8
0317-2
0318-1
0319-9
0320-2
0322-9
9323-7
&324-5
9326-1

0328-8
0329-6
0330-0
0331-8
6332-b
fJ334-2
e335-1
;)336-9
0337-7
0338-5
0342-3
11343-1
8345-8
0346-6
0347-4
ól348-2
íl349-1,
035il-4
9351-2
íl352-1
0353-9
0354-7
0356-3
"357-1
035~-0

íl361-0
0362-~

8363-6

51-01-04-014-00 EDISON_LOBÃO
51-01-06-019-00 EDISON LOBÃO
51-01-04-014-02 EDISON LOBÃO
51-01-05-015-00 VIRGILIO lAVaRA
51-01-03-012-00 VIRGILIO lAVORA
51-01-06-016-99 VIRGILlO lAVORA
51-01-01-004-00 VIR61LIO TAVORA
51-01-01-001-03 VIRGiLIO TAVORA
52-01-01-005-00 CARLOS VIRGILIO
51-01-99-999-99 CARLOS VIRGILIO
52-01-01-005-00 CARLDS VIRGILID
51-01-01-001-04 MENDES THAME
51-01-01-015-00 MENDES THAME
51-01-02-007-00 MENDES T~AME

51-01-02-007-00 CARLOS CHIARELLI
51-01-06-019-02 CARLOS CHIARELLI
51-01-02-007-02 CARLOS CHIAkELLI
51-01-03-012-03 CARLOS CHIARELLI
51-01-01-001-00 CARLOS CHIARELLI
51-01-06-019-00 JOSe ·CARLOS VASCONCELOS
51-01-99-999-99 ~OSE CARLOS VASCONCELOS
5~-01-01-005-00 JOSE CARLOS VASCONCELOS
53-01-00-003-00 'AULO kAMOS
51-01-03-012-04 LuCIO ALCÃNTARA
51-01-03-012-00 AGASSIZ ALMEIDA
52-01-01-003-01 ALUIZIO BEZERRA
53-01-00-010-00 JESUS TAJRA
51-01-02-008-00 MAURICIO FRUET
51-01-02-008-00 FRANCISCO AMARAL
52-01-02-020-00 nESSIAS GolS
~2-01-02-0~3-01 MESSIAS GolS
52-01-02-023-01 MESSIAS GóIS
52-01-~2-D23-02 MESSIAS GolS
52-01-02-028-00 MESSIAS GolS
52-01-02-027-01 MESSIÃS GolS
51-01-02-008-99 ANNA MARIA RATTES
51-01-02-008-00 ANNA MARIA RAlTES
53-01-00-010-00 M~RIAN PORTELLA
51-01-06-019-00 PAES LANDIM
51-01-06-~19-99 PAES LANDIM
51-01-~6-018-00 PAES LANDIM
51-01-05-015-00 PAES LANDIM
51-81-01-004-00 ALEXANDRE PUZ(NA
51-01-01-005-00 ALEXANORE PUZYNA
51-01-01-006-00 ALE~ANDRE PUZYNA
51-01-04-~14-09 ALEXANDRE PUZYNA

51-01-02-008-60 VIRGILIO GUIMARÃES
51-01-03-012-00 VIRGILIO GUIMARÁES
51-01-03-012-00 VIRGILIO GUIMARÀES
51-01-03-012-04 VIRGILIO GUIMARÃES
51-01-04-014-08 VIRGILIO GUIMARÃES
52-01-02-023-00 JOSE FREIRE
52-01-99-999-99 ÁTILA LIRA
51-01-04-014-09 ALEXANDRE PUZYNA
51-01-05-015-00 ÂLEXANDRE PUZYNA
51-01-06-0~0-OO ALEXANDRE PUZYNA
51-01-02-0v8-99 HELIO MANHÃES
51-01-06-019-00 HELIO ~ANHÃE5

52-01-01-001-04 ATILA LIRA
52-01-01-001-04 ATIL~ LIRA
51-01-06-017-06 ISRAEL PINHEIRO FILH~

51-01-06-019-00 ISRAEL PINHEIRO ~ILHO

5~-01-99-090-99 CLAUúIO AVILA
~1-il1-02-008-00 CLAUDIO AVI LA
53-01-01-00~-Oo VIVALDO BARBDSA
51-01-01-006-00 CARLOS CHIARELLI
52-01-02-019-00 CARLOS CHIARELLI
~2-01-02-033-00 CARLOS CHIARELLI
51-01-06-019-00 PAULQ RAMOS
51-01-0~-01~-06 PAULO RAMOS
51-01-02-008-00 IVO MAINARDI
51-01-02-007-00 VICENTt BOGO
51-01-02-007-00 VICEN1E BOGO
51-&1-02-007-01 VICENTE BOGO

PFL
P·FL
PFL
Pos
P(lS
PCOS
POS
POS
POS
POS
POS
PFL
PFL
PFl
PFL
PFL
r,L
PFL
PFL
Pl'!úB
Pl'!DB
Pnos
PM[le
PFL
PrlOB
PMOB
PFl
PMDB
Pnos
PFL
PFL
PFL
PFI.
PFL
PFl
Pl',DB
PMDB
Pos
PFl
PFL
PFL
PFL
PMOB
pnDB
PMDB
PnoB

PT
PT
PT
PT
PT
P MDIi
PFL
PMúB
P rIÚd
PMDIi
P ~l [.e
P 1'1[,9
PFL
PFL
P MOB
PMDB
PFl
fFL
POI
PFL
PFL
PFL
Pl'iúB
PMoa
PMúB
PMOB
PMDB
PMOil



-------------------------------------------------------------------------------
SlTUACÃO EMEN~A REFERENCIA AUTOR PARTIDO
-------------------------------------------------------------------------------
REJEITADA &364-4

0365-2
&366-1
9367-9
0369-5
0370-9
Cl37:!-5
0377-6
0378-4
03e2-:!
&383-1
0386-5
0392-0
&393-8
&394-6
&395-4
6397-1
0399-7
6402-1
01,10-1
&411-0
0413-6
ll1014-4
0415-2
0416-1
0418-7
0421-7
&423-3
04:!4-1
04:!5-c;
0427-6
~42e- ...
€l43e-6
6432-2
0433-1
0434-9
0435-7
0436-5
0438-1
0439-0
&440-3
6441-1
El442-0
0443-8
0444-6
0445-4
6448-9
0450-1
0451-9
01,53-5
0454-3
&455-1
01,56-0
0457-8
0458-6
6459-4
0460-8
G463-2
6464-1
01,66-7
6467-5
6469-1
El470-5
0471-3
G472-1
047.3-0
0474-8
6475-6
0477-2

01,79-9
0481-1
6482-9
8483-7
0484-5

51-01-01-006-00 VICENTE BOGO
51-01-01-005-02 VICENTE BOGO
51-01-01-002-99 VICENTE BOGO
51-01-01-001-00 VICENTE BOGO
52-01-01-005-00 NION ALBERNAI
52-01-02-035-00 ADHEMAR DE BARROS FILHO
52-01-02-032-00 FERES NADER
53-01-01-022-00 HELIO i'lANHAES
53-01-00-001-00 ~UGUSTO CARVALHO
5:!-01-01-009-99 FE~ES NADER
52-01-01-010-00 FERES NAOER
5~-01-01-003-00 FERES NAUEA
51-01-05-015-00 VIVALDO BARBOSA
52-01-02-023-99 VIVALDO BARBOSA
51-01-01-001-00 NION ALBERNAZ
~1-01-06-019-03 NION ALBERNAZ
51-01-01-001-02 NION ALBERNAI
51-01-02-009-00 NION ALBERNAZ
53-01-01-090-00 FERNANDO GASPARIAN
51-01-02-008-00 FRANCISCO AnAR~L

51-01-04-014-09 BENITO GAMA
51-01-03-012-04 MICHEL TEMER
51-~1-04-014-10 GERSON PERES
51-01-04-014-10 GERSON PERES
52-01-02-036-00 FERE& NADER
51-01-ú~-008-00 JOSE EGREJA
51-01-02-007-00 NYDER BARBOSA
51-01-01-001-06 BE"EDICTO MONTEIRO
51-01-01-004-00 GERSON PERES
51-01-01-007-02 GERSON-PERES
51-u1-04-\Jt4-04 HR50N" Pt.RES
51-01-01-001-03 GERSON PERES
51-01-04-014-10 GERSON PERES
52-01-02-030-06 GERSON PERES
52-01-01-009-00 GERSON PERES
52-01-01-008-02 GERSON PERES
52-01-01-006-QO GERSON PERES
52-01-01-004-00 GERSON PERES
51-01-04-014-00 GERSON PERES
51-01-01-001-02 GERSON ?E~ES

51-01-02-007-00 GERSON PERES
51-01-01-005-00 GERSON PERES
51-01-04-014-02 GERSON PERES
51-01-02-009-99 GERSON PERES
51-01-0~-014-05 GER5~N PERES
51-01-04-014-00 GERSON PERE~

51-01-03-012-00 BENEDICTO MONTEIRO
51-01-06-019-00 BE~EDICTO MONTEIRO
53-01-00-016-00 VIL~ON SOUZA
51-01-03-012-00 VASCO ALVES
52-01-01-001-03 VASCO ALVES
52-01-01-017-99 ARNALDO MARTINS
51-01-83-012-00 VICENTE BaGO
51-01-04-014-06 VICENTE BaGO
51-01-84-014-05 VICENTE 80GO
51-01-0~-014-0~ VICENTE BOGO
51-01-04-014-05 VICENTE BOGO
51-01-03-012-00 VICENTE BOGO
51-01-05-015-00 VICENTE BOGO
51-01-06-019-00 VICENTE BOGO
51-01-06-021-04 VICENTE 80GO
51-01-01-005-00 FERES NAOER
51-01-02-007-00 FERES NADER
51-01-02-007-00 FERES NADER
51-01-01-001-00 fERES NADER
51-01-06-021-04 FERES NÀDER
51-01-04-014-04 FERES NAOER
52-01-01-092-99 FERES -NADER
51-01-06-021-04 ALOYSIO TEIXEIRA
52-01-01-001-~3 MARIO MAIA
52-01-01-002-99 HÉLIO LOSTA
51-01-99-999-99 HELIO COSTA
51-01-01-008-99 HELIO COSTA
51-01-03-012-00 HELIO COSTA

I' MúB
P MOS
PMüB
PIlDB
PMOI!
POT
I' DT
PIlD&
PCB
por
POT
PDT
por
PDT
PMOB
PMOB
Pl'IOB
p/'Ir'B
pMlIB
I' 1'I0B
PFL
PMOS
P\)S
PDS
POT
PTO
PMDB
PIlDS
P OS
PDS
PDS
PDS
PDS
PDS
POS
POS
PDS
POS
POS
POS
POS
POS
PDS
PDS
poS
PDS
Pl'\DB
P r'lOI!
PMOB
PM[j~

PMOB
PMDB
PMDll
PMOB
PMOB
Pl'\OB
PMOB
pnOB
PMOB
PMOB
Pl'\OB
POT
por
POT
por
PDT
PoT
PoT
PIlOB

PvT
PMOB
PMCiB
PMoB
pllve



------------------------------------------.-------------------------------------

5"1

SITUAÇÃO E~ENDA REFERÊNCIA AUTOR PARTIDO
-------------------------------------------------------------------------------
REJEITADA 0485-3

9486-1
9487-9
0488-8
9489-6
&494-2
&497-7
&498-5
6499-3
0500-1
95E>3-5
9504-3
6505-1
9597-8
65&9-4
&510-8
0511-6
6512-4
0513-2
0515-9
&516-7
0517-5
&518-3
0519-1
8520-5
0521-3
&522-l.
0525-6
0527-2
6529-9
6536-1
0537-0
9549-3
G565-5
0566-3
0567-1
0568-&
9569-8
0572-8
0573-6
9575-2
0576-1
0577-9
9582-5

0583-3
0585-0
9586-8
0587-6
9588-4
0589-~

0590-6
9592-2
0593-1
0595-7
0596-5
0597-3
8598-1
0600-7
0602-3
9603-1
E>604-0
0605-8
0606-6
9607-4
9608-2
&6E>9-1
9611-2
0613-9
6614-7
0615-5
9617-1
9619-8
0626-1
0622-8

51-01-0ó-019-00 AIRTON SANDOVAL
51-01-01-001-04 AIRTON SANDOVAL
51-01-03-012-00 AIRTON SANDOVAL
52-01-01-005-00 uRNALDO MARTINS
51-01-06-019-00 ARNALDO MARTINS
51-01-04-014-06 ERICO PEGORARO
52-01-01-009-00 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
52-01-01-006-01 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
51-01-01-001-06 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
52-01-01-007-00 FERN~NOO HENRIOUE CARDOSO
52-01-01~ElOI-00 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
52-01-01-00ó-00 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
51-01-04-014-05 AIRTON SANDOVAL
53-01-00-~12-00 AIRTON SANDOV~L

51-01-01-006-&0 AIRTON SANDOVAL
51-01-06-019-00 AIRTON SANDOVAL
51-01-02-008-00 ADROALDO STRECK
52-01-02-025-00 ADROALDO STRECK
53-01-00-005-00 OSWALDO ALMEIDA
51-01-01-001-04 ANlõNio SALIM CURIATI
51-01-03-013-00 ANTbNIO SALIM CURIA1I
51-CI-0~-014-00 ANToNIO SALIM CURIATI
51-01-01-005-00 ANTóNIO SALIM CURIATI
51-01-04-01~-00 ANTõNIO SALIM CURIATI
51-01-03-012-01 ANToNIO SALIM CURIATI
51-01-01-005-02 JORGE UEQUED
51-01-01-006-00 JORGE UEQUED
51-01-05-015-00 JORGE UEOUED
51-01-04-014-06 JORGE UEOUED
53-01-00-002-02 RALPH BIASr
51-01-03-012-00 ULDURICO PINTO
52-01-01-099-99 ULDURICO PINTO
51-01-99-099-99 OSMUNDO R<BOUÇAS
51-01-03-012-00 FERNANDO GASPARIAN
51-01-02-008-00 FERNANDO GASPARIAN
51-01-04-014-05 IkAJA RODRIGUES
51-01-07-024-01 JDÁD AGRIPINO
52-01-02-026-02 ADROALDO STRECK
51-01-04-014-e9 ADROALDO STRECK
51-01-02-007-00 ADROALDO STRECK
51-el-04-014-00 ADROALDO STRECK
51-01-02-008-00 ADROALDO STRECK
51-01-06-019-00 MARIO MAIA
51-01-01-005-02 IVO MAINARDI

51-01-04-014-05 IVO MAINARDI
52-01-E>2-020-00 JOÃO AGRIPINO
51-01-06-019-0v JOÃO AGRIPINO
51-01-06-&16-99 GERALDO BULHõES
51-01-0~-014-05 GERALDO BULHõES
51-01-04-914-06 GERALDO BULHõES
51-01-06-019-03 GERALDO BULHõES
51-01-07-024-81 GERALDO BULHõES
51-01-01-900-00 IVO MAINARDI
51-01-0ó-019-0~.IVO MAINARDI
51-01-02-007-00 IVO MAINAROI
51-01-02-007-00 IVO ~AINARDI
51-01-02-007-01 IVO MAINARDI
51-01-01-001-00 IVO MAINARDI
52-01-02-03~-02 FLAVIO ROCHA
52-01-02-033-99 FLAVIO ROCHA
51-01-02-008-00 DARCY POZZA
51-01-04-014-05 DARCY POZZA
51-01-04-01~-06 DARCY POZZA
52-01-01-005-00 EVALDO GONÇALVES
52-01-01-005-00 EVALDO GONÇALVES
51-01-0~-012-03 5IGMARINGA SEIXA5
52-01-02-025-01 LuCIO ALCÂNTARA
52-01-01-003-00 MEIR~ FILHO
51-01-01-001-00 JORGE UEOUED
51-01-01-002-99 JORGE UEQUEO
51-01-04-014-03 JORGE UEOUED
51-01-03-012-00 JORGE UEOUED
51-01-04-014-05 JORGE UECUEO
51-E>1-06-019-00 JORGE UEOUED

PI'IDB
PM[JB
PMDS
P M[Jõ
P MDB
PFL
PMDB
P~[JB

PMIJB
PMliB
P MIJB
PMOB
P MOO
P~Da
PMDr.
PMOB
POT
POT
H
POS
PDS
PDS
PDS
PDS
PDS
PNOS
PMDS
PMOB
P nos
PMDS
PtlOB
PMOS
Pnna
PIlOil
PMDB
P MDB
PrlDS
PDT
P DT
POT
PDT
POT
PDT
PMD~

PMDB
PMDB
PMDil
PMOB
PMDB
PMOB
PMOB
PMOB
PMOS
PMOB
PMDB
PMDB
PMDB
PMDB
PFL
PFL
PDS
POS
POS
PFL
PFL
PMOO
PFL
PMDS
PMOB
l' I'1DB
PMOB
PMDS
P MOS
PMDS



PlJ _
--------------------------------_._--------------------------------------------
SITUACÃO AlfTOR PI.RTlDQ

----------~--------------------- ._---------------------------------------------
REJEITADA 0623-6

1e~ -~

9625-:::
96-26-1
0627-9
1)629-5
0630-9
0632-5
0640-6
1)641-4
e642-2
060-1
0646-5
0647-3
0648-1
il650-3
Gb51-1
0652-0
0653-8

0654-6
&655-4
G659-7
&660-1
6661-9
6664-3
0671-6
&672-4
0673-2
0675-9
6676-7
0679-1
e68G-5
0681-3
G682-1
&684-8
0685-6
&686-4
0687-2
1)688-1
G691-1
0692-9
6693-7
&694-5
6696-1
0697-0
0698-8
0699-6
0700-3
1)701-1
&702-0
&793-8
&704-6
071)5-4
0706-2
871)7-1
0708-9
(71)9-7
0710-1
0711-9
0712-7
0713-~

&714-3
0715-1
G716-0
07-17-8
6718-6
0719-4
0720-8

8722-4
9723-2
0724-1
0727-5
0729-1
0730-5

51-G1- 2-007-00 JORGE UECUEO
51-01-- 2-007-00 JORGE UECUED
-1-_1- 2-007-01 JORGE UEOUED

51-1)1 '1_ OI) JORGE UECUEO
51-01-06-019-0 DOMI~GOS

51-01-02-006-00 AFIF DO. !~

~1-01-02-00~-OO AfIF DOMINGOS
51-01-04-014-05 AFIF DOMINGOS
51-01-04-014-0" IRAJ~ RODRIGUES
51-01-01-002-99 IVO MAINARDI
51-01-0Ó-021-04 IVO MAINARDI
51-01-04-014-06 IVO MAINARDI
51-01-05-015-00 IVO MAINARDI
51-01-04-014-05 IVO MAINARDI
51-01-03-012-00 IVO MAINARDI
51-01-06-019-02 ARNALDO MARTINS_
51-01-02-008-00 NELSON JOBIM
51-01-01-001-00 IRAJA RODRIGUES
51-01-06-021-04 IRAJA RODRIGUES

51-01-01-002-99 IRAJA RODRIGUES
51-01-01-000-00 IRAJA RODRIGUES
53-01-00-004-00 NAPHTALI-ALVES
51-01-0ó-019-00 NAPHTALI ALVES
53-01-00-005-01 NAPHTALI ALVES
53-01-00-014-0~ NAPHTALI ALVES
51-01-03-01~-00 PAULO MINCARONE
51-01-03-012-00 PAULO MINCARONE
51-01-03-012-00 IRAJA RODRIGUES
51-01-0;-014-06 IRAJA RODRIGUES
5 1 - e í - O5 - 0.1 5 - OO- -I fi AJ A • ROOR I GUES
51-01-03-012-00 IRAJA RODRIGUES
51-01-04-014-02 IRAJA RODRIGUES
51-01-01-005-02 IRAJA RODRIGUES
51-01-06-019-00 IRAJA RODRIGUES
51-01-01-006-00 IRAJA RODRIGUES
51-01-02-007-00 IRAJA RODRIGUES
51-01-02-007-01 IRAJA RODRIGUES
51-01-02-007-00 IRAJA RODRIGUES
51-01-04-014-00 IRAJA RODRIGUES
51-01-01-002-99 AFIF DOMINGOS
51-01-06-021-00 GABRIEL GUERREIRO
51-01-06-021-03 GABRIEL GUERREIRO
51-01-04-014-09 GABRIEL GUERREIRO
51-01-06-011-04 GABRI~L GUERREIRO
51-01-99-999-99 IRAJA RODRIGUES
51-01-03-012-99 IRAJA RODRIGU~S

51-1)1-99-999-99 IRAJA RODRIGUES
51-01-99-999-99 IRAJA-RODRIGUES
51-01-99-999-99 IRAJA RODRIGUES
51-01-99-999-99 IRAJA RODRIGUES
51-01-99-999-99 IRAJA RODRIGUES
51-01-99-999-99 IRAJ' RODRIGUES
51-01-04-014-05 GABRIEL GUERREIRO
51-01-04-014-06 GABRIEL GUERREIRO
51-01-06-019-00 GABRIEL GUrRREIRO
51-01-06-019-00 GABRIEL GUERREIRO
51-1)1-01-005-02 JOSE COSTA
51-01-03-013-00 JOSE COSTA
51-01-01-001-00 JOSE COSTA
51-01-01-006-00 JOSE COSTA
51-01-04-014-06 PAULO MINCARONE
51-01-04-014-05 PAULO MINCARONE
51-01-04-014-02 PAULO MINCARONE
51-01-01-005-02 PAULO MINCARONE
51-91-04-014-00 ANTõNIO DE JESUS
51-01-01-002-99 PAULO MINCARONE
51-1)1-06-021-04 PAULO MINCARDNE
51-01-06-019-00 PAULO MINCARONE

51-01-02-097-00 PAulO MINCARONE
51-01-02-007-00 PAULO r.INCARONE
51-01-~2-007-01 PAULO MINCARONE
51-01-04-014-65 PAULO nINCARONE
51-01-07-024-01 JUTAHY MAGALHÃES
51-01-04-614-00 JUTAHY MAGALHÃES

PI'lOB
PMDB
pMOS
Pl'lDS
PL
PL
PL
~L

.. "'b
pMDB
PNúB
PMOB
PMOB
PMOB
PMOB
PMOB
P ~IGB

I'MOB
PMOS

PMOB
PMDB
PMOO
PMDB
pnDB
Pl'lDB
PI'IOB
Pl'lDB
Pl'lOB
Pl'lDB
PMOB
PMOB
Pl'lDIi
Pl'IOS
Pl'IDB
PrlDB
PMDS
PM08
PMOIi
Pl'lDB
PL
Pl'lDS
PMDB
PMDB
PMDB
PMDIl
PMOB
PMOB
PMOB
PMDB
PMDB
PMOIl
PMDB
PMDB
pMoa
PMOB
P/'lDIl
pMDIl
pMDS
PrlOO
Pnos
pMDB
pMDS
p"VIl
pl'\OB
pMOB
pI10B
PMDS
pMDS

pnos
PftOS
PMB
Pf.OS
.p I',DS
Pfti)B



5tr
--------------------------------------~.\

-------------------------------------------------------------------------------
SITUACÃO E~ENDA REFERÊNCIA AUTOR PARTItiO
-------------------------------------------------------------------------------
REJEITADA 9731-3 51-01-0b-919-00 JUTAHY MAGALHÃES Pl'IüB

e732-1 51-01-01-001-04 JUTAHY MAGALHÃES PIIDB
0733-0 :;1-01-06-'H9-00 ,'UT'IHY 11AGALHi'ES PIIOB
e7J4-8 51-01-05-015-00 JUTAHY MAGALHÃES P1\08
0735-b 51-01-99-999-99 JUTAHY MAGALHíiES P~.::>B

97Jb-4 51-01-04-!11 1,-01 JUTAHY rlAGALHÃES P"08
0738-1 52-01-02-019-00 JOSE COSTA P~.DB

9739-9 52-01-fl1-f/07-00 JOSE COSTA P"D8
071,0-2 52-01-01-008-00 JOSE COSTA PtiOB
971,2-9 51-01-03-012-il3 JOSE COSTA fllOB
0743-7 51-01-03-013-1)0 JOSE COSTA Pr~'B

9744-5 51-01-01-007-02 JOSE CD~.TA P/10B
0745-J 51-01-04-014-0b JUTAHY MAGALHÃES PIIOB
074b-l 51-01-04-0H-07 JUT-AHY MAGALHÁES Pr.D9
0747-0 51-01-0b-021-05 JUTAHY MAGALHÃES P/lOB
0748-8 51-01-04-014-05 JUTAHY M•• G•• LH';fS PIIDB
0749-b 51-01-0b-018-01 JUTAH)' MAGALHÃES PI\::>B

6750-9 51-01-03-012-01 JUTAHY MAGALHÃES PIIDB
0751-8 51-01-03-013-00 JUTAHY MAGALHliES Pr.OB
e752-6 ~1-01-01-002-99.•IUTAHY MAGALHÁE.S PIIDB
9753-4 51-01-02-007-01 JOSE COSTA Pr.DB
0754-2 51-01-02-007-00 JOSE COSTA PIIDB
e755-1 51-01-01-001-05 JOSE COSTA P/lOB
e75b-9 51-01-03-012-03 JOSE COSTA nOB
0757-7 51-01-01-001-04 JOSE COSTA Pf';DB
97b1-5 51-01-0b-019-02 JUTAHY MAGALHÃES PIIDB
G76:l-3 51-01-0~-014-01 RONAN TI TO P~.OB

6763-1 52-01-0:?-027-00 RONAN TITO PIlOB
076~-0 51-01-06-019-00 SIMÃO SESSIM PFL
0768-2 51-01-03-012-99 CUNHA BUENO P~S
G769-1 51-01-04-014-00 JOSe: COSTA P/H}B

0770-4 51-91-94-1>14-00 JOSE COSTA PPlOB
0772-1 52-01-01-0()l-ú3 JESSÉ FREIRE PFL
0775-5 51-01-02-010-00 MAURICIO CORRE A POT
9776-3 51-01-01-001-00 SERGIO WERNECK P~D8
e778-0 51-01-04-014-00 CUNHA BUENO POS
0779-e. 53-01-00-003-00 CUNHA BUENO PC'S
6780-1 51-01-0~-01~-00 CUNHIl BUENO POS
0782-8 51-01-03-012-99 CUNHA BUENO PDS
9783-b 51-01-02-008-ilO CUNHA BUENO PI.'S
G784-4 51-01-01-007-00 CUNHA BUENO POS
e786-1 51-01-02-008-00 CARLOS SANT'ANNA P"DC
0787-9 52-01-02-020-00 SERGIO WERNECK PIIDB

0788-7 53-01-00-010-00 CARLOS SANT'ANNA PM08
9790-9 51-01-03-&12-03 SERGIO WERNECK PI'IDB
0791-7 51-01-0b-621-04 JOSE RICHA Pl'lDB
079J-3 51-01-0~-OO7-00 CUNHA BUENO PDS
0794-1 51-01-99-999-99 IVO CERSoSIMO PMvB
0795-0 51-01-04-014-11 IVO CERSoSIMO PMDB
079b-$ 53-01-00-002-01 ROBERTO FREIRE Pca
fJ797-6 53-O 1-00-00 1- 99 ROBERTO FREIRE pe8
Ge.oo-o 51-01-01-00b-00 ROBERTO FREIRE pce
e801-8 51-01-01-0.06-00..PAULO· MINCARONE PMDB
0803-4 51-01-01-0l'Jl-00 PAULO MINCARONE PMDC
0804-2 51-01-0b-021-00 OTTo'rIAR PINTO PTB
0805-1 51-01-0b-019-00 OTTOMAR PINTO PTB
0897-7 51-91-03-012-03 FLORICENO PAIXÃO POT
0811-5 52-01-01-017-00 JOSÉ RICHA PMD8
0812-3 52-01-01-018-00 JOSE IUCHA PM08
0816-b 52-01-01-004-00 SEflGIO WERNECK PM08
0817-4 52-01-02-020-00 SERGIO WERIIECK PMOB
0818-2 52-01-02-023-00 SI:RGIO WERNECK PMOB
e819-1 52-01-02-1)2]-00 SERGIO WERNECK PMDB
0821-2 53-01-01-099-99 JORGE VIANNA PMDB
0822-1 51-01-04-014-05 A/HONIO MARIZ PMDB
0823-9 51-01-03-012-00 ANTOlUO MARIZ PMDB
0824-7 51-01-03-012-00 ANTONIO MARIZ PMDB
G8~5-5 51-01-03-012-99 JOSE LOURENÇO PFL
&e2b-J 51-01-04-014-03 GRANDÃO MOl/HIRO POT
0827-1 53-01-00-004-04 MAURICIO NASSER PMDB
6829-8 52-01-01-01J-01 MAURICIO NASSER PM08
08JO-1 51-01-0b-019-00 MAURÍCIO NASSER PMOB
nJ1 ~O 51-01-06-021-0~ MAURÍCIO NASSE'R PMOB
0832-8 51-01-03-012-00 JALLES FONTOURA PFL



·J!O~---------------------
PARTIDO

P~08

PMDB
PMDB
PI'iDB
PCB
PC8
PMDB
PMDB
PMDB
PMDil
P/'lDB
PMD8
P~OB

pnDB
PMOB
Pl'iors
P/'l[JB
PT

PT
PT
PT
PMOB
PMDB
PMOB
PMOB
PMDB
PMD8
PFL
PFL
PFL
PDS
PDS
POS
PDS
POS
PDS
P[IS

POS
POS
PDS
POS
POS
POS
PFL
PFL
PFL
PFL
PFL
PFL
PFL
PFL
PFL
PFL
PMDB
P/'lOB
pnO'B
PDS
P05
PDS
POS
POS
POS
PFL
PFL
PFL
POS
P/'lOil
PMr.B
PM"B
PI'\í)B
pnos
PMDB
PFL
PFL

-----------------------

51-01-0'0-&14-92 ANTONIO ~ARIZ

51-61-02-&08-0& EXPEDITO MACHADO
51-01-04-014-19 EXPEDITO MACHADO
51-01-a2-00S-00 EXPEDITO MACHADO
51-O 1-02-.008-00 FERNANDO SAN TANA
51-01-03-012-99 FERNANOO SANTANA
52-01-02-029-01 VALTER PEREIRA
53-01-01-012-00 FIRMO DE CASTRO
52-91-)0-001-03 FIRMO DE CASTRO
52-01-01-005-00 FIRMO DE CASTRO
53-~1-01-~99-99 FIRMO DE CASTRO
51-91-07-024-01 FIRMO DE CASTRO
51-01-04-914-06 FIRMO DE CASTRO
51-01-04-014-09 FIRMO DE CASTRO
52-01-02-934-99 VALTER PEREIRA
~2-01-02-035-aO VALTER PEREIRA
52-01-02-033-00 VALTER PEREIRA
53-01-01-002-99 LUIZ GUSHIKEN
53-01-00-002-01 LUI4 GUSHIKEN
53-01-00-004-04- LUIZ GUSHIKEN
53-01-00-005-02 LUiZ GUSHIKEN
53-01-00-002-99 ULDURICO PIN10
52-01-01-095-99 JORGE HAGE
52-01-01-093-99 JORGE HAGE
51-CI-07-0~4-99 JORGE HAGE
51-01-07-026-00 JORGE HAGE
51-01-99-999-99 JORGE HAGE
~1-01-03-01~-00 ARNALDO PRIETO
51-01-04-014-05 ARNALDO PRIETO
51-01-02-007-00 ARNALDO PRIETO
52-01-02-024-99 VICTOR FACCIONI
51-01-01-005-02 VICTOR FACCIONI
51-01-02-00S-00 VICTOR FACCIONI
51-01-01-006-00 VICTOR FACCIONI
5~-01-02-031-00 VICTOR FACCIONI
52-01-01-006-00 VICTOR FACCIONI
51-01-06-021-04 VICTOR FACCIONI
51-01-06-919-00 VICTOR FACCIONI
51-91-04-014-0~ VICTOR FACCIONI
51-01-03-012-00 VICTOR FACCIONI
51-01-03-012-00 VICTOR FACCIONI
51-01-04-014-05 VICTOR FACCIONI
51-01-05-015-00 VICTOR FACCIONI
51-01-01-006-00 ARNALDO PRI~TO

51-01-01-005-00.ARNALDO PRIETO
51-01-06-019-00 ARNALDO PRIETO
51-01-02-007-01 ARNALDO PRIETO
51-01-02-007-00 ARNALDO PRIETO
51-01-03-012-00 ARNALDO PRIETO
51-01-05-015-00 ARNALDO PRIETO
51-01-04-014-02 ARNALDO PRIETO
51-01-01-002-99 ARNALDO PRIETO
51-01-01-001-00 ARNALDO PRIETO
52-01-01-005-00 FLAVIO PALMIER DA VEIGA
5~-01-99-999-99 FLAVIO PALMIER DA VEIGA
52-01-01-005-00 FLAVIO PALMIER DA ~EIGA

51-01-02-007-00 VICTOR FACCIONI
51-01-02-007-00 VICTOR FACCIDNI

. 51-01-01-00~-99 VICTOR FACCIONI
51-01-01-001-00 VICTOR FACCIONI
51-01-04-014-06 VICTOR FACCIONI
51-01-02~007-01 VICTOR FACCIONI
51-01-06-021-04 ARNALDO PRIETO
51-01-04-014-06 ARNALDO PRIETO
51-81-04-014-05 ARNALDO PRIET~

51-01-04-014-05 VICTOR FACCIONI
51-01-&1-003-00 JUTAHY ~AGALHÃES

51-01-02-00B-GO GERALDO ALCK~IN
51-01-06-019-00 GERALOn ALCKnIN
52-01-01-010-01 FRANCISCO AnARAL
52-01-01-002-00 FRANCISCO AMARAL
52-01-01-&10-&3 FRANCISCO AMARAL
53-&1-00-&05-00 EDISON LOBÃO
51-01-01-006-aO EDISON LOBÃO

&924-3
8925-1
&926-&
9927-8
&928-6
&929-4
&936-8

&833-6
683'0-'0
&835-2
6836-1
0837-9
0838-7
6840-9
OS'o1-7
0844-1
&845-0
OS46-e
&847-6
&8411-4
6851-4
OS·52-2
0853-1
085'0-9
U55-7
8857-3
685s-1
0859-0
&86&-3
0861-1
&862-El
9864-6
0865-4
0866-2·
087&-1
0871-9
0872-7
9873-5
fl871,-3
8875-1
6876-0
&877-8
6878-6
&879-4
8880-8
6881-6
&6&3·-2
&88'0-1
8U5-9
9aS7.-5
&889-1
9898-5
0891-3
&892-1
8894-8
9895-6
0896-4
6898-1
&899-9
&901-4
fl902-2
&903-1
89El4-9
&.986-5
fl907-3
6988-1
fl9&9-fl
9910-3
&912-&
&913-8
8914-6
&916-2
&921-9
&923-5

SITUACÃO EftENOA REFERENCIA AUTOR
---------------------------------------------------

-----------------------
------------------------------------------------~------ -



-------------------------------------------------------------------------------

61

SIJUACÃO E~ENDA RéFERENCIA AUTOR PARTIDO
-------------------------------------------------------------------------------
REJEITADA 8931-6

9933-2
8934-1
0935-9
9936-7
0937-5
9938-3
9940-5
9942-1
9943-0
9H4-8
9945-6
9948-1
9949-9
8950-2
0952-9
&953-7
6954-5
&955-3
6966-0
&961-8
0962-6
9963-4
9964-2
9965-1
9966-9
&967-7
9970-7
&971-5
8973-1
9976-6
9977-4
&978-2
0989-4
8982-1
9983-9
&984-7
9985-5
&986-3
8987-1
&988-9
9989-8

9990-1
&991-&
6992-8
9993-6
6995-2
&998-7
9999-5
1900-4
1901-2
1092-1
1093-9
1005-5
1906-3
1907-1
1008-0
1009-8
1919-1
Hll1-9
-Hl13-6
1814-4
1015-2
1916-1
1917-9
Hl19-5
1029-9

- 1921-7
1822-5
1923-3
1924-1
1&25-9
1826-8
1827-6

51-01-01-001-02 EDISON lOBÃO
51-01-04-014-05 EDISON lOBÃO
53-01-00-014-00 ~úISON lOBÃO
51-01-06-021-04 NYDER BARBOSA
51-01-06-021-04 NYOER BARBOSA
51-01-02-008-00 ARNALDO PRI€TO
51-01-03-012-99 OSWALDO lIMA FILHO
51-01-01-008-99 PAU40 MACARINI
~3-01-99-999-99 PAULO MACARINI
53-01-99-999-99 PAULO MACARINI
53-01-99-999-99 PAULO MACARINI
53-01-99-999-99 PAULO- MA-CARINI
52-01-02-036-99 PAULO MACARINI
52-01-02-027-0G PAULO MACARINI
52-01-99-999-99 PAULO MACARINI
51-01-99-999-00 PAULO M~CARINI

51-01-02-008-00 MAX ROSENMANN
51-01-02-008-00 MAX ROSENMAN~

52-01-01-004-00 JOÃO PAULO
51-01-01-001-99 LElIO SOUZA
51-01-02-009-99 PAULO MACARINI
51-01-06-019-99 PAULO MACARINI
51-01-02-009-99 PAULO MACARINI
51-01-04-014-05 ANloNIO BRI~TO

51-01-04-014-06 ANToNIO BRITTO
51-01-06-019-00 ANTõNIO BRITTO
51-01-02-007-00 ANTõNIO -BRITTO
51-91-03-012-0G lElIO SOUZA
51-01-04-014-06 lElIO SOUZA
51-61-05-015-00 lElIO SOUZA
51-01-04-014-05 lElIO SOUZA
51-01-02-009-99 ANT6~IO BRITTO
51-01-04-014-05 ANToNIO BRITTO
51-01-01-005-02 ANTõNIO BRITTO
51-01-06-021-04 ANTõNIO BRITTO
51-01-G2-007-0e ANlõNIO BRITTO
51-01-03-012-00 ANTõNIO BRITTO
51-GI-06-021-04 lElIO SOUZA
51-01-01-002-99 lElIO SOUZA
51-01-03-01~-00 lElIO SOUZA
51-01-&4-014-02 lElIO SOUZA
51-01-01-005-02 lElIO SOUZA
51-01-01-006-00 lElIO SOUZA
51-01-04-014-05 LELIO SOUZA
51-01-0~-G07-01 LELIO SOUZA
51-01-01-002-99 ANTõNIO BRITTO
51-01-02-008-00 ANTONIO BRITTO
51-01-01-806-00 ANTõNIO BRITTO
51-01-04-014-02 ANToNIO BRITTO
51-01-03-012-00 AMTbNIO BRITTO
51-01-02-007-00 lElIO SOUZA
51-01-02-807-00 LELIO SOUZA
51-01-06-019-00 lELID SOUZA
51-01-02-008-99 FLAVIO PALMIER DA VEIGA
53-01-00-002-99 NELTON FRIEDRICH
51-01-99-999-99 NELTON FRIEDRICH
51-01-01-001-0~ NELTON FRIEDRICH
51-01-04-014-06 alIVIO DUTRA
51-91-05-015-00 ANTôNIO BRITTO
51-01-01-001-00 ANToNIO BRITTO
51-a1-0~-01~-05 PAULO PAIM
51-01-02-007-00 PAULO PAIM
51-91-02-0~7-00 PAULO PAIM
51-01-06-019-00 PAULO PAIM
51-01-01-006-0G PAULO· PAIM
51-01-05-015-00 OlIVIO DUTRA
51-01-02-810-00 OlIVIO DUTRA
51-81-86-021-04 OlIVIO DUTRA
51-91-94-014-95 OlIVIO DUTRA
51-01-&1-902-00 OlIVIO DUTRA
51-01-01-001-00 OliVIO DUTRA
51-&1-04-914-02 OLIVIO DUTRA
51-61-01-005-02 PAULO PAIM
51-01-03-012-&2 PAULO PAIM

PFl
PFl
PFL
PMOB
PMoa
PFl
PMúB
PI'10B
PMOB
PMúB
PMDB
PMúB
PMDB
P PlDB
P MOS
PMúB
P MDB
PMúB
PT
PrlDB
PMOS
P MOB
P MDB
PrlDB
P MOB
PM['B
PrlOB
P 'lfoS
P PIOS
Pl'IOB
PMDB
Pl'IDB
PMOS
PrlOB
PI'IDB
PMDB
PMDB
PMDB
PIIDB
Pl'IDB
PII08
PIIDi
PMOB
P MOB
Pl'lúll
P MDe
PMDS
PMD6
PI'lOB
PrlDB
PMú&
PMDB
PMúB
PI'lD6
P MOB
PI'lD8
PrlOS
PT
PMDB
PI'lDIl
PI
PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT
PT
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-------------------------------------------------------------------------------
SITUAÇÃO EMENDA REFERENCIA .AUTOR PARTIDO
-------------------------------------------------------------------------------
REJEITADA 1028-4 51-01-(}4-01',-()2 PAULO PAIM PT

lfl29-2 51-01-04-014-05 PAULO PAIM Pi
1030-6 51-01-V6-0~1-04 PAULO PAII'l PT

1031-4 51-fll-01-002-99 PAULO PAII'l PT

1032-2 51-01-01-001-00 PAULO PAIM Pi
lfl34-9 51-01-03-012-00 OLIVIO DUTRA Pi
1035-7 51-01-í)1-005-0~ OLIVIO DUTRA Pi
lfl36-5 51-01-01-006-00 OLIVIO DUTRA Pi
1038-1 51-01-03-01~-00 OLIVIO DUTRA PT
1fl40-3 51-01-06-019-00 OLI VI O -O UTRA Pi
1041-1 51-01-02-007-00 OlIVIO OUTRA Pi
1042-0 51-01-03-012-00 PAULO PAIM PT
1045-4 51-íll-05-015-00 PAULO PAIM Pi
lfl47-1 51-01-04-014-00 P,HILO PAIM Pi
1048-9 51-01-02-007-00 ,IOSE MARIA EYMAEL PDC
1049-7 51-01-02-008-00 JDS.. MARIA EYMAEL PDC
1050-1 51-01-02-007-00 alIVIO DUTRA PT

1051-9 ::il-Ol-0~-01~-05 OLÍVIO DUTRA PT
1053-5 51-01-06-019-00 JOSE. nARIA EYMAEL PDC
1054-3 51-01-02-007-01 JOSE MARIA EYMAEL PDC
1055-1 51-ill-02-008-00 JOSE NARIA E'l'11AEl POC
1056-& 51-Cil-02-008-00 JOSE MARIA EYMAEL PDC
10.57-8 51-01-iJ6-&19-00 JOSE /IARIA OMAEL POC
1G58-6 51-01-0~-014-07 JOSE MAR IA EYMAEL PDC
1059-4 51-01-02-008-00 JÚSE MARIA EYMAEL PDC
1061-6 51-()1-07-099-99 JúSE MARIA EYMAEL PDC
lfl65-9 51-01-06-021-00 SERGIO SPADA Pl'iOB
lfl66-7 51-01-04-014-05 LUIS ROIlERTO PONTE PMDB
1067-5 51-01-01-flfll-fl3 SERGIO SPADA PMDB
1073-6 51-01-06-019-00 SERGIO SPADA Pl'lD8
1074-8 51-01-02-007-60 LUIS ROIlERTO PONTE Pl'\DB
1075-6 51-01-li2-007-00 LUIS ROBERTO PONTE PMOB
1fl76-4 51-01-04-014-05 LUIS ROBERTO POIHE PrlDB
1G78-1 51-01-05-015-0li LUIS ROBERTO PONTE PMü!i
1079-9 51-01-02-007-01 LUIS R08ERTO PONTE PMOB
1080-2 51-01-06-li21-04 LUIS ROBERTO PONTE PI'tDB
lfl81-1 51-01-01-006-00 LUIS RODfRTO PONTE PMOB
1082-9 51-GI-03-012-00 SEHGIO SPADA PMúB
1fl86-1 51-01-02-1)07-00 OSMU/IÓO flEBOUÇAS P1'1(,6
1090-() 51-01-01-00'5-()~! lUIS ROIlERTU PONTE Pl'lúll
1091-8 51-01-0~-O14-06 LUIS flOfiER1O PO/HE PMúB
1093-4 51-01-06-019-00 LtlI S ROllERTü PONTE Pt1CIl
1fl94-2 51-01-03-012-00 LUIS ROBERTO PONTE PMúB
1095-1 51-01-04-014-02 l.UIS ROBERTO PONTE PMDIi
1fl96-9 51-01-01-001-00 LUIS ROBERTO POIHE PMúB
1097-7 51-01-01-002-99 lUIS ROBERTO PONTE PMOB
1fl98-5 51-01-03-012-00 OSMUNDO REBOUC:AS PMOB
1101-9 51-01-06-019-0e OSI1U~lDO REBOUÇAS PMoa
1 Hl2-7 51-fll-06-019-00 OSMUNúO REBOUÇAS PMúB
1103-5 51-01-05-015-00 OSMUNDO REBOUCAS PMDB
llfl5-1 51-01-03-012-00 OSMlIlWO REBOUCAS PMOB
1106-(j 51-01-0J-015-00 OSI'IUNDO REBOUCAS PMIJB
1109-4 52-01-02-027-00 OSMUNDO REBOUCAS PPlIJB
1111-6 51-01-00-021-04 OSMUNúO REBOUCAS PMIJB
1114-1 51-01-04-014-1>6 OSMUNDO REBOUÇ.1S PI'lÚ8

1129-9 51-01-03-012-00 LUIS ROBERTO PO/lTE PM[JB
1135-3 51-01-06-018-00 JOSE l.UIZ IIAIA POS
1138-8 51-01-06-017-00 JOSE LUIZ NAIA PDS
1139-6 51-01-fl6-022-00 ME5SIA5 GolS PFL
1140-0 51-01-0~-014-09 1'1ESS I AS GoI5 PFL
1141-8 51-01-04-014-02 MESSIA5 GuIS PFL
1143-4 51-01-02-007-00 ME5SIA.S_GoIS PFL
1144-2 51-01-03-012-01 MESSIAS GOlS· PFL
1147-7 52-01-01-001-01 FERES NADER POT
1150-7 52-01-01-017-00 ~fSSlA5 GolS PFL
1152-3 52-01-V2-020-9Y r'lt::SSIAS GolS PFL
10153-1 52-01-02-03~-00 MESSIAS GolS PFL
1156-6 53-01-00-002-04 MESSIAS GolS PFL
115a-2 53-0 1-00-009 -~'O fIES5IAS. GolS PFL
1163-9 51-01-03-012.-00 f'ERES NADER POT
1164-7 S1-()1-99-999-99 JOSe: DUTRA PI'ID~

0065-3 52-01-fl1-099-99 JOSE MAURICIO por
ee71-a 51-19-99-999-00 JOSE MAURICIO POT
&115-3 52-t>1-02-020-99 JOÁO NATrlL PMDB



-------------------------------------------------------------------------------
SITUAÇÃO E~ENDA REFERENCIA AUTOR PAR.TIDO
-------------------------------------------------------------------------------

REJEIIAOA 9139-1
êl<\0-~

0155-2
0160-9
0176-5
()l77-3
0178-1
0224-9
0:!76-1
0376-t
0l,Cl3-y
El420-9
6535-3
0545-1
0558-2
0560-4
0631-7
0645-7
6663-5
0669-1,
6689-9
e690-:!
&760-7
&774-7
6808-5
&828-0
0905-7
9932-4
0947-2

53-01-&0-003-00 JOÃO CA5TELO
53-01-00-015-00 JOÃO C~5TELO

51-01-03-01~-0l, ALUIZIO BEZERRA
53-01-00-eO~-03 ANTONIO GASPAR
53-01-00-003-00 POBERTO CA~POS

53-01-00-002-03 RUBERTO CAMPOS
53-01-00-002-0:! ROGERTO CAMPOS
53-01-00-003-00 NILSON GIBSON
53-01-00-003-00 VIRGI~IO TAVORA
53-01-01-022-00 H~LIO MANHÃEfi
53-Cl-Clv-Ol~-vv SERGIO WERNECK
53-01-00-00~-O~ 5AnIR ACHóA
~~-01-01-099-99 ULDURICO PINTO
53-01-00-003-00 SERGIO WERNECK
53-01-00-002-00 SERGIO WERNEC~

53-01-00-006-00 SERGIO WERNECK
53-01-00-015-00 AFIF DOMINGOS
51-01-04-014-&0 IVO MAINARDI
53-01-00-014-03 NAPHTACI ALVES
53-01-00-003-00 NAPHTALI ALVES
53-01-0e-003-00 AFIF DOMINGOS
53-el-OO-002-0:! AFIF DOMINGOS
51-01-99-999-99 JUS E COSTA
53-01-01-002-03 PAES LANDIM
53-01-00-005-00 FLORICENO PAIX~O

52-01-01-013-03 MAURICIO NASSER
53-01-00-014-15 FLAVIO PALMIER DA VEIGA
53-01-00-013-00 EDISON LOBÃO
52-01-99-999-99 PAULO hACARINI

ASSESSORIA

POS
PDS
PMD8
PMDB
f'OS
PDS
POS
PMD8
POS
pnDa
P ~lúb

PMDB
PMOB
PMúB
PMOB
PMOB
PL
PMDB
PMDB
PMD8
PL
PL
PM[,\:l
PFL
POT
PMDB
PMDB
PFL
PMDB

I. Assessoramento Técnico-Legislativo da Câmara dos Deputados

Ada Stella Bassi Damião
Gustavo Volker Luedemann

lI. Assessoramento Técnico-Legislativo do Senado Federal

Abelardo Gomes Filho
Acrisio Pereira de Sá
Alberto Gomes Santana carneiro
Dinair Cavalcanti Mundin
Frederico da Gama Cabral Filho
Harry Conrado Schuler
José Carlos Vasconcellos
Juarez de Souza
Maria Betânia de Lemos Gonçalves da Motta
Ogib Teixeira de carvalho Filho
Paulo Roberto M. Silvério
Raimundo de Menezes Vieira
Tereso de Jesus Torres

!II. Asses6Qr.ame1lto•.Técnic.o reqUisitado fora dos Qü'ádr'"os do Congresso Nacional
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IV. Assessoramento do Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal (PRODASEN)

Nobor Saito
Wilson Paulo Fialho Félix Júnior
Cristina Júlia Fortes Lobato
Kleber Gomes Ferreira Lima

e equipe

V. Secretaria da Comissão

Maria Júlia Rabello de Moura
Jarbas Leal Viana
Benicio Mendes Teixeira
Marisa da Silva Mata
Maria Berenice Carvalho Castro Souza
Cristina de Fátima Nunes de Queiroz
SOnia Fleury Lacerda
Isaias Félix Tei~eira Barbosa
Lourdes Mello Nune~,de Carvalho
José Gomes Ferreira '
Jandimar Maria da Silva Guimarães
Henrique Rodrigues Neto
Jandira Ferreira Vaz Torres
Joanita Figueiredo Galeazzi
Aurenilton Araruna de Almeida
Eliessi ROdrigues Madureira
Heloisa Ramos Coelho
Maria Guiomar carneiro Ribeiro
Maria àe Fátima Magalhães

centro Or,t1co do senado Federal - Brasília - DF
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